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ESTADO DA PARAi3a 
>'REFEf7UR3MUWICIPALOEUIRAWI4 _ 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPÁL DE UIRAUNA 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

REOISTRO DE PREÇOS N": RP 00030/2024 

Aos 13 dias do' mês de Novembro de 2024, na sede do ,Setor 'de Contratação da Prefeitura Municipal de Uirauna, 
Estado da Paráiba, localizada' na"Rua Silvestre Claudino - Centro -•Uirauna _ PB, nos termos da Lei Federal 
n' 14.133, de 1' de Abril de 2021; Lei Comple'mmentar n' 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n' 
0059, de 02 de Janeiro de. 2024;- Decreto.-Municipal n' 0055, de 02, de Janeiro de 2024; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações pósteriºrés das. referidas normas;.. e, ainda, conforme a classificação da 'proposta 

apresentada no Pregão Presencial n' 00036/2024 que objetiva ó' registro de preços para:. Aqui, si ção de vei, 

eu, loa 01: m com primeiro em placa,; mento direto para minicfpio de Uiraúna; resolve_ registrar o preço nos 
seguintes termos: 

Órgao e,/ou.entidade Integrante da•presente Ata. de Registr de Preços: PREFEITURA MONIC_IPAL DE UIRAUNA - CNPJ 
n' 08.924.078/0001-04. 

fENCEDOR: P.R. COMERCIO DE VEICULOS`E MOTOS LTDA 
CNPJ: 5.4.841.699/.0001-41
ITEM
8 

ESPECIFICAÇk ' MARCA UNID.. QUANT; P..UNIT. P.TOTAL 
1t4OT0CICLETA 0 EM:. Motor 'Tipo: OHC,SHINERAY 
onocilindrico, .4 '.tempos,. .arrefecido a ar;RIO 
ilindrada: 125 .cc; Potência Máxima:: .7',9 cv a 

7'.250 zpm; Torque Máximo: 0,-90 kgf.tn a-5.000 rpm; 
ransmis'são: 4 velocidades; Sistema de Eletriza: 

Pedal Diãmetro x Curso: 50,0.x 55,6 mm; Relaçã°( 
de Compressão: 9,3:4; Sistema Alimentação:) 
Injeção;' Eletrônica, Combustível: Gasolina'; 
Sistema elétrico Ignição: Eletrônica;' Bateria: 
12V - 4 :Ah; Farol: 35/35. W; Capacidade 'Tanque, de 
Combustivel: 3 litros; Oleo do .Motor: 1,0.2itro; 
Dimensões Comprimento x Largura. x. Altura: 1843 ,x 
7.45 z 1033. mm; Distancia entre eixos: 1234 mm; 
Distãncia minima do solo: 136 mm; Altura do 
assento: 749 mm; Peso Seco: 87 kg; Chassi . 
tambor / 110 nun; Freio Traseiro a 
tambor/Diámetro: A disco / 110.mm Pneu Dianteiro: 
60/100 17; Pneu Traseiro.:. 80/100.- 14

125 
UND 8 '15.990,00127.920,00 

9 

111111

ICES 

- 

OTOCICLETA- - MOTOR: OHC; t.Monocilmndríco 4SHINE 
Tempos, arrefecido a ar, 165 cc. , MOD: 2025,SHÌ 

LI[4ENTAÇAO: Injeção eletrônica. CO.4BUSTIVEL: 
Gasolina. D_TAMETRÓ X CURSO:. 57,3 mm x 63,00 .nra. 
CAAIBIQ: .Manual de '6 marchas. COMPRIMENTO: -..067 

LARGURA: $10 nun: ALTURA:.1.158 mm. DISTANCI 
DO SOLA: 247 mm. ALTURA b0.ASSENTO: 836 mm. PESO: 
121 xG (peso •seco}. TANQUE: 12 litros. FREIOS': 

(combinados);. FREIO DIANTEIRO: Disco de 240 
FREIO TRASEIRO: Disco de 220 nun. PNEU 

DIANTEIRO': 9ã/90 - 1'9 M/C. PNEU' TRASEIRO: 110/90 
17M/C. 

EFI 

Y 
75 

UNO' 8 20.990;00 167.920,00 

. TOT 
_ 

295.840,00 

ENCEDOR: RIO, VALE' AUTOMOTORES LTDA' _ 
ÇNPJ:: 00.585.-424/0001-65 
ITEM ESPECIFICAÇ O - MARCA UNIR. QUANT. .P.,UNIT., P. TOTAL_ 

599..600,00 2 
_ 

jVEICULO, OEMy VEICULO UTILITÁRIO . SENiSPIN 
ACESSIBILIDADE, ZERO QUILÔMETRO,. ANO E MODELQffl~~~r~z 
AO INFERIOR A DATA DA CONTRATACAO, POTÉNCIA~CHEVROLET 

'MÍNIMA DE 1.8, CARROCERIA TIPO MINI VA047%L 
CAPACIDADE PARA 7(SETE) OCUPANTES, DIREÇAO CO 
ASSISTÉNCIA HIDRÁULICA E'/OÚ ELÉTRICA; VIDROS 
ELÉTRICOS NO MÍNIMO NAS JANELAS DAS PORTÀS 
DIAVT IRAS, TRAVAS ELÉTRICAS NAS PORTAS,, JOGO DE 
ITAPETES DE BORRACHA OU DE MATERIAL SIMILAR A!! 
CARPETE ;CARROCERIA NA COR BRANCA, MOTOR DR N 
4ÍNIMO I10CV~ COMBÚSTLVEL GASOLINA, 'ETANOL O. 
BICO: USTÍVEL (xTANOL E GASOLINA); TANQUE= D 
COMBUSTÍVEL 'NO MÍNIMO 53 LITROS, AR CONDICIONADOf
DE F.~tBRICA; TODOS OS ITENS OBRIGATÓRIOS, 
CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE; DOCUMENTAÇA 
(EMPLACAMENTO E LICENCIAMENTO} EM MOMS DO .ENT 
FEDERADO; GARANTIA MÍNIMA DE. 12. (DOZE) MESES. E 
DEMAIS ESPECIFICAÇÕES. DO EDITAI, 'E SEUS ANEXOS. 

1 e UNO 4 14,9:900,0.0 

r ~\

/t_.-1 
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COLO 510: CAMIONETA CABINE. ;DUPLA,, ZER 1 WT 
QUILÓMETRO, ANO/MODELO DE FA3RICÁÇA0~2. i 4X4 
CORRESPONDENTE. AO EXERCÍCIO CORRENTE .E MODELO UTOMATIC 
TUAL (2024), 4 (QUATRO) PORTAS. COM AS1DIEEL 
SEGUINTES ;CARACTERÍSTICAS: MOTOR TURBO DIESEL, HEJROLET 
POTÊNCIA •MÍNIMA-DE 200CV•, TANQUE DE COMBUSTÍVEL 
DE NO MÍNIMO 76 LITROS, 04 CILINDROS COM 16' 
ÁLVULAAS, MOTORIZAÇAO MíNIAIA: 2.8 CILINDRADAS, 

CAbIBIO: AUTOMATICA DE 06 MARCHAS, COR: BRANCA, 
CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA DE 1.000 KG, POTENÇIA 
IÁXIMA DE 200 Cv, DIREÇAO ÈLÉTRXCA, TRAÇÃO 4X4. 

6 CULO DE PASSEIO, --PARA TRANSPORTE. DE•EQUIPESONIX 1.0 
0 HM (.ZERO) QUILOMETRO; ANO/MODELO. 2023/2024 0UCHEVROLET 
SUPERIOR, FABRICAÇÃO NACIONAL, 5 PASSAGEIROS COM. 
O MOTORISTA, MOTORIZAÇÃO 1.0 A 1..3 , POT$NCI 
(MÍNIMA 82 CV (A) E 75 CV (G) .FLEX, TRANSMISSA 
MANUAL DE 5 MARCHAS A .FRENTE £ 1 A RÉ, COM Afie 
(CONDICIONADO ORIGINAL DE FABRICA, AIRBAG PARA
MOORISTA E PASSAGEIRO, 4. PORTAS LATERAIS £ '1 
PORTA TRASEIRA, CAPACIDADE MÍNIMA DO PORTA MALASJ
300 LITROS, CAPACIDADE DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL 
DE NO MÍNIMO 50 LITROS, DIREÇAO ELETRICA, 

IST,ANCIA MÍNIMA ENTRE EÌXOS DE 2..500 MM; XI 
ULTIMÍDIA ORIGINAL DE FÁBRICA E VIDRO ELËTRIC 
IANTEI O. VEÍCULO VENDIDO POR UMP 

CONCESSÌONARIA AUTORIZADA PEÌO FABRICANTE' OU 
PzLO PRÓPRIO FABRICANTE, COM: Ó PRIMEIRO REGISTRO 
DE EMPLACAMENTO É LICENCIAMENTO EM NOME DO ÓRGAQ 

COM TODOS OS EQUIPAMËNTOS .OBRIGATÓRIOS, DE 
CORDO COM O CÓDIGO NACIONAL DE ^RANSITO E 
ARANTIA DO FABRICANTE, 

UNO 

UND; 

'301.,500•, 00 603 ..000, 00 

92..900,00 743.200,00 

TOTA~L1.945.800,00 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA • VALIDADE, DOS PREÇOS: 
0 prazo. de vigência cia .Ata ,de Registro, de Preços será de um an ontado do primeiro dia t)til,:subsequente 
à data de divulgação .no Portal Nacional de Contratações 1?úbliças PNCP`, e poderá ser prorrogado por igual. 
período, desde que comprovado que .o preço é vantajoso. 

A. existência de .preço registrados ïmpl cará compromisso 3de.fórnecimento-nas cordições •estabelecidas, mas 
não obrigará• a Adtainistração a contratar,. facultada' a realização de licitação. •especifica para a contratação 
pretendida, desde que devidamente justificadá.. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO bs PREÇOS: 
A cada efetivação .da.contrataçAò do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada através 
do respectivo Pedido de Compra, serão 'observadas as. cláusulas 'e condições constantes do Editãl de licitação 
que a precedeu, relativamente ao .Pregão. Presencial n° 00036/2024, parte integrante deste instrumento de 
compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada; 

Pela Prefeitura Municipal de W.rauna, que também .g o órgão gerenciadór responsável pela- administraçAo e 
controle desta Ata, representada. péla sua estrutura organiza ienaL definida.nõ respectivo orçamento programa. 

Por órgãos ou entidades da administração pOblica, obse adas as disposições do Pregão Presencial n° 
00036/2024, que fizerem adesão a está. Ata, mediante a consulta e a..antuéncia do órgão gerenciador. 
.Os órgãos e entidades que no participaram ,do registro de ,preços, quando desejarem fazer uso da ata de 
registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador dà ata para manifestação sobre a -possibilidade de 
adesão; 
Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, :observadas as'eondiçrSes nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de, adesão,_ desde que não prejudique: as obrigações 
presentes e futuras-decorrentes, da ata, assumidas com o órgão gerenciador e. .órgãos participantes; 
As aquisições ou as contrataçães:adicionai's mediante. adesão à ata não, poderão exceder, por. Órgão ou entidade, 
a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata do 
registro de _preços para o Órgão gerenciador e órgãos partic pantes; 
O quantitativo decorrente das adesões ã. ata não 'poderá excedèr, na totalidade, ao .dobro do quantitativo de 
cada. item registrada .na: ata, de régistro de :pïeçds parai'o' órgão, gerenciadoz e órgãos participantes, 
independentemente do ní:ìttèro de órgãós não.par.ticipantes que:jaderisem; 
Após a autorização do Orgão'gerenciador,, o órgão não participante deveráefetivar a aquisição ou contratação 
solicitada en até noventa dias, observado o..psázd de vigénciá da ata de rõgistrõ de preços; 
Compete ao órgão não pârticipante: os. atos< relativos á .cobrança do c'un[prirtento pelo forriécedór das óbrigações 
contratualmente assumidas 'e a aplicação, óbservada-a ampla dëfesá.e o coztraditórío, de eventuais penalidades 
decorrentes do dèscumprimeito de 'cláusulas contratuais, em relação às suas.próprias contiat'aç6esr informando 
as ocorrências ao órgão' gerenciador. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar e contrataçãó cto objeto registrado, fará através de solicitação 
ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante'processb segdlar. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇAÓ: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame., constantes da Ata de Registro de preços, 
serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as c diçOes. e&tabelecidas'na présente instrumento 
e a contração será formalizada por intermédio de;: 
Pedido de Compra .quando o objeto não envolver obrigaçbes futuras, inclusive a.ss±stãncia e garantia. 
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuu,,-as. 
O prazo para retirada do Pedido de Compra,. será de 05 (cined) dias consecutivos, considerados da data da 
convocação. f 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente-o fixado ,no correspondente Pedido de Compra e 
observará, obrigatoriamente, a valor, registrado na respectiva Ata. 
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Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de cor4ra, e ocorrendo essa dentro do ,prazo de validade da 
Ata de Registro de Preços, o licitante "perderá' todos e direitos que porventura tenha obtido como vencedor 

da licitação. 
permitido ao órgão Realizador do Certame., no caso 4o licitante vencedor não comparecer para retirar o 

Pedido de Compra nó prazo a condições estàbelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na, ordem de 
classificação e sucessivamente, para fai@-ld em igual rázo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos 
as penalidades cabiveis. 
O contrato ou instrumento equivalente, decorzente do Iprsente cortante, deverá ser assinado no ;prazo de 
validade da respectiva Ata de Registro dê Preços. 
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com,a»dey~ida 

justificativa, unilateralmente. pelo Contratánte ou por acordo entre as' partes, "nos casos ,etCond~ 
" 

previstas nos Arts. 124. a 136 e sua exti'nção, formalmente motivada rios autos do ;processo, assegurados' 
contraditório e a ampla defesa, ocorrerá, nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 134 ?todos da Le.t 

14.133/21. w 

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS: 
O Contrataria. será responsabilizada administrativamente{• facultada .defesa no prazo lega;, d ter ssadá~ 
pelas infrações• previstas no Art. 155, da %e 14.133/21 e serão aplicadas, na =arma, condi y z
ratos e rocedimentas definidos' _nos .Arts. Ì56 a. I63 ' do mesmo di' l`oma legal, as seguintes sa. õ~~~ prazos . P g g 

advertência 'aplicada exclusivamente pela infração administrativa, dê dar causa àinexecução parcial do 
contrato, quando não se justificar a imposição de pendlidade:mais .grave:. b - multa .de. mora de 0,5 (zero 
vírgula cinco por cento) aplicada'`snbre ó valor do contrato, por dia deatraso -injus.tificádo na execução do 
objeto da contratação; c -multa de 1,o% (dez por cento) sobre ó valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no 'refèrido Art. 155; .d - impedimento de licitar e contatar no ámbito da 
Administração ,Pública direta è.indireta do ente federativo. 'que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo 
de trés anos, aplicada aó responsável pèlas .infrações administrativas previstas nos incisos 11, UI, .IV, V, 
VI e VII do caput do •referido Art:. 155, quando .não se j'ustifi'car a imposição .de penalidade fiais grave; e -
declaração dê inidoneidade para licitar 'ou contratar nb âmbito da. Administração Pública direta e indireta 
de .todos os entes federativos, pelo prazo minimo.de tré anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável 
Delas • Infrações administrativas previstas nos incisos 111 IX; 'X, XI' e XII do capuz do referido Art. 155, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos~áncìsos II, III, IV, V; VI e V_I do çaput .do mesmo 
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais rave que .a sanção referida no S .4° do referido Art. 
156; .f - aplicàção cumulada •de outras sançtfes ,prevista na: Lei 14,433/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida ião for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação 
ao Contratado, será automaticamente descontado da. primeira parcela' .do.pagamento a que o Contratado vier 'a 
fazer jus, acrescido de juros moratórias de 16 twa. por çento) ao mós, ou, quando for •o caso, cobrado 
judicialmente.. 

CLÁUSULA QUINTA -• DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial n° 00036/2024 e seus anexos, e as seguintes propostas 
vencedoras do referido certame: 

- PK COMERCIO DEVEICULOS E MOTOS LTDA. 
CNPJ: 54.841.699/0001--41. 
Item(s): 8 — 3. 
Valor: R$ 295.840,00. 
- RIO STALE AUTOMOTORES LTDA. 
CNPJ: 00.585.424/0001-65. 
Item(s): 2 - 4 - 6.. 
Valor: R$ 1..945.800,00. 

Total: .R$ 2.241,.640,00. 

CLÁUSULA SEXTA DO rORO: 
Para dirimir af Aue bes dec 

J MARIA SIJLENE DATAS, SARNENTO 
PREFEITA CONSTITUCIONAL 

-ÇU L JA di tjw 
RIO VAI9 AUTOMOTORES' LTDA 

ção da present . Ata, 

i 

~ 

fica eleito o Eoro da Comárca de Sousa. 

PK COMERCIO' DE. VEICULOS E MOTOS LTDA 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAPÉ 

GESTOR E FISCAL. DO CONTRATO - PREGÃO 
ELETRÔNICO N°00009/2024 
Nos tcnnos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: Aquisição Parcelada de Medicamentos 
Controlados, para atendimento das-  demandas da Secretaria Municipal 
de Saúde; DESIGNO os servidores José Alysson Cruz de Sales -
Mal: 2123318, Digitador; como, Gestor, e Handitkiça. Souza de 
Carvalho - Mat 2122034, Subgerente de Compras, para Fiscal, dos 
contratos decorrentes do Pregão Eletrônico n° 00009/2024; 
especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução dos referidos 
contratos, respectivamente. 

Sapé ..'13,12 dcTlovenibro de 2024 

FRANCILEIDEMARIA.DE ARAÚJO ALVES -
Secretária 

Publicado por: 
Elaine Cuàha da Silva 

Código Identfficador.FE6593A5 

CPL 
DECLARAÇÃO DE PROCESSO FRACASSADO DISPENSA 

DE LICITAÇÃO N° DV00009/2024 

DECLARAÇÃO DE PROCESSO FRACASSADO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° DV00009/2024 
Nos termos do relatórió final apresentado pólo Agente de Contratação 
e observado parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de, 
Licitação n° DV0000912024, que objetiva: Contratação de empresa 
especializada para demolição de Caixa d'ãgua èm concreto armadò 
suspensa, de mesadas igual 1,85 x 1;85 x 2,40m,-localizada na sede da 
Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo de Sapé/PB; 
DECLARO o correspondente procedimento licitatório: Processo 
Fracassada. 

Sapé -.PB, 13 de NÓvembrò de'2024 

SIDNËÍ PAIVA DE FRF.ÌTAS — 
1'rcfeito 

Publicado por: 
F,iu pe Ç pira da Siivq 

Código Jdemtifcadar:CF13ÇF7A 

, 
;~:1'REFÉiTURÁ;l1~,iJ1+IICIPADL1iExtJIIL4UTIA - 

COMISSÃO PERMAcNE1gTE DE.LIÇITAÇO 
ADJ1;71DIEAÇÃO-E 7i8113oLoOAÇÁO'- PREOÃd 

i?RESÉNI;YAL n:0o036Ì2024` 

GESTOR E-- FISCAL DO CONTRATO ' 'PI GAÔ 
PRESENCIAL N°0003612024 
Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: Aquisição dc veículos 0km com primeiro 
empaºcamento direto para município dé Uiraúna; DESIGNO ps. 
servidoras Mana Clara Nunes de Oliveira, Gestora de Contrato, como' 
.Gestora; e Lviz Muller Fonseca do Nascimento, Fiscal de Contrato, 
para Fiscal, dos contratos, decorrentes do Pregão Presencial n` 

:00036/2024, especialmente para acompanhar e fiscalizara a execução 
dos re#ççidos pnnllatos, respgçtivamçnt~, 
AD2UDIEAÇAO E =.HOMOLOGAÇÃO " { PREGÃO. 
PRFSENCIAL'N 00036/2024 
Nos termos do rclatorió final apresentado pelo Pregoeiro -e, observado: 
parecer da Assessoria Jurídica, referente -ao' Pregão. Presencial .n' 
00036/2024, que objetiva: Aquisição deveïculos 0km com. primeiro 
emplacamento direto para município de tlirauna; ADJUDICO o 

'objeto e HOMOLOGO a.lidtação;;com base nos elementos constantes 
do processo correspondente, os quais apontam :como proponentes 
vencedores: PK COMERCiO DE VEICULOS EMOTOS LTDA - RS 
295.84Q,00; RIO VALE AUTOMOTORES LIDA - RS 1,945.800,00 
EXTRATO DE CONTRATOS. 

OBJETO: hgiúsição.;deveículos Akm com primeiro emplacamento 
direto para ,muniçiptordc:lJiraún_a.,FIJNDÃMENI'O LEGAL Pregão 

;Prest.ncutl n° 00036/2024. DOTAÇÃO: Recursos não. Vinculados de 
Impostos: 20.700 SECRETARIA MUNIC. DE INFRA-. 

ESTIWTURA 20.80O SECRETARIA MUNIC: DE EDUCACAO 
32:ü9t FUNDO-MUNICIPAL DE SAUDE DE UIRAUNA 15 452 
:I006 1009 AQUISICAO DE VEICULO 1S 4S1 I006 1020 
'AQUISIÇÃO DE VEICULOS 15 451 1006 1067 Aquisição de 
Veiculos e Maquinas 12 361 loot 1022 AQUISICAO DE 
VEICULOS PARA A EDUCAÇÃO 12 361 1001 1036 AQUISICAO 

iDE VEICULOS PARA TRANSPORTE ESCOLAR 10 301 1002 
1043 AQUISICAO DE VEICULO P/ ACOES' E SERVICOS DE 
SAÚDE 10.301. 1002 1044 AQUISICAO DE VEICULO - ESF i0 
301 l0Õ2' 1072 .AQUISICAO DE VEICULO 4490.52 99 
EQUIPAMENTOS BMATERIALPERMANENTE. VIGÌ NCIA: até 
13/11/2025 PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Úirswna e: CT •N° 00232/2024 - 13;1I;24 PK .  e» 4 a E 
VEÍCULOS E MOTOS LIDA -P4295.840,00; 
13.11.24 - RIO VALE AUTOMOTORES LTD' 

. it-aúna - PB, 13 de Novembro d2024 

MARIA SbLENEDANTASSÁRMENTO -
Prefeita Constitucional 

Publicado por: 
Wcnya Sarmento Sobrinho 

Código Identiicador:9D2F096A 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 

00007/2024 

AVISO DE. LICITAÇÃO  
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°00007/2024 
Toma- público que fará realizar através do Agente. do Contratação e 
Equipo de Apoio, sediada na Rua Silvestre Claudino,. S/N - Centro -
Uiráúna - PS, por:rn io do site wwvv. ì&taldecompraspublicas.com.br, 
licitação modalidade Concorréncia.Eletrónica, do tipo menor preço, 
para: Contratação de empresa dc engenharia civil para realização de 
obra de pavimentação asfãllca da rua: Maria Eliza Basto Pinto em 
TJiraúna PA, fonte do re urso oriundo do Governo do Estado do 
Pahilbà convénio n 046/2Q4 Abertura da sessão pública: 0RJ0 
horas do dia 03 de DEZEMBRO de 2024, Inicio da fase de lances: 
'8:35 horas do dia 29 dc Novembro de 2024. Referência: horário de 
Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento 
legal: Lei Federal n° 14.133/21'; Lei Complementar n° 123/06; 
Instrução Normativa n°0058/24, e legislação pertinente, consideradas 
as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 
as 12:00 horas dos dias úteis,.no.endereço supracitado.Telefone: (83) 
31421530.E-snail: cpl ©r uimuna.pb;gov br.Edital: 
www:uirauna.pb.gov.br; www.tcepb.govbr, 
}vãvw:portaidéeompraspubiicas.com br; www.gov.br/pncp. 

iraúna - PB; 1'1 de Novembro de 2024 

IKELMY BARROSA SILVA- 
gente dc Contriitação 

Publicada por: 
Wenyà Sarmento Sobrinho 

Código Identiiïcador.C807CD9F 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
,AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 

00008/2024 

43ISO DÊ LICITAÇÃO 
ONCORRÉNCIA ELETRÔNICA N°00008/2024 

Toma público que fará realizar através do Agente dc Contratação e 
Equipe de Apoio, radiada na Rua Silvestre Clandino, SIN - Centro -
tiraisna - PB, por melo do site www.pòrtaldecompràspublicas;com.br, 
licitação modalidade Concorrência Eletrônica, do tipo menor presto, 
para: Contratação de empresa de engenharia civil pare execução de 
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O 

obrada pavimentação asfáltica em vias urbanas da cidade de Uiraúna—
I'8, fonte do recurso oriundo do Governo Federal Ministério das 
Cidades u° 0944652/2023. Abertura da sessão.públiea: 10:3.0 horas do 
dia 03 de Dezembro de 2024. Inicio da fase de lances: para ocorrer 
nessa mesma sessão pública. Referëncia: bórário dc Brasilia - DF. 
Recursos: previstos no orçamento vigente., Fundamento legal: Lei 
Federal à° 14.133121;, Lei Complementar n° 123/06; Instrução 
Normativa n° 0058/24; ç. legislação pertinente, consideradas as 
alterações'posteriores das referidas normas. Tnformações: das 08:00. as 
12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado.Telefone: (83) 
31421530,E-mail: spRjuiranna:pb:gov br.EditaI: 
www.uirauna.pb.gov.br; www.tc,e.pb.gov.br 
www.portaldecompraspublicas.com.br www:gov.brlpncp.. 

Uiraüna -Illi, 11 déNovembro de 2024 

RIKELMY BARROSA SILVA -
Agente dc Contratação 

Publicado por:. 
Wenya Sarmento. Sobrinho 

Código Identfleador:B629039F 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO' 
REABERTURA DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N°' 

00035/2024 

O REABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL .N°,00035/2ó24 
Toma público através do Pregoeiro Oficial e Equipe' de Apoio; 
sediada'na Rua Silvestre Claudino, S/N - Centro Uiraúna - PB; às 
08:30 horas do dia 29, de novembro de 2024, na oportunidádetinforma 
que a sessão marcada para dia dia • 3I/1012024' foi declarada adiada 
sendo reaberta para data acima citada, licitação modalidade .Pregão 
Presencial, da tipo 'menor preço, :restrila .ó .participação de 
Microempresas,. Empresas de Pequena Porte e Equiparados, para: 
Aqui si ção par cela de de géni 'erº ali men, •tic ios para com posição 
de ces, ta bás, ica para distribuição destinado ao mumcipio do 
Uiraúna. Recursos: previstos 'no orçamento vigente. Fundamento 

legai: Lei.Federal n" 14.133(21; Lei Complementar n° 123/06; Decreto 
Federal n°0059124; e:iegislação pertinçptç, çons;deradas as.alteraçôes 
posteriores das referidas normas. Infotmaçì/es: no. horário das 08:40. as. 
12:00 horas dos • dias úteis, no endereço supracitado.Telefone: (83) 
3l'4?1530.E-'mail• cpl{a~uirsuaf gp~ tal: 
www.uirauna,pb.gov.br;www.tce.pb,gov.br; 

Uiraúna- PB, 18 de Outubro de 2024 

RIXELMVBARBOS4 S1LVr(- 
Pregoeiro Oficial 

~ br/pncli
, 

,.t ~•~ ~ 

c4 por: 
Wenya Sarmm16'Sobrinhº 

Código IdentUlcador:7CDD5341 

: • 
A'PRF~IflJRA:MUPIC>EPAtSAI,íGA:DQ¢;3E:5ÃC}~ËLIX 

COMISSÃO PERMANENTE DE.LICITAÇÃO 
AVISO - TORNAR SEM 'EFEITO 'A PUBLICAÇÃO DO AVISO 

PEJÃCITAÇXD, CQNFQRME SEGUE; 

O Prefeito Municipal da Salgado de São .Félix _ Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições, torna público para conhecimento dos 
interessados que decidiu tornar sem efeito a Publicação do Aviso de 
Licitação do Pregão Elëtrbnico n° 00036/2024, 
Motivo: Erro de.Publicação. 
Data da Publicação: Diário Oficial dos Municipios do Estado da 
Paràtba FAMUP, quarta-feira' dia 13/1112024, páginas 46 e 47. 

Salgado de São Felix - PBx 13 de Novembro dc 2024 

JÓJVT MARCOS SOUZA DE OLIVEIRA -
PregoeIra Oficial 

Publicado por: 
Jose Cristiano da Silva Cavalcante 
Código Identiiirador:8852163B 

' :.:-- PrSTADO'IlA3' s'"
PRIEFIITIÍRA`MiJ1YÌC AL DEIJiiRA1iNA % ì : iy:4•'';ü1.F., 

f 

COMISSÃO'PERMANENTE DELICITAÇpiO' 
ATA DÉ REGTSTRO DÉ;PREÇÓS NI': RP 00030/2024 

ATA DE REGISTRO DE'PREÇQS PI°: ;RP 000301;r034 
ss

e Aos 13 dias do Tnés de Novembro de 2024, na seda do Setor de Contratação (da Prefeitura Municipal do Uiramia, Estado da Paraíba, localizada na 
Rua Silvestre Claudino - Centro - Uiraúna- PB, nos termos da' Lei Federal n)1 14.133, dc l° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; Decreto Federal a" 0059, de. 02 de Janéiro'de 2024; ecreto Municipal•a" 00S5, 'de02 de Janeiro de 2024; e legislação. 
pertinente, consideradas as alterações ,posteriores das referidas normas; e luada, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão 
Presencial n° 00036/2024 que objetiva o registro de primos para: Aquisição dé-veiculos,.0km com.pnmeim emplacamentó direto pára municipio'dc 
Uiraúna resolve registrar o preço nos.segnintes ternos: 

furgão e%ou entidade inrcgruntetia presente Ata de Registro:dc Prcços:.PREFEITURA MIJNICIPAL:DE UIRAUNA - CNPJ n°08.924,078/0001-04, 

VE3:CFllOR: YK COMF3tCroDE I+EICULOS E MOTOS LIDA 
C 47 1: 54,841.69910001 A l 
ITEM ESCEC/f7CA('.j1r1 - 'MARCA tl,llin. ' Qt1AtYT. !'.u\IT. P.T(ITAL 

R 

MOTOCICLETA 0,KMCMourrTi{w:OIiC. Mo°ocílé°:him,ti r°eiJ°am;Gli°draia: 
125 cc; Poc2txis. Mixlma 7,9 ev s 7.250 rryo; Torque Mixieno: 090 kgtm.a 5.000 rpm: 
Tnuesmictio: 4 vebeidadcs; Sècam dº Ektrira.: Pcaal Dtúmrlra x Clasó:'50,0 x 55,6 cmeç 
Relsp3o dé Cesglressi0l:_9,3:1; Sist4ars Aliniedãç3m Injeç3o; EWìiitiici, comtiustlNéi: Gosoruu;
Sliteras ekerbo ignição: Eleawiá; Bateria: 42V _4 Ah FatoL• 35/35 W; Capscidmk Tangcm dc 
Combusdveb 3 3¢ms; 111m do Mexor:l,Õ ülr°; Dimeosácx Cmrpcim.ma° alsbvra x.Alnca: 1543 
x 745 x 1033 rmeC Dissiae'ra eraro efxor 1234: mm; Disrine¡a mitciraa do solo: 136 nlal3 Altura do 
asserao: 749 naeF Pau Seco: 871tg; Chstsi A tsodwrl.110 amn; Freiü Triueim s laiebortI)iirnetrei: 
A ditc°'1110 mm Pocu Duatém: 60/100 —.17; Prsu Tr,ai,íi 80:IÒ0 —14 

RIO.. 25 UNO S 

. 

15.99000 127920,00 

9 

McrrclClaó ~íh -- FjQTORi @Il( . Mo l QC+líneltieo`4 Iei!ros. A;+ekcidt+ ;4 xt. 165 u. , M9t? 
2U25.AU TAÇO; Injoç5o cleudnia..COMaUSTtV2'.L: Gamlma..DIAMETROX CURSO: 
57,3, mm x 63,00 nua cAMBÌO: I.lánotÌ. dt. 6asarebt COMPRIMENTO: 2.067 Iraa. 
LARGURA: SIB mm. ALT1iRA: 1.15Ò mtii. DTST)ïNCiADO sOl:O: 247 moi. ALTIIRA'DO 
ASSENTO ì 836' mm PESO> 121 KG (peto seco), IANQUE : 12 Sclips, FREIOS : CBS 
(éomb°ealtos). FREIO DIANTEIRO: Disco de>240 tam, FREIO TRiISEitO:.Di,eo de 220 tan 
PNEU OIANTESRO:90fi0-19ÁI/C.T;NEUYRASEBLa:11N90-I7M/G 

SiiINEIGIY 
S1n i75 . L•Fi Uhl! 

. 

8 20 990,00 167.92000 ' 

TOTAL t 295.&10,00 

VENCEDOR: RIOvALi rrO)NOTORES LIDA . . ... 
CNP!; 00.565,42410001.65 

www.dlariomuni'c'ysal:com.br/famup 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIR. QUANF. P.UIVIT. f'•Y P.'ror L,, \ 

2 

VEICULO. O1(M• VEICULO UTILITÁRIO SEM ACESSIBIUDADE, ZERO QUILOMERLO 
ANO E MDDELO NÃO INFERIOR , DATA DA CONFRATAÇAO, POTÊNCIA MtNIMA'DE 
1.8, CAiIROCERIA _ TIPO MINI VAN. CAPACIDADE PARA 7(SETE) OCUPANTES.. 
DIREÇÃO COM ASSISTÊNCIA IUDRÁUUCA PIOU ELGr'acA vmnos:at RICOS NO
MINIMO NAS JANF.L.AS DAS PORTAS DIANTEIRAS. TRAVAS ELÉTRICAS, NAS 
PORTAS, JOGO DE TAPETES DE IIORRACRA OU DETIATFIUAL SIMILAR ̀  I CARPETE 
CARROCERiA.PIA COR BRANCA, MOTOR DE NO'MtNlMO IIOCV,-COMBUSTtYEL 

GASOLINA. ETANOL OU UICDMBUSTIVEL.(ETANOL:E GASOUNA); TANQUE DE 
COMIIUST(VEL NO MÍNIMO 53. LITROS, AR CONDICIONADO DE FABRICA TODOS OS 
ITENS OBRiOATtyRIOS, CONFORME LEGLSLAÇÃO'VIOENTE DOCJMENTAGÁO 
(EMVLACAMENPO E'iICENcrAMENTO).EM'NOME Do ENTE PEDERADO;'GARANTIA 
MINIMA DE 12 (DOZE) MESES. .E DEMAIS-ESPECIFICAÇÓES` DO EDITAL E SEUS 
ANEXOS. 

•~ 

SPIN I,8 4z 
CHEVROLET 
71L 

¡¡Y
1 

UNO 

. 

I 

f 

fr i 
j º 

149.900.00 
4%„(W,3f 

^~ 
/ JJ .-

O C' y

' .1 
+Á 

S99 4110. )J 

4 

VEICULO SIO: ÇAMIONETA•CAB@(E DUPLA,ZERO=QUILOMETRO,'ANQ' MODELO DE 
FAERICAÇAO.. COR RE-SPONOENTE'AO.EXERCÍCIO CORRENTE E 140051.0 'ATUAL 
(7023). 4 (QUATRO) TORZ'I5.•COM AS SEGUINTES CAi131GITIRtSTICAS: MOTOR 
TURBO DIESEL; POTÊNCIA MINIMA. DD-200CV. TANQUE DE COMBUSTIVELDE NO 
MINndO 76 LITROS 1 04`Cn.INDROS COM 16 VALVULAS;MOTORJZAÇAO MÍNIMA 3 
CILLNDt1ADÀS; CAMBIO. AUTOMÀTICA Da .b6 ,'MARCHAS COR: . BRANCA, 
CAPACDADE D[: CARGA Ml IIMÁ .DF. 1,000' ,KÇ, ?9T NCIA M4XIMA :DE 200 ÇV, 
DIREÇÃO ELÉTRCCA, RAÇÃO 43(4. 

I 
510 Wr Lt 
4X} 
AU,r0MATIC 
DIESEL. 
CHEVROLET 
711. 

D 

' 

2 301.501x
,00 603.000.00 

6 

' 

VEICULO DE PASSEIO. PARA TRANSPORTE DE EQUIPES 0 EM (ZEItO)J QUILOMETRO; 
ANO/MODELO 2023/2024 OU'SUPERIOR. FAIIRICACÃO NACIONAL.$ PASSAGEIROS 
COM O MOTORISTA. MOTORI7AÇA0 IM'A7.3 . POTÊNCIA MINIMA STCV ((Aj E 7$ CV 
(O( !LIO:, TRANSMISSAO'MANUAL DE S MARCHAS -A FRENTE E 1.A RE, COM Mt 
CONDICIONADO ORIGINAL DP. FÁBRICA, AIWAG PARA MOTOIÜSTAE PASSAGEIRO. 
4 PORTAS LATERAIS. E I 'PORTA TRASEIRA, ÇAPAC(OADI MINIMA I>,. PORTA 
MALAS 300 LITROS. CAPACIDADE DOTANQUIIDECOMBL'STTVELDENOESINIMO50 
LITROS, DIREÇÃO ELÉTRICA. DISTANCIA MINIMA ENTRE'cams DE2.500MM; KIT 
MULTiMIDIA ORIGINAL DE FÁBRICA E VIDRO ELETRICÓ DIANTEIRO, VEICtR.O 
VENDIDO POR UMA CONCESSIONÁRIA ÀUT(>RIZADA PELO FABRICAIETE.OU PEBA 
PRÓPRIO FABRICANTE, COM Ó PRiMEIRÕ REGISTRO DE ÉMPLACAMEKTO E 
LICENCIAMENTO EM NOME DO ÔRGAD E COM TODOS OS EQUIPAMENTOS 
ODiUGATÓRIOS DE ACORDO COM o CODIGO,NACLONAL DE TRANSITO E GARANTIA 
DO FADRICANTE. 

ONLX 
CIIEVRÒLET 

I:0 UNa g, 

, 

y2500,00 

_ 

' 

743.200.00 

TOTAL 1.945.800,01) 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS•PREÇOS; 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços: será de um ano, contado do primeiro dia útil Súbsequente si data de divulgação no Portal Nacional 
de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso.. 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não abrigará a Administração a 
contratar, facultada a realização de licitação específica para a contratação pretrdida& desde que devidamente:justificada. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REOiSTRO ))E PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta. Ata, dèvidamente formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão 
observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que Is precedeu, relativamente ao Pregão Presenciai A°  0003612024; parte 
integrante deste instrumento de compromisso. Apresente Ata dc Registro de Preços, durante.sua vigência poderá ser utilizada: 

Pela Prefeitura Municipal 410 Uirauna, tíue também.é o órgão gerenciador responsável pela administração a controle desta Ata,.repnesentada pela.sua 
estrutura organizacional definida no'respcctivo orçamento programa. 

Por órgãos ou entidades da admuustraç io publica, observadas -as disposições' do Pregão' Presencial n° 0003612024, que fizerem adesão a nta Ata, 
mediante a consulta e a anuência do órgão gerenciador. 
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando des °arem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão 
gerenciador da ata-para manifestação sobre a possibilidade de adesão; 
Caberá ao fornecedor beneficiário da aqi de registro de preços, obseryad as condições nela estabelecidas, oplar pela :aççi#ação ou trilo do 
forirecimeOto decorrente de adesão, desde quo não. prejudique as. obrigaç es presentes e futuras decorrentes da atai assunìidàs com o órgão 
gerenciador e órgãos.participantes; 
As aquisições ou as contrataçôes adicionais mediante adesão 3 ata afio p_ dcrão' exceder; por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata do registro de preços pata º órgão gerenciador e órgãos participantcs; 
O quantitativo decorrente das adesões á'ata.não poderá. exceder, na totaIkbde, ao dobro do quantitativo de;cada:item registrado nauta de registro -dc 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do numero de órgãos nao participantes que aderirem; 
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não .participante deverá, efetivar a aquisição ou contratação, solicitada cm até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata, deregistu de preços; 
Compete ao órgão não participante os' atos relativos à cobrança do cumprimento pela :fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditória, de eventuais penalidades decorrentes-do descumprimento- de cláusulas contratuais; em relação 
M suas próprias cotnrutações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador?7
O usuário da ata, sempre que desejar efetivara contratação do objeto registrado ,•furáatravés de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de 
preços, mediante processa regular. 

CLÁUSULA TERCEIRA.-DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da .çitecrlçã0 do objeto deste certame, cop5tpt, da Ma da- Registro de Preços, $grão firmadas çom o fornecedor 
registrado; observadas ás. coni içõesestabelccidás no presente instrumento e a outiaçdo será formalizada por intermédio dc:-
Pedido de Compra quando so objeto não-envolver -obrigações futuras, inclusive assistência e garantia. 
Podido de,Compra e Contratos quando-presentes obrigações futuras. 
O prazo para retirada do Pedido de Compra, sena de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a:ser executado será exclusivamente o fixado, no correspoódentc.Pedido de Compra .e observará, obrigatoriamente, o valor 
registrado na respectiva Ata.. 
Não atendendo n convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo essa denteado prazo -de validade,da Ata'de Registro de Preços, o licitante 
perderá todos os direitos que porventura tenha obtido'como vencedor da.licitáçy o. 
E permitido-ao Orgão Realiºadordo Certame; noaaso do licitante vencedor no-comparecer pararetirar-o Pedido deCompra no prazo e-condições 
estabelecidos, convocar os licitantes. remanescentes, na ordem-de chassificaçãol e sucessivamente; para fazê-lo em igual prazo do licitante, vencedor, 
aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis. 
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O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, dcv ser assinado no prazo de validade da respectiva At Registro de 
Prcços; ~
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pela. licitante .vcncedo , poderá. ser alterado coma devida justificativa, latcraImcntc pt 
Contratante ou por acordo entre as partes, nos easos..e condições previstas n 

: 
s.Arts. 124 s 136 e-sua extinção, formalmente nada nos autos 

processo, assegurados o coatruditório.ea.ampladefesa, ocottrcrá nas hipótescsedisposiçôes dos Arts. 137 a 139, todos da Lei

CLÁUSULA QUARTA.-DAS SAN,ÇOES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a. defesa oprazo legal do interessado, pelas infrações previ J a 
Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e proc~ciimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo lm ̀ le al, ás 
seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração adnnmstrativa de dar causa a Inexecução parcial do contrato, quando não se 
justifiear:a •imposição dc pcnalidadd mais gravc;.b — multa de mora'de'0,5% (zero vfrgulacinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia 
de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; e -~ multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido Art. 155; d — impedimento de licitar e contar no úmbito da Administração Pública direta e. indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de, três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
TI, III, TV, V, Vl e V II do capuz do reà rido Art: 155, quando ,a o se justificar a imposição de penalidade mais grave, e. — declaração de muionudade: 
para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes fcderativos,.pelo prazo mínimo de três anos e máximo 
de seis anos, aplicada ao responsável pelas, infrações administrativas previstas nos incisos VIU, IX, X, XI`c XII do capuz do referido Art. 155, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos i , III, .1V, V, J e- VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição dc 
penalidade mais grave que a sanção refecida no §•4° do referido Art. I56; 1 —aplicação cumulada de outras sanções grevistas ma Lei 14.133121. 
Se º valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo dc 15 quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado viera faze jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um porcento) ao mês, ou, 
quando fdr ò caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão'Presencial n° 00036/2024.a. seus anexos, e asseguintes propostas vencedoras do referido certame: 

(~ PK COMET C1O D VEIÇULOS ls MOTOS LIDA. 
., / CNPJ: 54.841.699/0001-41. 

ltctn(s):'8 -9. 
Valor: RS 295.840,00. 
- RIO VALE AUTOMOTORES LIDA. 
CNPJ: 00.585.424/0001-65. 
Item(s): 2-4-6. 
Valora itS 1.945.800,00. 

o 

Total: RS 2.241.640,00. 

CLÁUSULA SEXTA - DO FURO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização dãpresente Ata, fica eleito o Foro da Conìarcº deSousa. 

Úiraúna-1 , 13 de Novembro de 2024 

MARLA SLILENE• DANT43, 4RM,ENTO -
Prefeita Constitlícional.

Publicado por: 
Wànya Sarmento Sobrinho 

Código Identiïicador:A93EFCCB 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
ATA DE REGISTRO.DÉ'PREÇOS N':'RP 00030/2024 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: RP 00030/2024 

Aos 13 dias do mHs de Novembro de 2024, na sede do Setor de Comimação tia Prefeitura Municipal de Uiratma, Estado da Paraíba, localizada na 
Rua Silvestre Claudino - Centro - Uiraúna - PB, nos tenros. da•Lci T edeml.nd 14,133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar a° 123, de 14 de 
Dezembro. de 2006; Dcx reto Federal n° 0059; de 02 de Janeiro do 2024; ,Decreto Municipal n° 0055. de 02 de .Janeiro de 2024; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações. pòsteriores das referidas normas; .e, inda, conforme a classificação da proposta apresentada no Preglio 
Presencial n°0003612024 que objetiva o registro de preços para: Aquisição d veículos 0km. com primeiro emplacamento direto para numicfpio de 
Uiraúnai-resolve registrar o preço nos seguintes termos: 

Õrgiio e/ou entidade integrante da presente Aia de Registro dc Preços: PREFEITURA MUNICIPAL D£.UIRAUNA -CNPJ n° 06.924:07S/000l 04. 

VF.NCLDOIL• PK CObRRCiO T7F. VE(CULOSEAiOTOSL'Tr1A 
CN P2: 54.1141.6991000141 
(TESt ' ESPECT6ICAÇÀO . . MARCA 111T0. OUA1T. 'P4135TT: P.TOTAL 

B 

MOTOCICLtrA 0 KM: Motor Tipo :O11C'.~tanocáliaLie°: 4 tcrtpos. ureibeido a u; Cíliadrado: 
125 'ec; Poli•aefa Mdxian: 7.9 e° a 7:250. rpm: TorgarMbxtm,: 0,90 hgLoí o 5.000 spat 
Traotmissdo: 4 vc6óeida4nc Sif{®a da. Ekrrka: Pods1 Arümeero x Corto: 50.Ox,55.f. raar 
ReLLç6a dc CLagrowLaS 9.3:1; $ivatsw Aamcódçai: t°1Rai: Eldiúales. Càntbü9ivc)i G1ís,íEati: 
Sistesaie(Euíoiçnic3o:Ekaón'ra;$rtecia:-Ì2V-4Ah:funt••^35/35 W;Capuidads TarRoede 
Cno>lslsdvcL' 3 Ioos; óko do Adomr: I;0Fártr, Dfatensôa C®gaiamato x T~a x Mimm;1843 
x 739* (033 mm' D~o3acia atusn cíxos: 1234 tom: Digiacix m6dtaa'do aob: F3ti tmn; Ahura do 
asuato: 749 mmc Ptso Soco; 87 kg; C'haíi A tanióóu tI1 snu Frôio True¢o n uniDoïlDïim&mí 
Adíseo / ( l0 amt Pnal'tliaaaán:40/100.-. 17: Ynal•T'mseírò: gW1Ò0 ~ 14 

• 

Sf{IMRAY
R[O i25 UNO 6 • 15.970,tk1 (27. 920.00 , 

9 

MOTOCICLETA - MPicB: O11C. Maaxilindtícn 4 tr9rt, as, ursdsido cur. 569 cc. ;•MOD 
2025, AUMEhTAGÀO:1oj tldtátlhz. COM(rUSTnIEL 13SLÒIinE. DIÂMETRO X CURSO 
573 torno 63,00 tma. CÂMBIO: hdaaaal dc 6 mochas, COMPRIMENTO; 2.167 ®a 
LARGURA: 'BIG aut. ALTURA: 1158"omi DISTÂNGTA no SOLO: 317 mrtG ALTURA 0• 
ASSENTO: 536 tant PESO: 121 KG tpeso seco). TANQUE:. 12 làïoa. FRfiiOSì CRS 

- 

SI(INifIRAY 
&HI3#SF~7

• 

UNO E 20.990.00. ta7.9:o.00 

www.diariomúaiciphl.com.br/tiimup 42 

Impresso por convidado em 01/01/2025 12:00. Validação: 544E.F3FA.2B00.EE8F.4946.037F.E52B.B237. 
Ata de Registro de Preços. Doc. 139166/24. Data: 19/12/2024 15:19. Responsável: Maikon R. Minervino.
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO 

Ofício N.° 071/2024 Salgadinho - PB, 09 de dezembro de 2024. 

A Empresa RIO VALE AUTOMOTORES LTDA, CNPJ: 00.585.42410001-65. 

Assunto: Autorização para realizar ADESÃO com base na Ata de Registro de 

Q Preços n° 30/2024 oriunda do Pregão Presencial n.° 3612024. 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, reporto-me a Vossa Senhoria a fim de consultá-lo 
sobre a possibilidade da aquisição dos equipamentos consignado na Ata de Registro de 
Preços oriunda do Pregão Presencial n.° 36/2024, da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
UIRAÚNA/PB, após contratação decorrente da adesão a ATA em tela, na forma a seguir: 

a 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QUANT V.UNIT V.TOTAL 

2

VEICULO, 0KM, VEÍCULO UTILITÁRIO SEM 
ACESSIBILIDADE, ZERO QUILÔMETRO, ANO 
E MODELO NÃO INFERIOR À DATA DA 
CONTRATAÇÃO, POTÊNCIA MÍNIMA DE 1.8, 
CARROCERIA TIPO MINI VAN, CAPACIDADE 
PARA 7(SETE) OCUPANTES, DIREÇÃO COM 
ASSISTÊNCIA HIDRÁULICA E/OU ELÉTRICA; 
VIDROS ELÉTRICOS NO MÍNIMO NAS 
JANELAS DAS PORTAS DIANTEIRAS, TRAVAS 
ELÉTRICAS NAS PORTAS, JOGO DE TAPETES 
DE BORRACHA OU DE MATERIAL SIMILAR A 
CARPETE ;CARROCERIA NA COR BRANCA, 
MOTOR DE NO MÍNIMO 110CV, 
COMBUSTÍVEL GASOLINA, ETANOL OU 
BICOMBUSTÍVEL (ETANOL E GASOLINA); 
TANQUE DE COMBUSTÍVEL NO MÍNIMO 53 
LITROS, AR CONDICIONADO DE FÁBRICA; 
TODOS OS ITENS OBRIGATÓRIOS, 
CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE; 
DOCUMENTAÇÃO (EMPLACAMENTO E 
LICENCIAMENTO) EM NOME DO ENTE 
FEDERADO; GARANTIA MÍNIMA DE 12 
(DOZE) MESES. E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES 
DO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

SPIN 1.8 
LIZ 

CHEVROLET 
7/L 

UND 1 
R$ 

149.900,00 
R$ 

149.900,00 

4 VEÍCULO S10: CAMIONETA CABINE DUPLA, S10WT2.8 UND 1 R$ R$ 

Impresso por convidado em 01/01/2025 12:00. Validação: 9F4B.1FE0.91C3.4B33.8159.D455.252F.7632. 
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PREFEEI`TUR D 

;ALGADINI 
IuhuLDADe:`WATr

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO 

ZERO QUILÓMETRO, ANO/MODELO DE 
FABRICAÇÃO CORRESPONDENTE AO 
EXERCÍCIO CORRENTE E MODELO ATUAL 
(2024), 4 (QUATRO) PORTAS. COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: MOTOR 

4X4 
AUTOMATIC 

DIESEL 
CHEVROLET 

301.500,00 301.500,00 

TURBO DIESEL, POTÊNCIA MÍNIMA DE 
200CV, TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE NO 
MÍNIMO 76 LITROS, 04 CILINDROS COM 16 
VÁLVULAS, MOTORIZAÇÃO MÍNIMA: 2.8 
CILINDRADAS, CÂMBIO: AUTOMATICA DE 
06 MARCHAS, COR: BRANCA, CAPACIDADE 
DE CARGA MÍNIMA DE 1.000 KG, POTÊNCIA 
MÁXIMA DE 200 CV, DIREÇÃO ELÉTRICA, 
TRAÇÃO 4X4. 

Caso, esta empresa realize a autorize a adesão, solicitamos que seja encaminhado 
juntamente com o ofício de autorização, proposta de preço e os documentos de 
regularidade jurídica, fiscal e trabalhista e econômico — financeiro da empresa. 

Nestes termos, noticiamos que ficaremos no aguardo de uma decisão positiva 
quanto à pretensão ora formulada, requerendo desde logo, Ofício informando a 
concordância pretendida. 

S r".4).1  %,tip 
MARCOS ANTONIO ALVES 

Prefeito Constitucional 

Impresso por convidado em 01/01/2025 12:00. Validação: 9F4B.1FE0.91C3.4B33.8159.D455.252F.7632. 
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ESTADO 04 PARA 34 
PREFETEURA ML»UCIP1L OE U1RAUNA 

ESTADO. DA. PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAUNA 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

ED.ITAL - Licitação 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° .241024PP00036 
LICITAÇÃO H°. 00036/2024 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL -
CRSTRIO: MENOR PREÇO POR ITEM 
LEGISLAÇÃO: LEI 14.133/2021 

REGISTRO DE PREÇOS 

órgão Realizador do Certame:. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UIReWNA 
RUA SILVESTRE CLAUDINO, 'S-/N - CENTRO - ;UIRAÚNA PB. 
CEP: 58915-000 - E-hiail: cpl@uirauna.pb.,gdv.br - Te1í: (83 31421530. 

O Orgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito n6-CNPJ 08.924.078/0001-04, doravante 
denominado simplesmente ORC e qué neste ato é também o órgão Gerenciador responsável pela 
'condução 'do conjunto de procedimentos, do presente registro de preços e gerenciamento da Ata de 
Registro de Preços dele decorrente, torna público para conhecimento de quantos possam interessar 
que fará realizar. através do Pregoeiro, .assessorado por sua Equipe de Apoio, às 08:30 horas do 
dia 13 de Novembro de 2024, no; endereço acima kndiçado, licitação na modalidade Pregão e° 
00036/2024, na forma .presencial, com critério de- julgamento menor preço por item, e o 
fornecimento realizado na. forma parcelada; tudo d acordo com: este,instrumentò e:em observância 
a Lei Federal n° 14.133, de. 1° de Abril de 2021; Lei .Complementar n° 123, de 19 -de Dezembro de 
2006; Decreto Federal n° 0059, de .02 de :Taneiro iie 2024,; Decreto Municipal n° 0055, de '02 de 
Janeiro de 2024 e legislação pertinente, consideradas às alterações posteriores das referidas 
normas; conforme os critérios .e .procedimentos & seguir definidos, almejando obter a melhor 
proposta visàndo:0 Registro dé.Préços para:: .ÃqúisiçAõ de veículos 0kïn com primeiro emplacamento 
direto para. município' de 'Uiraúna. 

Data de abertura da sessão pública: 2.3/11/2024. Horário: 08:30 -- horário de Brasília. 
Local: no endereço ac{ma indicado. 

1.0.DO OBJETO 
1.•1.'Constitui objeto da presente licitação: Aquisição de veículos 0km com primeiro emplacamento 
direto para munìcipio.de Uiraúna. 
1.2.As espécificações: do objeto oi`a licitado { qúàntitatívo e condições. -, encóntrãm-se 
devidamente detalhadas no correspondenteãermo de. Referência' - Anexo I deste instrumento, onde 
consta, inclusive, a est.í'mativa 'cons'olídada de quantidades máximas a serem eventualmente 
contratadas pelo ORC. 
1.3.0 certame visa selecionar a proposta mais vantajosa objetivando formar Sistema de Registro 
de Preços para contratações futüras, ,codformë a normà vigezitd. 
1.4.O Regíst'ro de Preços será formalizado' por intermédio da Ata de Registro de Preços, nos 
termos do Anexo VI e nas condições previstas nést4 instrumento: 
1.5.0 prazo, de vigência da Ata de Registro de 'Preços será de um ano, contado do primeiro dia 
útil 'subsequente á data de divulgação no .Portal Nà ional de, Contratações Públicas PNCP, e poderá 
ser prorrogado por igual período, desde que compr ado que o preço é vantajoso. 
1.6.A licitação será dividida em: itens, conform tabela constante do Termo de. Referência, 
facultando-se ao licitante a -participação. em quantos itens .forem de seu. interesse. 
1.7.Ò critério de julgamento•adotado.será o menor,preço, observadas as' exigências contidas neste 
Instrumento .e seus anexos quanto ás especificações do objeto. 
1..8.A contratação acima descrita, •que será process da nos .termos .deste instrumento convocatório, 
especificações técnicas e informações complement 'r s• .que o acompanham, 'quando fòr o -caso., 
justifica-se: Peia necessidade da devida efetivaçlo de compra para suprir demanda especifica -
Aquisição de veículos Ohm com primeiro .emplacamento direto para município de Uiraúna -, 
considerada .oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e 
ainda, pela, necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades 
pertinentes, visando à maximização dos récursos em relação aos óbjetivos'programadas, observadas 
as diretrizes e metas definidas nas ferramentasj de planejamento aprovadas. A aquisição de 
veículos. Oh com. primeiro emplacamento direto 'para o' município de Uiraúna é- urna- necessidade 
essencial para garantir a renovação e ampliação da frota municipal, atendendo . a. demanda crescente 
dos serviços prestados pela administração púb1icá local.. A iniciativa visa assegurar maior 
eficiência no atendimento ã população e otimizar á- operacioriálização•.das setores que: dependem 
de transporte próprio, como :saüde, educação e jnfraestrutura. ,A. modalidade de licitação 

presencidl• foi escolhida com base nà análise de mercado e na necessidade de interação direta 

com os fornecedores, permitindo uma avaliação detalhada das condições oferecidas e garantindo 
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maior transparência ao processo. Este. formato possibilita uma seleção mais criteriosa das. 
propostas, com comparações em tempo real, assegurando o melhor custo-beneficio para a 
adimi.nistração pública e a escolha .de veículos que melhor atendam às especificidades dos serviços 
municipais. A aquisição direta com primei-o emplacamento oferece ainda •g • s s 
administrativos e fiscais, agilizando. o processe de incorporação dós veículos -
público. Além disso, o investimento em velcu]os novos .çontr:ibui para a redução 
manutenção e maior segurança no transporte d© ser 'dores'è.mur cipes', ampliando a 
da frota. Poztantó, esta. solicitação é fundam atada na busca, por eficiénci 
sustentabilidade dos serviços públicos e promoção ido bem-estar da população de Uir a, ali h 
aos princípios legais de transparência e economicidade estabelecidos pela Lei 14..1 021. 
1.9.Na referida contratação será •concedido tratamento diferenciado e simplifica.'~. ba~•s 
Microempresás e Empresas de ;Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as 
hipóteses, e .condições determinadas no Art. 4°, da Lei 14.13'3/21•. Todavia, serão afastados os 
benefícios estabelecidos nos Arts.. 47 e 48, por estàrém presentes, de forma isolada ou 
simultãnea, as situações previstas nos Incisos IL e ,III, do Art. 4.9, todos da Lei 123/06. 

2:0.DA IMPi7GNAÇÃO AD EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
2.1.Informações ou esclarecimentos sobre esta li citação, serão' prestados nos horários normais 
de expediente: das 0B:_00 as: 12:00 horas. 
2.2.Quálquer pessoa - cidadão ou licitante. é arte Yegitima para impugnar o Edital deste 
certame por irregularidade .ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos., devendo 
ercaminhá_r o respectivo pedido; dirigido ao' Pregoeiro, • até 03. '(trés) dias úteis antes da data 
de abertura ,da sessão pública, exclusivamente, da seguinte formar 
2.2.1.`No enderèço: Rúa Silvestre Claúdino, 5/N - Centro Administrativo - Centro - Uiraúna - PB; 
protocolizando 0 original, nos horários normais de ;expediente acima indicados, 
2.3.0 Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos ou impugnação• no prazo de até trés 
dias úteis, contado da data .de seu recebimento,; limitada ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsávdis. pela olaboração. 
deste Edital e dos seus anexos. 
2.4.A impugnação não possui ,efeito, suspensivo, sendo .a• s,ua, concessâo medida excepcional que 
devérá ser motivada pelo Pregoeiro, nod. áDtps d'o $rodesso de licitação. 
2.5.Acolhida a impugnação contra o Ed{tg2, .será definida a publicada nova data para realização 
do certame, observados os prazos fixados na normajvigentë. 
2.6.As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas em sitio 
eletrônico óficiál do ORC, dentro do prazo es.tabélecido no item 2.3, e vincularão os 
participantes e a Administração. 

3.0.005 ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 
3.1.Aos. participantes serão fornecidos os seguintes; elementos que integram este Edital para 
todos os fins-e efeitos: 
3.1.3 .ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECFFICAÇ ES; 
3.1,.2...ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO' - de. não em regar menor-; 
3.1.3..ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇAO'- q'ue.a pr posta cdmpreeride:a integralidade dos custos; 
3-.1.4.ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇAO:- de cumprinento dos requisitos para .a habilitação; 
3.l.'S.ANEXO V - MODELO' 'DE DECLARAÇÃO'. de observa cia dó limite de-contratações públicas; 
3.1.6.ANRXO VI - NI UTA DA ATA DE REGISTRO DE .PREÇO; 
3.1.7.ANEXO VIï - MINUTA DO CONTRATO; 
3.1.8: ANEXO 'VIII - MODELOS .DE .DECLARAÇÕES - cumprimento de requisi.tos normativos; 
3.1.9.ANEXO IX - ESTUDO T CNICO PRELIMINAR,-'ET?. 
3.2.A obtenção do Edital será feita da seguinte forma: 
3.2.1.Pelos endereços eletrônicos: 
3.2.1.l.www.uirauna.pb..gov.br,; 
3.2.1.2.www.tce.pb.gov.br; e 
3.2.1..3.www.gov.br/pncp. 
3.3.Sal+enta-se que é parte integrante, do presente .instrumento convocatório, na 'forma de anexo, 
o correspondente Estudo Técnico Preliminar -- ETP, dõcbmènto constitutivo da 'priimeira etapa do 
planejamento de uma contratação que. caracteriza interesse público envolvido 'e a sua melhor 
solução; em atendimento ao requisito de publicidade déterisinado na norma. vigente, que exige a 
publicação conjunta desses estudos com o respectivo Edital .para garantir plena_ transparência a. 
competitividade. 

4.0 .DO SUPORTE LEGAL 
4.1.Esta licitação reger-se-'á péla Lei Fédérál.n° 1.*:133, de 1.° dé Abril de 2021; Lei Complementar 
n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federa n° 0059, de 0,2 de Janeiro de 2024; Decreto 
Municipal n° 0055, de 02 de Janeiro de 2024; e=.legi~lação.pert'inente, consideradas as .alterações 
posteriores das referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes deste Edital, independente 
de. transcrição. 

5.0 .DO PRAZO E DOS RECEJRSOS ORÇAMENTÁRIOS 
5..1..0 prazo máximo pára a eiëçtiçãb do objeto ora -i citado, conforme suas daracteristicas e as 
necessidades do ORC, .e que- 'admite, prorrogação nas condições o hipóteses .previstas na Lei 
14,133/21,, está :abaixo indicado e será 'considerada a partir' da emissão do Pedido de Compra: 

Entrega: 5. (:cinco) dias. 
5.2.0 fornecimento será executado: de acordo com as ,especificações definidas no correspondente 

Termo de Referêncial, anexo a este instrumento,. Nálhipótese do referido termo não estabelecer o 
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local _para a entrega, observada a demanda e oport ridade, essa será feita na sede do Contratante 
ou em uma das unidades administrativas, por ele .indicada, que compõe,a sua. estrutura operacional.. 
5.3.0 prazo de vigência do correspondente contrãtõiserá determinado-: 12 (doze) meses, considerado 
da data de sua assinatura;, podendo ser prorrogado, nas 'hipóteses e nos termos dos -Arts. 105 a 
114, -da- Lei 14.133/2.1, especialmente as -disposições do. Art. 107, por tratar-se a presente 

` contratação, de fornecimento continuo. 
5,.4.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão' por conta da seguinte d 
Recursos não Vinculados de _mpdstos: 
20.700 SECRETARIA MUNIC. DE INFRA-ESTRüTÜRA 
20.800 SECRETARIA MUNIC. DE EDUCACAO 
32.091 FUNDO MUNICIPAL DE SAUÓE DE UIRAUNA 
15 452 1006 1009 AQUISICAO DE. VEICULO
15 451 1006 1020 AQUISIÇAO Di•,. VEICULOS
15 651. 1006 1067 Aquisição de Veículos e Maquinas
12 361 1001 1022 AQUISICAO DE'VEICULOS PARA'A .EDUCAÇÃO 
12 3,61 1001 1026 AQUISICAO bE VEICÔLOS.:PARA TRANS ORTE ESCOLAR 
10 301 1002 1043 AQUISICAO DE VEICULO P/ ACOES E ERVICOS DE SAÚDE 
10 301 1002. 1044 AQUISICAO DE VEICULO - ESF 
10 301.1002 1072 AQUISICAO DE VEICULO. 
4.490.52 99 EQUIPAMENTQS E MATERIAL PERMANENTE 

5.•5.Quando a validade da Ata de Registro de Preços últrapassár o exercício financeiro atual, as 
despesas decorrentes de eventuais contratações. futuras, correrão por conta das respectivas 
dotações previstas no orçamento dó-•exercici'o financeiro -postèrior. 
5.6..A dotação relatiya a exercidos, financeiros spbseguentes, ,quando for o caso, será indicada 
após aprovação da.. Lei Orçamentária respectiva e 3iberação do crédito correspondente, podendo 
ser realizada mediánte apostilzinento;. 

C 6.0.DAS CONDIÇÕES- DE PARTICIPAÇÃO 
6.1.Os proponentes que desejarem participar deste certame deverão entregar ao. Pregoeiro dois 
envelopes fechados indicando, respectivainente, PROPOSTA e HABILITAÇÃO, devidamente 
identificados, acompanhados de: 
6.1.1.Declaração.de cumprimento dos requisitos para a habilitação Anexo IV; -e 
6.1.2. Declaração de observáncia dó limite de contratações públicas - Anexo V: 
6.1.2.1..A declaração de observáncia do limite de contratação com a Administração Pública poderá 
ser apresentada apenas pelo • licitante, enquadro, nos termos da norma vigente, na condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e :que .atendam as disposições e ao limite definido no 
Art. 4 0, §$ 2° e 3°, da -Lei 14.133/23. 
6.2.Os licitantes que desejarem enviar seus envelppes. Proposta e Habilitáção via postal - com 
Aviso de Recebimento AR -, deverão 'remetê-los.em tiempo hábil ao endereço constante do predmbulo 
deste instrumento, aos. cuidados dó Pregoeiro - RIKELMY BARBOSA SILVA. Não sendo rigorosamente 
observadas as exigências deste £tem, os respect-ivgs envelopes não serão aceitos .e o licitante, 
portanto, desconsiderado para efeito de pa"rt•icipação .nó certame.: 
6.2.1.Na hipótese de .remessa dos envelopes Proposta e Habilitaçãa via postal, as declarações 
exigidas no subitens 6.2.1 e 6.1.2- deverão ser apresentàdas no envelope .Proposta. 
6.3.Quando observada a ocorrência .da entrega apenas .dos envelopes junto ao Pregoeiro, sem a 
permanência de representànte•credenciado na respectiva- sessão- páblica•, ficará subentendido que 
o licitante ;abdícott.-da fase de lances verbáá.s: t 

6.4.A participação neste certame s aberta a quaisquer interessados, inclusive as Mïcroempresas,
°4 Empresas de Pequeno Porte e•Equiparados, nostermds da legislação vigente. 

O
6.5.Nao poderão participar os interessados: 
6.5.1.Que não atendam ás condições deste Edital e seus:ãnexõs; 
6.5.2:.-Estrangeiros que não tenham representação legal no .Brasil com podº=es, expressos para 
receber citação e responder administrativa òu judicialmente; 
6.5.3..Que estejam sob falência, concurso •de credores, concordata ou em processo de. dissolução 
ou liquidação; 
6.5.4. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
6.5.5.Cujo estatuto ou contrato social rão incluir o objeto :desta licitação; e 
6.5.6.Que se enquadrem nas vedações previstas- no Art.. 114', .da Lei 14.133/21. 
6..6.0 presente Edital não possibilitara a'particip ção.dai pessoas físicas.. 
6.7.$ permitida a participação de pessoas jurídicas que estejam reunidas em consórcio, observadas 
as seguintes normas: 
6.7.1. Comprovação da :existência de compromisso público ou particular de constituição de 
consórcio, subscrito pelos consorciados', com indi çdo;da empresa líder do consórcio, que será 
responsável por sua representaç&o perarìt& o ORC; 
6.7.2.Apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste instrumento, por parte de cada 
consorciado, com admissão, quando for ocaso, para efeito de habilitação técnica, do somatório 
dos quantitativos de cada consorciado ,e;.: para efeito de habilitação econômico-financeira, do. 
somatório dos valores de cada 'consorciado: { 
6.7.2.1.Será estabelecido _para o consórcio acréscimo de 30$ (tiinta por cento) sobre o valor 
exigido de licitante individual para a habilitaçãg econômico-financeira. O referido acréscimo 
não se aplica aos consórcios compostos, em óuã Lota idade, de microempresas e pequenas empresas, 
assim definidas em Lei.; I 
6.7.3.. Impedimento de a empresa consorciada :participar, na mesma licitação, de mais de um 
consátc.io ou de forma isolada; 
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6.7.4.Responsabilidade solidária dos integrantes J pelos atos' praticados em consórc 
₹ase de licitação quanto na -de execução do; contrat o; 
6.7.5.0 licitante vencédor'é obrigado à promover, ntes da celebração do contrato, a 
e o registro do. consórcio, .nos .termos, do-.respectivo compromisso anteriormente su 
consorciados; 
6.7.6':A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo ;ORC e 
à comprovação de que a nova .empresa do consórcio possui, no 'mínimo, os' mesmos quanti 
efeito de habilita ão técnica e. os mesmos valores para efeito de 'p1ç qualificação e ..s, 
financeira apresentados pela empresa substi.tuida para fins de habilitação .do consórcio no 
processo.licitatório que_ originou o contrato; e 
6.7.7.A proposta será apresentada pela empresa-reáponsável,•pelO con9órçío. 
6.8.Não será permitida a participação de sociedade cooperativas. 

6.9.CONDIÇÃO ESPECÍFICA: p licitante deverá a ender ao requisito abaixo e o respectivo 
comprovante, obrigatoriamente, integrará os eleme tos do envelope HABILITAÇÃO: 
6.9.1..Comprovação do recolhimento de quantia a titulo de garantia de proposta, no valor 
equivalente a R9 38.000,00. Essa- comprováção terá como referência o momento de apresentação da 
proposta, portanto, o prazo máximo para a,, ".prestação" da referida ; garantia é até a data e o 
horário previstos para abertura da sessão pública desta licitação, como 'requisito de pré 
habilitação. Caberá ao licitante optar .por 'uma .das seguintes modalidades de garantia: a) caução 
em dinheiro ou em títulos da divida pública emitidos soba forma escritura!, mediante registro 
em sistema centralizado de ïiquidaçã'o a de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 
avaliados por -seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; b) seguro 
garantia; c) fiança bancária emitida poi banco ou i'ns"titüição financeira devidamente autorizada 
a operar no Pais pelo Banco Central do; Brasil. A eferida garantia, quando na modalidade caução 
em dinheiro, deverá ser .depositada na seguinte .co tra: Titula, - MUNICIPIO DE UIRAGNA. Banco -
BANCO BRASIL . Agência - 1165-7. Conta Corrénte ~ 31'-87-3. Na hipótese do respectivo comprovante 
bancária apresentar alguma inconsistência. que não permita, a çanfirmação -de depósito do valor 
referente à garantia, o licitante seráinabilltado; 
6.9.1..1.A garantia de proposta: será devolvida ao licitante no prazo de 10 {dez) dias úteis, 
contado da assinatura do eontràto ou 'da data em que for declbrada•fracassada a.licitação;• 
6 , 1.2.. Implicará • execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o 
contrato ou a não apresentação dos documentos parã a contratação;-
6 9 3. 3 Não sendo comprovado o recolhimento da correspondente quantia a titulo de garantia de 
proposta: conforme as disposições deste Item, inclusive se for realizado posteriormente a data e 
o horário previstos pára abertura da sessão pública desta licitação,• a respectiva proposta será 
desclassificada. 
6.9.2.Comprovação de capacidade. técnico-opèracional,, através de certidão ou atestado fornecido 
por pessoa jurídica de direitd público oi privada em favor do Licitante, que démònstre a sua 
capacidade de desempenho anterior satisfatório., d atividade igualou .assemelhada ao objeto da 
licitação. Serão admitidas ás certidôes-ou os atestados: referentes à execução de fornecimentos 
similares de complexidade tecnológica e' operacional equivalente ,ou superior ao objeto do presente 
certamé. 
6.9.2.1.0 licitante poderá apresentar mais de-uma certidão ou atestado para comprovação da sua 
capacidade técnico-.operacionál.. 

7.0. DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO 
7.1.0 licitante deverá se apresentar, -para credenciamento junto ao Pregoeiro, quando for o caso, 
através de um representante, com os documentos que o credenciam a participar deste procedimento 
licitatõrio, inclusive dom poderes para formulação d'e ofèrtas e lances verbais.. Cada licitante 
credenciará apenas um representante que: será o único admitido a intervir nas fases do certame 
-na forma prevista nés.te•instrumeúto; podendo ser substituído posteriormente por outro devidamente. 
credenciàdo. 
7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os. seguintes -documentos: 
7.2.1.-Tratando-se do representante legal:, o instrumento constitutivo da empresa na forma da Lei, 
quando for o caso, devidamente registrado no, órgão competente.;, no qual estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
7.2.2.Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da qual 
constem os necessários poderes para formular verbalmente lances, .negociar preços, firmar 
declarações, desistir ou ,apresentar as razões d recurso; e .praticar todos os demais atos, 
pertinentes ao certame; acompanhada do correspondgntê'instrumento de constituição da empresa, 
quando for o caso, que comprove os poderes do mandapte para a outorga.. Na hipótese de procuração 
seja particular deverá ser reconhecida a firma 'em artório da respectivo Signatário. 
7.2..3.0 representante legal -e'o.procurador deverão dentifiçar=se apresentando. documente oficial 
que contenha foto. 
7.3.Estes documentos deverão .ser entregues ao Pregoeiro - antes do inicio da sessão pública -
em original; ou por copa autenticada por•cartóri competente, ou pelo Agente de Contratação, 
ou por' membro da Equipe de Apoiç ou da° 'Comissão de Contratagão; ou publicação em órgão da 
imprensa oficial. 
7.4.A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de :qualquer 'dos documentos de 
credenciamento, impedirá a : participação ativa doere resentante do licitante no presente certame. 
Esta ocorrência não ìnábilitará sumariamente= o concorrente, apenas perderá .o direito a 
manifestar-sé nas correspondentes fases do processo licitatório•. Para tanto, o Pregoeiro receberá 
regularmente do referido concorrente seus envelope , decl'a:rações e outros elementos necessários 
à participação no certame, desde que apresentado's•na forma,definida neste instrumento. 

io 4,~oJ .~- 
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7.5.No momento de aberturá da. 'séssào pública:; cada] licitante, por intermédio do seu r
devidamente credenciada entregará ao Pregoeiro, em separado de qualquer dos envelop 
documentação: 
7.5,.1. Declaração de cumprimento dos requisitas para a habilitação - Anexo IV.; e 
7.5.2.Declaração de observância do limité de contratações públicas - Anexo V: 
7.5.2.1.A declaração dé observância do limite de, contratação coma Administração 
ser apresentada apenas pelo licitante enquadro, nos termos da norma vigénte, n 
microempresa ou empresa de pequeno .porte e, que; no • presente ano-calendário, ainda - .a~PLa"--m 
celebrado, contratos coma Administração Pública cújos valores.somadós extrapolem a receita bruta 
máxima admiL-ida para fins de enquadramento comofempresa de pequeno porte .e, portanto, nesta 
licitação, desejam .a obtenção dos beneficiost constantes das disposições dos Arts. 42 a 4.9, da 
Lei 123/06, a que se refere ó éaput. do-Art. 4°, dá Lei 1,4•.133/21; 
7.5.2.2.Nas contratações corn prazo de vigência superior a 01 (um) ano, será considerado o valor 
anual do contrato na aplicação do referido limite,!nos termos das disposições constantes do Art. 
4 ° , §§. 2° e 3°, da Lei 14..133,(21. 
7.6.Quando os envelopes Proposta e Habilitação forem enviados via postal, a documentação 
relacionada nos subitens 7.5.1 e 7.5.2 deverá ser apresentada dentro do envelope Proposta. 
7.7.A falsidade de declaração, relativa ao cumprimenta de qualquer çondição sujeitará o licitante 
às sanções previstas na Lei 14.133/21, e neste Edital., o Pregoeiro podem promover diligência 
destinada a esclarecer as informações declaradas. 

{ 

8.0. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
8.l.Os licitantes encaminharão .para o Pregoeiro, 
com a necessária identificação, até• a data e o r 
püblíca, simultaneamente a PROPOSTA com o preço• 
disposto neste Edital quanto a documentação exigida pára fins 'de habilitação. 

em envelopes 'distintos devidamente lacrados e. 
orário estabelecidos para abertura da sessão 
e: os documentos de HABILITAÇÃO, observado o 

9.o..DA PROPOSTA 
9.1.A. proposta. deverá ser apresentada em rima via, dentro de ènvelope lacrado, contendo as 
seguintes indicações no anverso'. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAUNA 
PROPOSTA - PREGÃO PRESENCIAL N°. 00036/2024 
NOME PRÓPONENTE 
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE 

O.ENVELOPE PROPOSTA deverá conter os seguintes alimentos: 

9,2.Proposta elaborada em consonância com as espe ificações constantes deste instrumento e seus 
elementos, para o exame de forma objetiva da sua real adequação e exequibilidade, impressa em 
papel timbrado do proponente, quando for o caso, assinada pelo licitante ou o seu representante 
legal, com as seguintes indicações para o correspondente item cotado: 
9.2.1.Valores unitário e total do item:; exprdsso'em:inoeda c_orrenté nacional; 
9.2.2.Quantidade: conforme fixada no 'Termo de. Referência - Anexo I.; 
9.2.3.Marca: e/ou modelo e outras características+se necessário; 
9.2.4.Descri.ção do objeto: contendo as informa ções similares â especificação do Termo de 
Referência - Anexo I. 
9.2.5.Deverá se.r anexado à proposta: 
9.2.5.1.Catálogo do produto ofertado para' o' item i dicado no Termo de Réferência - Anexo I. 
9.3.A incorreção na apresentação do. referido catálogo não desclassifica automaticamente a 
proposta, quando for o caso, apenas o item correspondente. 
9.4.Todas as especificações do Objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 
9.5.Sera cotada urn único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais, sendo 
que, nesse último. caso, a indicação em contrario está sujeita a correção, observando-se aos 
seguintes critérios: 
9.5.l.Falta de digitas: serão acrescidos zeros; ¡' 
9.5.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro digito excedente menor que cinco, todo o excesso será 
suprimido, caso contrário 'haverá- o. arredondament da digito anterior para mis e os demais 
excedentes suprimidos. 
9.6.A quantidade de unidade a ser cotada está fixa a no Termo; de Referência - Anexo I: 
9.6.1..0 Licitante não poderá ofertar 'própostz em gdantitativo inferior ao' máximo previsto para 
contratação, indicado na -coluna "quantidade' do re erido termo' do referência. 
9.7.A proposta deverá ser redigidá em língua' pdrtu uesà e em moeda corrente nacional, elaborada 
com clareza, sem .emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas. .Suas folhas rubricadas e e última 
datada e assinada pelo responsável, com indicação, do preço unitário e o total em algarismos, 
dos prazos .de entrega ou. 'execução, das condições •re pagamento, da sua validade que não poderá 
ser inferior a 60 (sessenta> 'dias, e outras informa ões e observações pertinentes que o licitante 
julgar necessárias: 
9.7.1.Existinda discrepância entre o preço unitárï e total, 'resultado da multiplicação do preço 
unitário pela quantidade, o preço unitário prèvale erá; 
9.7.2.No caso .de divergência entre o valor • numérico. e o expresso por extenso, prevalecerá o 
valor expresso por extenso; 
9.7,.3.No caso de alterações necessárias da ,proposta pelo Pregoeiro, decorrentes exclusivamente 
de incorreçãbs na unidade de 'medida utilizada, ob ervada a, devida proporcionalidade, bem como 
na multiplicação ou soma de valores, prèvalecéth ó valor corrigido. 
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9.8.A proposta obedecerá aos termos ;desté Edital é seus anexos, .não .sendo eonsidera gpela 
que não corresponda às especificações .a]4. contidas ou que estabeleça vínculo à,propº 
licitante. ~~tt 
9.9,A oferta deverá ser firme e precisa, lir►itàda; rigorosamente, ao objeto deste_~ins 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza ò jul 
de um resultado. 
9.10.A não indicação na proposta dos prazos'de':entrega ou execução, das condiçõe_ 
ou de sua validade, ficará subentendido que o lici1tante aceitou integralmente as
ato convocatório' e, portanto,, serão consideradas as determinações nele contidas para ase s 
exigências. não sendo suficizite motivo para a desclassificação da. proposta. 
9.11.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade: do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com ò que dispõe este Edital e seus anexos, assumindo d proponente o 
compromisso. de executar a objeto licitado nos seus termos; bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas á 
perfeità execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
9.12.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos .bens. 
9.13:Não será admitida a 'previsão de preços. diferentes em decorrência do local de entrega do 
objeto da presente contração, ,mesmo quando •distintos; ou. em razão da forma e do local de 
acondicionamento; ou por qualquer outro motivo. 
9.14.0 preço ofertado, tanto na propostã ini'iàl, quanto na etapa de lances, será de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou quàlquer outro pretexto. 
9.15.Se a regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde: .à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.-
9.16. Independentemente da percentual de• tributo, ,inserido na planilha, no. pagamento serão retidos 
na 'fonte Os percentuais estabelecidas cá legislação vigente. 
9.17.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federàfs, quando participarem de licitações públicas. 
9.18.Será desclassi£fcada a. proposta que': 
9,18.1.00ntiver vícios insanáveis; 
9.18.2.Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência - Anexo I; 
9.18.3.Apresentar preços inexequiveis na farina definida, nesta instrumento convocatório: 
9.18.4.Não tiverem sua exequibilid_ade demonstrada, guardo exigido pela Administração, 
9.18.5..Apresentar desconformidade epm •quaisquer oLtras exigências deste Edital .ou seus anexos, 
desde que insanável. 

10.0.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIPICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
10.1.A abertura da presente licitação dar-se.-á pelo Pregoeiro, na data, horário e local indicadas 
neste Edital, observada a tolerância estabelecida: 
10.1..1.Para o recebimento dos enveiopea e inicio d''s trabalhos será observada uma tolerância de 
dez minutos apôs o horário fixado. Encerrado o prako para recebimento dos envelopes, nos termos 
deste Edital, nenhum outro será aceito. 
10.2.Será adotado para a formulação de lances nes e certame o modo de disputa "aberto", em que 
os licitantes apresentarão lances verbais e. suces " vos, até a. proclamação do .vencedor. 
10.3. Declarada aberta à sessão pública pelo. Pregoeiro, será • efetuado o devido credenciamento 
dos interessados. Somente participará ativamente dá reunião um. representante de cada licitante, 
podendo, no entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar. 
10.4.0 não comparecimento do representante. de qualquer dos licitantes não impedirá a efetivação 
da reunião, sendo que, a simples participação nesté certame implica na total aceitação de todas 
as condições 'estabelecidas neste instrumento convocatório e• seus anexos, 
10.5.0 Pregoeiro receberá de cada•reprenentante os; envelopes PROPOSTA e HABILITAÇÃO, lacrados e 
devidamente identificados. 
10.6.Posteriormente abrirá o envelope Proposta, relativamente a 'todos os licitante, rubricará o 
seu conteúdo, conferindo-o quanto ao cumprïnen o das exigências constantes neste Edital, 
franqueando aos licitantes o exame. 'dos elementos n 1"e contidos.. 
10,7.Prosseguindo aos trabalhos, o Pregoeiro aral'sàrá os élementos das propostas apresentadas 
e as observações porventura formuladas pelos lic tantes, dando-lhes ciência, em seguida, da 
classificação preliminar, relativamente a càda item cotado, indicando a.,proposta de menor preço 
e as demais ordenadas' segundo a ordem crescente: Entretanto, se assim julgar necessário, poderá 
divulgar esse resultado preliminar numa' nova reunião para continuidade dos trabalhos, 
registrando-se na ata, ou. mediante publicação em d.ário.oficial: 
10..7.1.Ocorrendo igualdade_ de valores .entre dua s ou mais propostas escritas o ordenamento 
preliminar', necessário à dinãmica da ,fase de lanc s verbais, se dará por sorteio, sem prejuìzo 
das disposições do Art.. 60, da I;ei 19.`133/21, 1ev das a efeito quando da encerramento ,da etapa 
competitiva. 
10.7.2. Eventual adiamento de sessão pública será ç municado via.,publicaçãò em.diario oficial; 
10.7.3.A desclassificação será sempre fundamentada e'. registrada na ata da sessão; 
10.7.4.A• não desclassificação de ,proposta não impede decisão em ,sentido contrario, levada a 
efeito na fase de julgamento. 
10.8.Em seguida, será dado inicio á etapa. de apresentaçãá de linces verbais pelo representante 
de cada licitante inicialmente classificado, que deverão ser ,formulados de forma sucessiva, em 
valores distintos e decrescentes., a partir dó autor da proposta de maior preço:. 
10.8.1.0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item: 

Impresso por convidado em 01/01/2025 12:00. Validação: B9A1.F55B.2480.2B15.523B.37D0.ECBB.8EB4. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 139166/24. Data: 19/12/2024 15:19. Responsável: Maikon R. Minervino.

17

17



10.9.0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao ú],timo por ele o 
registrado pelo Pregoeiro: 
30.9.1..0 intervalo .mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá ta 
aos lances intermediários quanto• em relação à proposta que cobrir a -melhor oferta 
10,00 (dez reais.). i 

10.10.0 Pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a 
lance que possa comprometer., restringir ou frustrar o caráter competitivo, d 
licitatório, mediante comunicação aos presentes àr sessão pública e o registro da o 
ata. Eventual exclusão de proposta do, licitante implica a retirada do licitante do cor -" em 
prejuizo do direito de defesa.- 
10.11.Náo serão açeìtos dois .ou mais .lances d mesmo. valor, prevalecendo .aquele que for. 
registrado pelo Pregoeiro, observada à•dináiuica da etapa competitiva. 
10.12,Serão realizadas tantas: rodadas de lances verbais quantas se fizerem necessárias. Esta
etapa poderá ser interrompida, marcando-se uma nova, sessão pública para; continuidade dos 
trabalhos, a critério do:Prégoeiro. 
10.13..A desistência em apresentar lance verbal, quando convidado pelo Pregoeiro, implicará na 
exclusão do licitante apenas da etapa de ldnces verbais ,para o correspondente,itèm cotado e na 
manutenção do último valor xegistrado, para efeito de classificação final das .propostas. 
10.14.0 critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste,Editál e seus 
anexos. 
10.15.Caso o licitante não apresente lances; concorrerá còm>o valor de sua proposta. 
10.16.Em relação a itens não exclusivos para parti ipação de microempresas e empresas de pequena 
porte, uma vez- encerrada a formulação de rances verbais. para o •respectivo item, o Pregoeiro 
confirmará o porte de cada entidade empresarial p•rticipante, idedtfficando.as microempresas e 
empresas de pequeno porte, procedendo à comparação. com o• valor da primeira colocada, se esta 
for empresa de maior porte, assim -como das demais 'classificadas, para • o fim de 'aplicar-se o 

•,~, disposto nos Arts. 44 e 45, .da .liei 123/06•. 
Q 10.17.Nessas condições, as propostas .de microempresas e empresas de. pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até cinco por. cento acima da melhor proposta ou do melhor lance, .serão 
consideradas empatadas com a primeira. colocada. 
10.18.A melhor classificada .nás termos do item anterior terá o direito de ãpresentàr uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
cinco minutos controlados pelei Pregoeiro, contados após a.comunicação para tanto. 
10.19.Caso a microempresa ou a empresa de pequem porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as. demais licitantes microempresa e empresa 
de pequenó porte que se encontrem naquele intervalo de cinco por cento, na ordem de classificação, 
para o exercicio do mesmo direito,. no prazo estabelecido xio item' anterior. 
10•.20::No caso de equivalêricià dos 'valores apresentados pelas micrbeinpresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos; estabelecidos nos :itens anteriores, será. realizado sorteio 
entre elas para. que se identifique aquela ºue.primeiro poderá- .apresentar melhor oferta. 
10.21.So poderá haver empate entre propostas. iguais, não seguidas de lances, seja aquele que 
cobrir a' melhor oferta ou seja o intermediário. 
10.22.Havendo eventual empate entre propostas, o.cr teria de desempate será aquele previsto no 
Art. 60, da Lei 14,133/21, nesta ordem: 
10.22.1.Disputa final, hipótese em que. os Iicitanhs empatados po'derão'apresentar nova proposta 
em ato continuo à classificação.; 
10.22.2.Avaliaçúo do desempenho contratual pré,io dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito -de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos na .Lei 14.133/21; 
10.22.3.Desènvolvimentò pelo, licitante de ações de èqúidãde entre homens e m.ilheres no ambiente 

Ode trabalho, conforme regulamento; 
10.22.4.Desenvolvimento .pelo licitante de pzogramá de integridade, conforme orientaçáes dos 
órgãos de controle. 
10.23.Persistindo o empate, .será assegtiradá• preferénçia, sucessivamente, aos bens produzidos 
por: 
10.23.1.Empresas estabelecidas no terri.tór ó dó Esjàdo oii.do Distrito Federal do ORC; 
10.23.2.Empresas brasileiras; 
.10.23.3.Emºrosas que invistam em pesquisa e no des nvolvimento de tecnologia no Pais; 
10.23.4.Empresas que comprovem a prática de mitiga ão, nos termos da Lei n° 12.187/09. 
10.24.Encerrada a etapa de formulação de lances da sessão pública, .na hipótese da proposta do 
primeiro 'colocado permanecer acima do ,preço •maximó'definidb para a contratação, o Pregoeiro 
poderá negociar condições mais vantajosas;, -após definido o resultado do julgamento: 
10.24.1.A.negociação.pºdesá ser feita coin os, demais licitantes, segundo a ordem de.'classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado,. mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de ;sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
10.24,2,Concluida'a negociação, se houver; o resultado será divulgado; a todos os licitantes;; 
10.24.3.0 Pregoeiro solicitará aò licitante melhorlclassificado que, no prazo de 02 (dois) dias 
úteis., apresente a. sua proposta atualizada, adequada ao ultimo lance ofertado e.após a negociação 
realizada,• acompanhada, se for o. caso, dos dócuméntos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles éxi,gidos:neste Edital e. já apresentados; 
10.24.4.É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo• estabelecido, a. partir de solicitação 
fundamentada e acái.ta, feita .gelo licitante, antes de. findei o prazo, oü de oficio, quando 
constatado que o prazo- estabelecido não é suficiente.. 
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10.25.Da sessão pública lavrar-se-á ata circunsta ciada, na qual serão devidamente registradas 
todas as ocorrências e que, ao final,, será asseada pelo' Pregoeira, sua Equipe de e 
licitantes presentes, devendo esta ser anexada ao autos ,do processo,
10.26.Havéndo necessidade,. ó Pregoeiro poderá. sus ènder a sessão pública:, marcando liova datai 
e horário para a sua continuidade. 

A  
ti

10.27.Apás a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a, fase de julgamento da pro:•- t 

ll.0.DA FASE DE JULGAMENTO . ,í .~ 
11.1.Encerrada a etapa de negociação, o• Pregotir realizará á verificação da confo d 
proposta provisoriamente classificada. em primeiro lugar quanto à.adequação ao objeto es .'o 
e à compatibilidade do preço final 'em' reláção ao e tipuládo pára'contrátação, conforme definido 
neste Edital. 
11.2.0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para. apresentar documento complementar., no prazo 
de 02 (dois) dias úteis, sob pena de não áceitação da, proposta: 
11.2.1.E` facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, •a partir de solicitação 
fundamentada e aceita, feita pelo licitante, antes de .findo .o prazo, ou de ofício, quando 
constatado que o prazo estabelecido não é suficiente; 
11.2.2..Dentre.,os documentos passíveis dê ,solicita ção pelo Pregoeiro, destacam os que contenham 
as características do produto ofertado, tais comojmarca, modelo, fabricante e procedência. 
11.3.Será desclassificada a proposta. vencedora qu~: 
11.3.1.Contiver vícios ,insanáveis; 
11.3.2.Não obedecer às especificaçôes técnicas cº9tidas no Termo de Referência - Anexo I; 
11.3.3.Apresentar preços inexequíveis ou pbrmanecerern acima do preço máximo definido para a 
.contratação; 
11.3.4.Não tiverem sua exequibïlidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
11..3.5.Apresentar desconformidade com quaisquer outras..exigênczas deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 
11.4.r indício de inexequibilidade das propostas valores iDferior'es,a 50.E (cinquenta porcento) 
do valor orçado pelo ORC; em tal situação, não sendo possível a imediata confirmação, será dada 
ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua .edeqüibilidade, .sendo-lhe facultado o prazo de 
02 (dois) dias úteis para apresentara documentaç o que comproye.a viabilidade da proposta: 
ll.4.1.$ facultado ao Pregoeiro. •prorrogar o prazo. estabelecido, a partir de solicitação 
'fundamentada e aceita, feita pelo .l'i'citarite, antes de 'findo o prazo, ou de oficio, quando 
constatado que o prazo estabelecido não é suficiente; 
11.4.2..A inexequibilidade, nessa hipótese, só seí~á considerada após .diligência do Pregoeiro, 
que comprove: 
11.4.2.1.Que o custo do licitante ultrapassa o valòr'da proposta; e 
11.4.2.2.Inexis.tirem custos de oportunidade capazes de justifiçar o'vulto da oferta. 
11.4.3.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificàm.automaticamente a proposta, apenas •o 

itens correspondente. 
11.5.O Pregoeiro poderá, no julgamento das propostas', sanar erros ou falhas' que não alterem a 

sua substência e sua valldadá juridida, atribuindolhes eficácia para 'fins de ,classificação. 

ll.6.Havendo. necessidade, o Pregoeiro suspenderá 'sessão pública, inclusive para a realização 
de diligências com vistas 'ão saneamento de eventudis erros e falhas das propostas, marcando-se 
nova data e horário para a sua -continuidade. 
11.7.Encerrada a fase de julgamento, após verifica ã a' conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estzpu1ado e compatibilidade do preço final em 
relação ao estimado para a contração; o Pregoeiro verificará a documentação de habilitação do 
licitante, observado o disposto neste:Editàl. 

12.0.DA HABILITAÇÃO 
12.1.Os documentos previstos neste instrumento, necessários e suficientes para demonstrar a 

'capacidade do licitante de realizar º objeto dá .licitação, 'serão exigidos' para fins de 

habilitação, conforme as disposições dos Arts.. 62. 7Ó; da Lei 1.4433/21. 
12.2.0s licitantes deverão apresentar, nos' termos deste Edital, a documentação relacionada nos 
itens a seguir, para fins, de HABILITAÇÃO: 
12.2.1.Os documentos, necessários à habilitàção do licitantes, deverão ser apresentados em uma 
via, dentro de envelope lacrádo, contendo as seguibtes'indicações .no anverso: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE.UIRAUNA 
HABILITAÇAO - PREGÃO PRESENCIAL N°. 00036/2024' 
NOME PROPONENTE 
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE 

O ENVELOPE HABILITAÇÃO' deverá conter os..sëguintêa lementos: 

32.3..PESSOA JURÍDICA: 
12.3.1.Prova de inscrição no, Cadastro Nacional da pessoa Jurídica - CNPJ. 
12.3.2.Prova de inscrição no cadastro de contribui tes•municipe1, relativo à sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e•compatível c m o objeto contratual. 
12.3.3,.No caso de empresário, individual: .inscrição Jno. :Registro ,Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede.. Em se tratando de Microempreendedbr Individual -
NEI: Certificado da Condição • de Miçroempreendedor, Individual - COMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidadd no sitio www..portaldoempreendedor.goy.br. No caso 

de sociedade empresária,• sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada *EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
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ou contrato social no. Registro Público de Empresas Mercantis., a cargo da Junta C 
respectiva sede, acompanhada de documento comei atório de séús administradores 
sociedade simples: inscrição do ato constitutivo .n Registro Civil de Pessoas Júrí' 
de suã sede, acompanhada de documento comprobatór'o.de seus ;administradores:. No c 
sucursal ou agência de sociedade simples ou empres. rria: inscrição do ato constitút 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, •respectivamente, no Regi 
Pessoas Juridicas oú" no Registro Público dê Empresas Mercantis onde tem sede a 
tratando de sociedade empresária estrangeira cm atuação permanente no País: c 7~=.e•e 
autorização para funcionamento no Brasil. Salie ta-se que os documentos relacionados neste 
subítem deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolida.çao respectiva. 
12.3.4.Balanço patrimonial, demonstração. de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos dois últimos.exeréícsos sociais. Os referidos documentos limitar-se-ão ao último 
exercício no caso de a pessoa jurídica ter' .s'i'do constituída há menos, de dois anos. As pessoas 
jurídicas criadas no exercício finànceiro desta licitação dºverãã atender à tòdas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos. contábeis pelo balanço de abertura. 
12.3.5.Prova de regularidade fiscal .perante a Fazenda•Nacional,: mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional -.PGFN, referente a todos os créditos tributários' federais e à Divida 
Ativa da União - DAU por elas administ.rados., inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 
nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02. de outubro; de 2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da'.Procurádora-Geral da Fazenda Nacional. 
12..3.6.Prova•de regularidade .com a.Fazenda Estadual ou Distrital da sede do licitante, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre,, .mediante apresentação de certidão negativa, 
ou outro equivalente, na forma da' lei. 
12.3.7.Comprovação de' regularidade relativa :ao .fundò de Garantia. por Tempo de Serviço - FGTS", 
apresentando o .respectivo Certificado .de Regularidade fornecido pela Caixa Econômica Federal. 
12.:3".8.Prova de inexistência de :débitos inadlmplidos perante: .a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, .nos termos do Título V -A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo secreto-Lei n° 5,.4.52., de 1° de maio de 194.3. 
12.3.9.Declaração do licitante atestando "que nã9 emprega .menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, insalubre ou perigoso e nem menor dê dezesseis anós, em qualquer trabalho, podendo 
existir menor, a. partir de quatorze anos, na condião,de.aprendiz, nos termos do Art. 7°, Inciso 
XXXIII, da Constituição Federal., conforme modelo 1 Anexo II. 
12.3.10.Declaração do licitante, sob pena de desclassificação, de que. sua proposta econômica 
compreende a integralidade dòs.custos para atend'imentò dos-diïeïtos trabalhistas assegurados na. 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas .infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos .de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, 
conforme modelo - Anexo III. 
12.3.11.Cert.idão negativa' de feitos sobre falência expedida, pelo distribuidor da sede do 
licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prev_='sta para aber•"tuna das propostas. 

12.3.12.Consulta Consolidada de Pessoa.Jurldica expedida pelo Tribunal de Contas da União, no 
máximo 30 (trinta) dias da data,previs.ta para áberturá "das propostas, no endereço eletrônico: 

www..tcu.gov.br. 
12.3."13.Comprovação do cumprimento de requisitos ormátivos, conforme modelos - Anexo VIII: 
12.3.13.1.Declaração de ciência dos termos do Edital; 
12.3.13.'2.Declaração de inexistir fato impeditivo;! 
12.3.13.3.Deglaração de não possuir no quadro societ'ár.io servidor da ativa do CRC; 
12.3.13.4.Declaração de não utilizar trabalho degradante ou =orçado; e 
12._3.13.5.Declaração de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade. 

12.4 .Documentação específica - pessoa jurídica: 

12.4.1.Comprovação do recolhimento: de quantia a titulo de garantia - item 6.9.1. 

12.4.2.Comprovação de capacidade técnico-operacional - item 6.92: 

12.5.Documerntação de licitantes reunidos em.ccnsor~Jcio: 
12.5.1.A. documentação de cada pessoa jurídica que estejam reunidas em consórcio, nos termos das 
disposições deste: .Edital, deverá ser apresentada pala empresa responsável pelo, consórcio, dentro 
do envelope Hábi.litação, correspondendo a: 
12.5.1.1.Comprovação da existência de compromisso :público 'ou ,particular de constituição de. 
consórcio, subscrito pelos consorciadós, çom indidaçãó da empresa líder do consórcio, que será 
responsável por sua representação .perante'o CRC; ' 
?2.5.1.2,Documentos de habilitação exigidos nës.te sn'st.rumentoy por parte de cada consorciado, 

çcom admissão, quando for o caso., para efeito de habilitaão técnica, do somatório dos 
quantitativos de cada consorciado e, para efeito: de habilitação económico-financeira,, do 
somatório dos valores de cada consorciado:. 
12.5.1.2.1.Será estabelecido para o consórcio acréscimo de 3.0% (trinta por cento) sobre o valor 
exigido de licitante individual para a habilitaçã ' econõmico-Financeira. O referido acréscimo 
não se aplica aos consórcios compostos, em sua totallidade,. de mioroempresas-e pequenas empresas, 
assim definidas em lei, 
12.6.Os documentos exigidos para habilitação serão apresentados, no formato impresso, dentro de 
envelope lacrado e devidamente identificado, 'até a data, e' o.horário previstos para abertura da 
sessãò pública desta licitação: 
12.6.1.Será aberto o envelope Habilitação apenas do licitante 'vencedor. 
12.7.Os documentos 'relativos à regularidade fiscal constantes deste Edital, somente serão 

exigidos em momento posterior ao julgamento das "propostas, e apenas do licitante mais bem 

classificado: 

1 
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12.7.1..Na hipótese de incorreção, vencimento ou au 
comprovação da regularidade -fiscal •dd Licitante 
tempestivamente na mesma sessão públ`i'ca; ser-á'asseé 
da sólicitàçãd do .Pregoeiro, para a apresentarão dessa documentação devidame 
prorrogável por igual período, nas seguintes situações: 
12..7.1.1.Pór'solicitação do'>licitánte; mediante j stificativa aceita pelo Pregoei 
12.7.1.2.. De oficio, a critërio dó Pregoeiro, qua do constatado que o prazo estab 
suficiente para apresentação dos documentos exigi os. 
l2.7.2.A não comprovação "pelo licitante" de sua regularidade. fiscal no' termos deste
após observadas as disposições do An . 23, da Lei 123106, :acarretará na desclassific. da 
respectiva proposta. 
12.8.A verificação pelo Pregoeiro, em sítios. eletrônicos oficiais de .órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação'. 
.12.9.Após a entrega dos documentos .para habilitação, não será permitidá a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, parar 
12.9.1.Complementaçào de informações acerca: dos ocumsritos já =apresentadºs pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à. época da abertura do certame; e 
12.9.2.Atuaiização de -documentos cuia validádë tenha expirado após a data de recebimento das 

3@ncia. de documento exigido neste certame para 
e não sendo possível sanar a o 

urado"o prazo de 02 (dois) dias,út con 
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propostas. 
12.10.Na hipótese de o licitante. não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, ate a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente. Edital, observados o prazo .e os termos definidos 
neste instrumento pari o envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares; 
adequada ao último lance ofertado.: 
12.10..1.Serão disponibilizadòs" para acesso público o§. documentos de habilitação dos licitantes 
convocados para a apresentação da documentação :habilitatória, após con'cl'uídos eventuais 
procedimentos da Comissão de Contratação, para sanar e'rr'os ou falhas que não alterem a substãncia 
dos documentos e a sua validade jurídica, observadas as disposições deste Edital. 
12.11..A comprovação' de, regularidade fiscal e trabalhista, das microempresas e emnresas de pequeno 
porte somente' será exigida pà'rã' éfeito' de contratar ão, e não como condição para participação na 
licitação, observando-se o seguinte procedimento: 
12.'11.1.As microestprë'sas e empresas :de .pequeno porte, pòr ocasião da participação nesta 
li-citação; deverão apresentar toda a„documentação exigida .para comprovação de regularidade 
fiscal e trabalhista, dentre os docúmentos enumerados neste instrumento para efeito de 
habilitação, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
12.1.1.2.Na 'hipótese de haver' alguma restrição relativa • à ,regularidade fiscal .e trabalhista 
quando da comprovação de que trata o subitem anterior; será assegurado prazo de cinco dias 
úteis, prorrogável por igual período, para ,a regularização .da .documentação, a realização do 
pagamento ou parcelamento do debito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa; 
12.11.3.Para aplicação do disposto no .subi.tem an eriór, o prazo para regularização fiscal e 
trabalhista será contado a pártir da divulgação do rõsgltádo da fase de habilitação. A 
prorrogação desse prazo poderá 'ser concedida, a critério do Pregoeiro, quando requerida pelo 
licitante, mediante apresentação de jistificativa; 
12.11.4.A não regularização da documentação, no paio acima previsto, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo. -das sanções previstas no Art. 156, da Lei ;14.133/21, sendo 
facultado -ao ORC convocar os licitantes remanescentes-, na ordem de classificação, ou revogar a 
licitação; 
12.11.5.Se, na ordem .de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de. pequeno porte 
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, .será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 
12..12.Somente haverá a necessidade de comprovaç o dó preenchimento de requisitos, mediante 
apresentação dos documentos originais, quando houv1er alguma dúvida em relaçáo à integridade da 
respectiva cópia ou quando alei expressamente o ekigir•. 
12.13...Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de. CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalménte permitidos:' 
12.13..1.'$e o licitante -for a matriz, .todos os'documerrtos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante fOr a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto' aqueles 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
12.14.'Os documéritós .exigidos para fins de hablitação no certame deverão ser orgánizados na 
ordem, descrita neste instrumento, precedidos por índice correspondente, apresentados em 
original; ou por cópia autenticada por Oartório competente, ou 'pelo Pregoeiro, ou por membro da 
Equipe de Apoio ou da. Comissão de Contratação; 4u ,publicação em. órgão da imprensa oficial. 
Estando perfeitamente legíveis, sem conter borrões rasuras, emendas ou entrelinhas é dentro do 
prazo de validade, considerado o disposto neste Ed tal,. A eventual ausência "do reférido índice 
não inabilitará o licitante, sendo que,: 
12.14.1.A prova de autenticidade de copia de documento público ou particular .poderá ser feita 
perante os agentes do ORC relacionados no item anterior, mediante apresentação de original ou 
de declaração de autenticidade por advogado; sob sua respon'sabi'lidade-pessoal; 
12.14.2.Quando e documento for obtido via Ìnternet ,ua autenticidade será comprovada no .endereço 
eletrônico nele indicado; 
12.14.3.Poderá ser utilizada, a critério do Pregoeiro, a documentação cadastral de fornecedor, 
constante das arquivos do, ORC, para comprovação da autenticidade 'de elementos apresentados pelo 
licitante. 
12.15.Na análise dos documentos de 'habilitação, a omissão de Contratação poderá sanar erros ou 

falhas que não .alterem a substãncia dos .documentos e. •sua validade • juridicá, mediante decisão 
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fundamentada, registrada em ata e acessível a odos, atribuindo-lhes eficácia par 
habilitação. 
12.16.Os documentos apresentados pelos licitantes no: Credenciamento e os element 
dos envelopes Proposta e Habilitação que .forem abertos, serão:retidòs pelo Pregoe 
aos autos do processo. 
12.17.No mesmo contexto, o envelope Habilitação, 4irida lacrado, do. licitante desc 
que não logrou êxito na etapa competitiva e que n o for retirado por seu represent 
prazo de .60 (sessenta) dias da data de homologação do presente certame, será. 
destruido. 
12.18..Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão pública inclusive para a realização 
'de diligências coin vistas ao sandamèrito de eventuais erros e falhas dos documentos de habilitação 
apresentados, marcando-se nova data e horário ,para a sua continuidade. 
12.19.Constatado o atendimento às exigências dé habili'tação fixadas neste Edital, observadas as 
disposições do Art. 43, da Lei. 123/06. o licitante será considerado vencedor. 
12.20.A abertura da fase recürsal em relação ao resultado do certame ocorrerá após a divulgação 
da classificação final das propostas na respéctiv sessão pública•. 

.1 

13.0 .DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
13.1.A proposta final do licitante declarado vens dor - proposta atualizada - será encaminhada 
no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da solicitação do Pregoeiro, e deverá: 
13.1.1.Ser elaborada em consonância comas especificações constantes deste Edital e seus Anexos, 
redigida em língua portuguesa•e imp'res'sa em uma via em papel timbrado do proponente, quando for 
o caso, sem emendas, rasuras,. entrelinhas ou ressalvas; datadaa-e assinada pelo licitante on seu 
representante legal, com indicação: do. valor global da proposta; do prazo de entrega; •das 
condições de pagamento; e da sua validade; 
13.1.2.Conter a indicação .do banco,. número da conta e•agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento; 
13.1.3.Estar adequada ao último lance ofertado e a negociação realizada, acompanhada, dos 
documentos complementares eventualmente solicitados,, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados; eslìècialrt',en'e de: 
13.1.3..1..Composição de custos unitários.
13.2.A referida composição deverá ser assinada po9 responsável da empresa. 
13.a.Será cotado um único preço para cada item, com a,'utilizaçào de duas casas ,decimais, sendo 
que, nesse último casó, a indicação em contrário' está sujeita a correção, observando-se aos 
seguintes critérios: 
13..3..1.Falta de dígitos, serão acrescidos zeros; 
13.3.2.Excesso de digitos: .sendo o primeiro digito excedente menor que cinco, todo o excesso 
será suprimido, caso contrário, haverá o arredondamento do digito anterior para mais e os demais 
excedentes suprimidos. 
13.4...0 preço deverá ser expresso 'em moeda cprrente .nacional, o preço unitário e o total em 
algarismos e o valor global da proposta eia 'algar.isi os' e por extenso:. 
13.4.1.Existindo discrepância entre o preço unitário, e total., resultado da multiplicação do 
preço unitário pela quantidade, o preço unitário *evalecerá; 
13.4.2..No caso de divergência entre o valor numérico e ;o expresso por extenso, prevalecerá o 
valor expresso por extenso; 
13.4.3.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários ,para um mesmo produto, 
prevalecerá o de menor valor. 
13.S.A proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas .ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 
licitante. 
13.6.A oferta deverá ser firme e precisa, .limitad , xigorosamenté, ao objeto deste. instrumento 
sem conter alternativas de valor, ou. de qualquer oitra.condição que induza o julgamento a mais 
de um resultado. 
13.7.No valor proposto .estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciáis é quaisquer outros que. incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens; inclusive a inte.gra.lidadá dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, ras. leis trabalhistas, nas normas .infral'egáis, 
nas convenções coletivas de trabalho e• nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 
13.8.A proposta final deverá' ser documentada nos autos e.será levada em consideraçoo no decorrer 
da execução. do contrato e aplicaçã'o de eventual sanção: ao Contratado: 
l'3.8.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 
13.9.As propostas que contenham.a descrição do objeto, o valor. e os documentos complementares 
estarão disponíveis na intérnèt•, após a homologaçãb. 
13.10.0 prazo de validade da proposta não, será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de seu encaminhamento. 
13.10.'1.OEC..ARAÇAO EXPRESSA QUEM Quaisquer tributos, custos e despesas direta ou indiretas 
omitidos nas propostas ou incorretamente cotados, erãó considerados coro inclusos nos preços, 
dedução direto na fonte de pagamento no valor 2% do valor conforme a. lei n° 758/13 - .PROGRAMA 
MUNICIPAL NOSSO NEGÓCIO não .sendo' considerados pelos pleitos :de, acréscimos a esses ou •qualquer 
titulo, devendo os respectivos bén's ser 'fornècidos,a.PMU sem Ónus adicionais 
13.11.A proposta atualizada e eventuais documentos complementares deverão ser encaminhados, 
exclusivamente, da seguinte forma: 
13.11.1.No endereço: Rua Silvestre Claud..no, S/h j  .Centro .Administrativo - Centro - Uarauna -
PB; protocolizando o original, nos horários normais de expediente das 08:00 as 12:00 horas. 
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14.0.OO5 RECURSOS 

14.1.A interposição de recurso refe'ren'te• ao julgamento das propostas, á h 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o di 
165., da Lei 14.133/21. 
14,2,Qualauer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de 
após o término do julgamento dás propostas •e do ato de habilitação ou inabilit 
Pregoeiro, manifestar sua int'ençáo de recorrer. 
14.3.çuando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
ou inabilitação do licitante: 
14.3.1.A intenção de recorrer deverá ser manifestada Imediatamente,. sob pena de preclusão; 
14.3.2.O prazo para apresentação; das razões recuroais será. iniciado na data' de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 
14.4.O prazo recursal é de 03 (,três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 
14,5.O recurso será dirigido .à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar o ato ou a decisãõ no prazo de 0.3 (três) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo; encaminhai o recurso com a sua .manifestação à autoridade superior, a qual 
deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
14..6.Os recursos interpostos fora do prazo não serão èonhécidds. 
14.7.O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso .pelos demais licitantes será de 03 
(três) dias úteis, contados da data da intimação ,pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada avista imediata dos elementos indispensáveis à. defesa de .seus interesses. 
14.8.O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da'auto`r'idade competente. 
14.9.O acolhimento do recurso invalida tão.soment os atos 'insuscetíveis de aproveitamento. 
14.10.Os autos do processo permanecerão cent vista lfrànqueada aos interássados no endereço e nos 
horários abaixo indicados. 
14.11.As razões do recurso 
seguinte forma: 
14.11.1..No endereço: Rua Silvestre Claudino, S/N - Centro Administrativo - Centro - Uiraúna -
PH; protocolizando o original, nos • horários 'normais 'de' expediente das 08:00 as 12:00 horas. 

e• as contrarrázêes deverão ser apresentadas, exclusivamente, da 

15.0 .DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1.Encerradas as. fases de julgamento e habilitação,; •e .exauridos os recursos administrativos, 
o processo licitatário será encaminhado à autorid dé superior, que poderá: 
15.1.1: Determinar o retorno dos autos para saneam nto de irregularidades; 
15.1.2.Revogar a licitação por motivo de conveniê cia e•oportunidade; 
15.1.3.Procéder à anulação dá licitação, de oficì ou.sìediante provocação de terceiros, sempre 
que presente ilegalidade insanável; 
15.2.4.Adjudícar o objeto e homologar á licitação. 

16.0.DO CONTRATO 

1(i.1.Após a homologação pela .autoridade superior do ORC, o licitante vencédor sexá convocado 
para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos. da data de recebimento .da notificação, e 
nas condições estabelecidas neste Edital -e seus anexos., assinar o respectivo contrato, podendo 
o mesmo sofrer alterações nos termos definidos pela Lei 14.133/21_: 
16.1..1.O prazo de convocação poderá ser prorro}ádò uma vez,, por igual período, mediante 
solicitação da parte durante seu transcurso, de idamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela .Administração; 
16.1.2.A recusa injustificada do adjudïcatário em ss..nar o contrato no prazo estabelecido pela 
Administração caracterizará o. descumprimento 'to l da obrigação assumida. e o sujeitará às 
penalidades legalmente estabelecidas e ê imediata perda da garantia de proposta em favor ORC: 
16.1.2.1.A regra do subitem anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na 
forma estabelecida neste dispositivo¡ 
16. i.. 3. Decorrido. o prazo de validade .da • proposta indicado neste Edital sem convocação para a 
contratação, ficarão os licitantes liberados dos doraproniissos assumidos. 
16.2.Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o; contrato no prazo e nas condições 
estabelecidas, outro licitante poderá ser convoca o, respeitada a ordem de classificação, para 
celebrar a Ata de Registro de preços ou a contr tação, ou instrumento hábil, nas condições 
propostas pelo licitante 'véncedõr,, sem prejuizo da. ,aplicação das -sanções previstas na :Lei 
14.133/21, e em outras legislações aplidáveis. 
16.3.Na assinatura do contrato será exigida a com_rovação de todas as condições de habilitação. 
consignadas neste Edital, que deverão ser mãnt1dás pelo Contratado durante a vigência do referido 
contrato. 
16.4.O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo .licitante vencedor, poderá ser 
alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo- Contratante ou por acordo entre as 
partes, nos casos e condições previstas aos,Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada 
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a•ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e 
disposições dos Arts. 137 a 139, todos. da Lei 14133./21;, e o fornecimento realizado de forma 
parcelada:. 
16.5.Nas alterações unilaterais a que se referef o inciso I, do caput do rt. 124, da Lei 
14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, has .mesmas condições, contratuais, acréscimos 
ou supressées que se fizerem nas compras, de a mité o respectivo limite fixado- nó Ai-t'. 125, do-
mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do. contráto. .Nenhum acréscimo ou supressão 
poderá exceder o limite estabelècido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre 
os contratantes. 
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17.O.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
17.1.Fo_rmalização e Càdastro:de Resdrva' 
17.1..l.Após a homologação do certame, serão registrados na Ata de Registro: de Pr 
e os quantitativos do adjudicatário, óbservado o disposto neste Edital; e se 
referida ata, na forma de anexo., o registro: 
17.1.1.1.Dos licitantes que àceit'a=dm cotar o objeto com prèço igual ao do 
observada a classificação na licitação;- e 
17.1.1.2.Dos licitantes, que mantiverem sua 'proposta original. 
17.1.2.Será respeitada, nas contratações, a'ordern,de classificação dos licitantes registrados: 
17.i.2.1.A apresentação de novas propostas na forma deste subitem não prejudicará o resultado 
do certame em relação ao licitante mais bem classificado; 
17.1.2.2.Para fins da ordem de classificação, os~ licitantes que aceita -rem cotar -o objeto cor 
preço igual ao-do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
17.1..3.A habilitação dos licitantes que comporão o •Cadastro de Reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
17.1.:3.l.Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de. Registro de Preços no prazo e nas 
condições estabelecidos neste 'Edital; ou 
17.1. 3-.2 .Quandó houver o cancelamento do registro do fornecedor, ou do registro de preços, rias 
hipóteses previstas neste Edital.. 
17..1.4..Na hipótese de nenhum_d'os licitantes que aceitaram catar o objeto com.préço. igual ao do 
adjudicatário concordar, com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado', a Adminis-tração, observados o valor estimado e a sua eventual 
atualização .na forma prevista neste Edital, poder4: 
17.l.4.1.Convocar os licitantes que mantiveram.su proposta original para negociação, na ordem 
de classificação, com vistas à obtenção de p eço melhor., mesmo que acima .do preço do 
adjudicatário;. ou 
17.1.4.2.Adjudicar e firmar o contrato nas condições' ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação.d'e melhor condição. 

os preço 
ir;  inIOicia n~ 

~icatá 

17.2. Assinatura: 
17.2.l.Homologado o. resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá, o prazo de 
05 (cinco) dias consecutivos; contados. a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata 
de Registro de Preços., cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob .pena .de decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo dás°sançõé previstas na- Lei 14.133/21. 
17.2.2.O prazo de convocação poderá ser- prorro~g do uma vez, .pór igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado convocado, desde- que: 
17.2.2.l.A solicitação seja devidamente 7ust ficada e.aprêeentada dentro do prazo; e 
17.2.2.2.A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
17.2..3.Serão formalizadas tantas Atas -de Registro 'de Preços quantas forem necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo. de Referência - Anexo I deste instrumento, 
devidamente homologados, com a 'indicação do licitante vencedor, a descrição do correspondente 
item, a respectiva quantidade, preço registrado e demais condições. 
17.2.4.O preço registrado, com a indicação do fornecedor, .será divulgado no Portal Nacional de 
Contratações Públicas PNCP e disponibil_zado durante:a vigência da Ata de Registro de Preços. 
17.2.5..A existénciá de <preços registrados implicará :compromisso de fornecimento: nas condições 
estabelecidas, mas não óbrigará.a Administração a• qontratar,"facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde, que Idevidarnente justificada. 
17..2.ô.Na hipótese de o convocado nãó assinar ai Ata :de Registra de P.reçoS no prazo e nas 
condições estabelecidas, ficá facultado à.Administ ação convocar os licitantes remanescentes do 
Cadastro de Reserva, na ordém de classificação; para fazê-lo em igual prazo. e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 

17.3.Vigência: 
17.3.1.O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços s_er& de.um:ano,, contado do primeiro dia 
útil subsequente á data de divulgação no- Pàçtal Nacional de Contratações. Públicas :PNCP, e poderá 
ser prorrogado por .igual período,, desde que.compr~vadó que o preço e vantajoso. 
17.3.2.O prazo de vigência do correspondente contrato- será determinado: 12 {doze} meses, 
considerado da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos 
Arts. 105 a 114,. da Lei .14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se- a 
presente contratação, de 'fornecimento continua. 

17,4.Vedação a acréscimos de'.quantitstivos: 
17.4.1.E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos ria Ata de Registro de Preços. 

17.5.Çontrole e gerenciamento: 
17.5.1.O cortrole e o gerenciásãento das Atas 'de 
procedimentos de gestão de atas, .quanto á: 
17•.S.l.l..Os quantitativos e. os saldos;' e 
17.5.1..2:As solicitações. de ,adesão. 

Registro de' Preços serão realizados por meio de 
i 

a 

17.6.Alteração ou atualização dos preços registra 
17.6.1.0s preços registrados poderão ser álterad 
redução dos preços praticados, rio, mercado ou de f 
seguintes situações: 

os: 
~s ou atualizados em decorrência de eventual 
Eto que eleve o custo do bem registrado, nas 
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17.7.Negociação de preços registrados: 
17.7.LNa hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no m 
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor 'para negociar a te 
preço registrado: 
17.7.1.1.Caso não aceite reduzir seu .preço aos valores ,praticados :pelo mercado, •o fornecedor 
será lïberado .do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de. penalidades 
administrativas; 
17.7.1.2.Na hipótese prevista no •subitem anterior, :o gerenciador convocará os fornecedores dó 
cadastro de reserva, na ordem de •classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado, observado o disposto neste instrumento. 
17.7.1.3.Sè não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da 
Ata de Registro de Preços, -nos, termos do disposto neste. instrumento, e adotará as medidas 
cabivëis pára .a obtenção de contratação mais vantajosa; 
17.7.1.4.Na hipótese •de redução do preço registrado, o órgão, gerenciador comunicará aos órgãos 
e às entidades que 'tiverem firmado cõntratos decorrentes da' 'Ata de. Registro de Preços., para que 
ávaliem a conveniência "e a, oportunidade de di'ligençiarem negociação com 'vistas à alteração 
contratual, observado o disposto neste .instrumento. 
17.7.2.Na hipótese de o preço de mercado tornar-sé superior ao'preçò registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será €acultado, ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado;. mediante comprovação .de fato superveniente que o 
impossibilite de cumprir o compromisso: 
177.2.1.Para fins do disposto no stibitém anterior, o fornecedor encaminhará, juntamente com o 
pedido de alteração, a documentação comprobatórla ou, a planilha de custos que demonstre a 
inviabilidade do preço registrado em.rélação às Condições inicialmente pactuadas. Na hipótese 
de comprovação dessa ocorrência, o•órgáo gerenciador atualizará o préço registrado, de acordo 
com a realidade dos valores praticados pelo mercado'; 
17.7.2.2.Na hipótese ̀ de não comprovação, da exist" cia de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob•pena.de cancelamento do seu registro, nos termos do disposto 
neste instrumento, sem prejuízo da aplicação das sanções• previstas na Lei 14:133/21, e na 
legislação aplicável; 
17.7.2.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no subitem 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto 

neste instrumento; 
17.7.2.4.Se não obtiver êxito. nas negociações, o ó'gão .gerenciador procederá ao cancelamento da 

Ata de Registro de Preços., nos termos do dispod'to .neste instrumento, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa; 
1.7,7.2.5.0 órgão gerenciador:comünicará aos órgãos e ás entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da Ata de. Reg± stro de Preços .sobre a efetiva alteração do preço registrado, -para 
que avaliem.a necessidade de alteração contratual, observado o disposto neste instrúmento. 

17.6'.1.1.Em caso de criação, alteração Ou extinç !" de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
supervenióncia de, disposições legais, coei comprov da repercussão sobre os preços registrados; 
17.6.1.2.Em caso de força maior, caso fortuito oú fato do príncipe ou em decorrência de .fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuç:- , . ta 
tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do
Lei 14.133/21; ou
17.6.1.3.Na hipótese de reajustamento sabre os preços registrados, prevista nest ibstr mesto, 
nos termos do disposto na Lei 14.133/21. • '1:T '

do 

i 
~ 

18.0 .DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DO PREÇO REGISTRADO 
18.l.Cancelamento do registro do fornecedor: 
18.1.1.0 registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fornecedor: 
18.1.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços sem 'motivo justificado; 

18.1.1.2.Não retirar a nota de empenho, ou instrumento. equivalente, no-prazo estabelecido pela. 

Administração sem justificativa razoável; 
18.1.1.3.Não aceitar manter seu preço registrado, ia hipótese prevista, neste instrumento; ou 
18.1.1.4.Sofrer sanção p"revista, nos Incisos III o IV, dó caput do Art. 15"6, da Lèi 14.133/21. 
Nessa hipótese, caso a penalidade aplicada: ao fqrrjecedoz não ultrapasse o prazo de vigência da 
Ata de Registro de Preços., o órgão gerenciador po erá, mediante decisão ̀ fundamentada, decidir 
pela manutenção do registro de preços,, vedadas, n vas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 
18.1.2.0 cancelamento do registro nas hipóteses previstas ,neste item será formalizado por 
despacho do órgáo gerenciador, garantidos os princípios 'do contraditório .e da ampla defesa. 
18.1.3.Na hípótesé de cancelamento do registro do fornecedor, o.árgão gerenciador poderá convocar 
os licitantes que compõem o cadastro de :reserva, observada . a ordem de classificação. 

18.2.cancelamento dos preços registrados: 
18.2.1.O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador., em 
determinada Ata de Registro de Preços,. total ou pàrcïa'lmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas, e. justificadas: 
18.21.1.Por razão de intërèsse público; 
18.2.1.2.ã pedido dó fornecedor, decorrente dé casa fortuito ou força maior; 90 
18.2.1.3.Se não houver êxito nas negociações, nos termos dO disposto neste instrumento. 
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19.OMA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDOR REGISTRADO 
19. l.xormalização: 
19.1.1.1 contratação com o fornecedor registrado na ata será formalizada pelo ó 
entidade interessada por meio de instrumento.hábi=, na forma definida neste Edital 
disposições constantes do Art. 95, da Lei. 14.133/21. 
19.1.2.0 instrumento de que trata ,o s.ubitem anteror,,  :será .assinado no prazo de va 
de Registro de Preços. 

19.2.Alteração do contrato: 
19.2.1.0 contrato eventualmente decorrente da atat poderá. ser altç'radb, .observado o disposto no 
Art. 124, da Lei 14.133/21. 

19.3.Vigência do contrato: 
19.3.1.A vigência do respectivo contrato será a estabelecida .neste Edital, observadas as 
disposições do Art. 105, da Lei 14.133/21. 

20.0.00 GERENCIAMENTO DO SISTEMA 
20.1.Competências: 
20.1.1.A administração e os atos de controle da' Ata de Régistro de Preços, .decorren.tes do 
presente certame, serão do ORC, através do bepartamento de Compras., atuando como órgão 
gerenciador do sistema de registro de preços, ao qual compete, em especial: 
20.1.1..1.Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 
20.1.1.2.Conduzir as negociações para alteração ad atualização dos preços registrados; e 
20.1.1.3.Aplicar, garantidos os princípios da ampjj3a defesa e do contraditório, as penalidades 
decorrentes de infrações no procedimento deste certame. 

21.0.00 ÓRGÃO OU DA ENTIDADE PARTICIPANTE 
21.1. Competências: 
21.1.1.0 órgão ou à entidade participante será responsável por inani€estar seu interesse em 

participar do registro de preços, ao. qual compete, em-especial: 
21.1.1;1.Tomar conhecimento da Atá de Régistro da Preços, inclusive; de eventuais alterações, 
para o correto cumprimento de .suas disposições; 1 

21.1.1.2.Assegurar-se, quando do uso da Ata de Re istro de Preços., de que a contratação a ser 
realizada atenda aos .seus interesses, sobretudo q anto aos -valores praticados; 
21.1.1.3..zelár pelos atos relativ'o's 'ao cumpriment das .obrigações .assumidas pela fornecedor e 
pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento. do _pactuado na Ata de 
Registro de Preços ou de obrigações contratuais; e 
21.1.1.4.Prestar as informações solicitadas pelo órgão gerenciador do sistema de registro de 
-preços quarto à contratação e execução 'da demanda destinada ao seu órgão ou à sua entidade. 

22-.0.00S USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
22.1.A Ata de Registro de Preços, duraste sua vigência, poderá ser utilizada: 
22.1.1,.Pelo Onc, que também.é o órgão gerenciador.rtresponsável pela administração e controle da 
Ata de Registro de Preços, repieseritada pelã sua e5trºtuna organizacional definida, no respeçtívo 

orçamento programa. 
22.1.2. Por órgãos ou entidades da. Administração Publica não participantes do .presente certa—, 
atendidos os requisitos deste 'instrumento convocat rio, que fizerem adesão à Ata de Registro de 
Preços, mediante a anuência do órgão gerenciador. 
22.2.0 usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará 
através de solicitação ao gerenciador .do sistema de .registro de preços., mediante processo 
regular. 

l 

23.O.DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADE NÃ0 PARTICIPANTE 

23.í.Regra gera?: 
23.1.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as i entidades da Administração Pública federal, 
estadual,- distrital e municipal que não participaram do procedimento de Intenção de Registro de 
Preços IR?, poderão aderir à Ata de Registro de Preços na condição de não .participantes, 
observados os seguintes reqúisitos: 
23.1..1.1.Ápresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em. situações de provável 
desabastecimento ou de descõntinuidade de=.serviGo público; 
23.1.1.2.Demonscração da compatibilidade dos valores. registradós com os valores praticados pelo 
mercado, na forma prevista no.Art. 23, da Lei 14.133/21; e 
23..1.1.3.Consulta e aceitação prévias do órgão ou' da e tidadé gerenciadora e do fornecedor. 
23.1.2.A autorização do órgáo•ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 
da adesão pelo fornecedor. 
23.1.3.-Após a autorização do órgão ou da .entidade gerenciadora, o Orgã.o ou a entidade nAa 
participante efetivará a agdislção ou •a cõntrataçã solicitada em até noventa dias, observado o 
prazo de vigência da atá. 
23.1.4.0 prazo previsto no sixbitem anterior poderá ser prorrogado. excepcionalmente, mediante 
solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pêlo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, desde que respeitado o limite. tempor~l.de vigência da- ata de registro de preços. 
23.1:.5.0 órgão ou a entidade poderá aderir a- item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os- quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos brevistos,neste instrumento. 

23.1.6.A faculdade de aderir à ata -de registro dá preços na condiçãO de não participante poderá 

ser exercida: 
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i 1

23.1.6.l.Por órgãos e entidades da Administraão 'Pública federal, estadual, dis T
'municipal, relativamente a ata de. registro de preços. de órgão ou entidade gerénciado e≥er 
estadual ou distrital; ou 

f 
g4• 

23.1.6.2.Por órgãos è entidades da Administraçãpp Pública murìicipal, reIativamea a a a d 
registro de preços de órgão ou entïdade• geredciádárá municipal, dQsdè que o- sistem st_r 
de preços tenha sido formalizado mediant.e licitaçdo. _ 
23.1.7.E vedada aos órgãos e às entidades da Administração Pública federal a ades -a d 
registro de preços gerenciada por órgão ou entidade estadual, distrital ou.municinal.~J. .Ó 

23.2.Limites para as adesões: 
23.2.1.Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à Ata de Registro d 
Preços de que trata este instrumento: 
23.2.L l.As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgào.ou entidade 
a cinquenta por cento dos quantitativos dás itens do instrumento .convocatório registrados n. 
Ata de Registro de Preços pára o órgão gerenciador:; e 
23.2.1.2.0 quantitativo decorrente das adesões nãõ poderá. exceder, na totalidáde, ao dobro dl 
quantitativo de cada .item registrado °na Ata de egistro de Preços para o órgão gerenciador 
independentemente do -número de órgãos ou sentida es não .participantes que aderirem à Ata d+ 
Registro de Preços. 

24.O.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAI3USTE 
24.2..1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no .prazo de um ano. 
24.2.2.Den.tro do prazo 'de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, o: 
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de .um ano, na mesma proporção da variação 
verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por .base o mês do orçamento estimado, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e conclüidas após a ocorrência da anualidade. 
24.2.3-.Nos reajustes subsequentes ao -primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado e 
partir dos efeitos financeiros dó últimõ reajuste: 
24.2.4.No caso de atraso ou não divulgação do in4ce de reajustamento, o Contratante pagará .ac 
Contratado a importância calculado pela último variação cònheci'da, liquïdaridà .a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado õ índice definitivo. Fica o. Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de, preços do valor remanescente, sempre 
que este ocorrer. I 
24..2.5.Nas aferições finais, o índice utilizado- para reajuste será, obrigatoriamente, t 
definitivo. 
24.2.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
24.2.7.Na..ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, es partes elegerão novo indiCE 
oficial, para reajustamento do preço do- vilor remanescente, por meio de termo aditivo. 
24.2.9.0 registro da variação .do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá 
ser realizado por simples apostila. 
24.2.9.0 prazo para .resposta ao pedido de restabelecimento do. equilibria econômico-financeiro, 
quando for o caso, serás de. até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 
comprobatória. do fato .imprevisível ou previsivel~de consequência incalculável, observadas as 
disposições dos Arts.. 124 a 136, da Lei 14..133/.21. 

25.0. DA ,COMPROVAÇÃO DE E]OïCUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
25.l.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições .para receber o seu, objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o casos ás- dispbs-ições do Art.. 140, da Lei 14.133121.. 
2S.2.Serão designados pelo ORC representantes comjatsibuições de .Gestor e Fiscal do respectivo 
contrato, nos termos dá norma vigente, especialmente para acompanhar é fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros pà=a•ássistência e subsídio de informações 
pertinentes a essas atribuições. 

26.0 .DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 
26.l.Obrigaçdes do Contratante: 
26.1.1..Efetuar o pagamento relativo ao' objeto• contratado efetivamente realizado, de acordo com 
as cláusulas do respectivo, contrata Ou obtro's instrumentos hábeis; 
26.1..2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 
presente contratação, nos térznes dó correspondente á instrumento: 'de ajuste; 
26.1.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou serviços, exercendo a mais, ampla e comp eta fiscalização, o que não exime o Contratado 
de suas responsabilidades pactuadas e preceito. leais; 
26.1.4.Outras obrigações, estabelecidas. e.relaciona as na. Minuta do Contrato - Anexo ViI.. 

26.2.obrigações do Contratado: 
26.2.1.Responsabilizar-se pot todos os Onus. .e obrigações concernentes à legislação fiscal, 
civil, tributária e trabalhista,- bem. como por todas as despesos e compromissos assumidos, a 
qualquer titulo, perante :seus fornecedores -ou terceiros em razão da execução do objeto 
contrtado; 
26.2.2..Substltuir, arcando comas despesas decorrentes,, os materiais ou serviços que apresentarem 

defeitos; alterações, imperfei4õe's. oú. quaisquer irregularidades discrepantes ás exigënçias do 

instrumento de ajuste pactuado, ainda que constata os somente após o recebimento ou pagamento; 
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26.2-.3.Não transferir a outrem, no todo ou eï parte, b objetõ• da contratáção, l o medi n 1
prévia e expressa autorização do Contratante; 
26.2.4.Manter, durante a vigência .do contrato •ou outros instrumentos hábeis, em 
com as obrigações assumidas, todas as condições de hab.titação e. qualificaça exigid ' 
respectivo processo. contratação: direta por Dispen$a-de Licitação, conforme-o caso, resenta 

26.2.5.Emiti,r Nota Fiscal correspondente à sede ouJf liai da empresa que efetivamente partziip~ 
do certame e cOnsequentemente apresentou a':documentação.exigida.na fase de habïlitàção; 
26.2.6.Executar. todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e espec1ficações técnica 
correspondentes; 
26.2.7.outras obrigações estabelecidas e. relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo VII. 

27.0.D0 PAGAMENTO 
27.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas 
procedimentos adotados pelo ORG, .bem como as disp6sições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/2: 
da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplementc 

27.2.0 desembolso máximo-do período, nab será sup'rior ao valor do respectivo adimplemento, c 
acordo com o cronograma aprovado, quando foz o caso, e sempre- em conformidade com 
disponibilidade de recursos financeiros. 
27.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigaç~ 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade. ou. inadimplência, .a qual poderá se 
compensada com o.pagamento pendente, sem que isso gere direitoa acréscimo de qualquer natureza 

27.4.Nos casos de eventuais atrasos de "pagamento nos. termos deste instrumento, e desde que. 

Contratado não tenha concorrido de. alguma forma para .o atrasa, será admitida a compensaç~ 

financeira, devida desde a, .data limite, fixada para o pagamento até a data correspondente a 
efetivo pagamentô da parcela. 'Os encargós moratórios devidos' 'em razão do atraso no pagament 

serão calculados. -com utilização da seguinte fórnula.: EM -= N x VP x I, onde: EM - encargc 
morát6riós; N = número de dias entre a data prevista. para o pagamento e a do'  .efetivo 'pagamentc 
VP .= valor da parcela ra ser paga; e I = índice e comPensação financeira, assim apurado: I. 
(TX 100) 365,„ :sendo TX percentual do IPCA tBGE acumulado nos últimos doze meses ou, r. 
sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o'substitua. Na hipótese do referic 
índice estabelecido para a compensação: financeira' venha a ser extinto ou 'de qualquer forma nã 

possa mais ser utilizado, será, adotado'., em -substituição, o que vier a ser determinado pel 

legislação então em vigor. 

28.0 .DAS INFRAÇÕES AD2~NISTRATIVAS E SANÇÕES 
28.1.0 licitante ou.o Contratado será responsabilizado administrativamente., facultada -a defes 

no prazo legal do interessado; pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serã 

aplicadas, na forma,, condições, regras, prazos e. rocedimentos definidos nos Arts. 156 a 163 

do mesmo diploma legal, as seguintes .sanções: a _ ;advertência aplicada exclusivamente pel 

infração administrativa de dar causa à inexecução arcia1 do contrato, quando não se justifica 
a imposição de penalidade mais grave;: b — multa dgg mora de. 0,5% (.zero vírgula cinco por cento 
aplicada sobre o valor do contrato, por' dia de atraso•.injustificado na. execução do objeto d 

contratação; c - multa de 10% (dez pór :cento) sobre •o valor do contrato por qualquer da 
infrações administrativas previstas.-no referido Art.. 155; d - impedimento de licitar e contata 

no âmbito da Administração 'Pública diretas e indireta do ente federativo que tiver aplicado 

sanção, pelo prazo máximo de. três anòs, aplicada áo responsável pelas infrações administrativa 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não s 
justificar a imposição de _penalidade -ináIb.grave éÉ- declaração de inidoneidade para licitar o 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos 
pelo prazo mínimo de três anos é máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infração 
administrativas previstas nos. incisos Viii, Ix, X; XI e XII do caput do referido Art. 155, be: 
como pelas infrações administrativas -previstas nos incisos II., I11, IV, V, VI e VII do caput d 
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penali ade mais grave que. a sanção referida no § 4 
do referido Art.. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na. Lei 14.133/21. 
28.2.5e o 'valor da multa ou Indenização devida não for recolhido. no prazo de 15 (quinze) dia 
após a comunicação ao Contratado, será, automaticamente descontado da .primeira parcela d 
pagamento a que o Contratado vier a• fàzer jus, acrescido de. juros móratórios de l (um po 
cento) ao mês, ou, "quando for o caso, cobrado judiçiál;áènte. 

29.0.DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
29.1.As partes contratantes deverão cumprir a Lei•ri° 13.709, de 14 de Agosto de: 2018, que é : 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessòa-is LGPD,. "gdanto a todos .os dados pessoais a que tenhas 
acesso em razão deste certame ou do termo de ajuste, que eventualmente venha, a• ser firmado, 
partir da apresentação da proposta :nô :procedìrtento de contratação, Independentemente di 
declaração ou de aceitação expressa.-
29.2.os dados obtidos somente poderão ser utiliza os para as finalidades que justificaram sei 
acesso e de acordo com a boa-fé e. com- os;•princíp op do -Art. 6°, da Lei 13.709/18. 
29.3.E vedado o compartilhamento còm terceiros de: qualquer dado obtido, fora das hipótese: 
permitidas em Lei. 
29.4.outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do-Contrato - Anexo VII. 

30.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

3,0.1..Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer. fato superveniente que impeça a realização dc 

Cerame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 'para o primeiro dia úti: 
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subsequente, no mesmo horáriò anteriormente .estabelecido, •desde. que não haja c 
contrário, pelo Pregoeiro. 
30.2'.A homologação do. resultado desta licitaçso no implicará direito à. contrata 
30.3.Ás normas disciplinadoras da. lici'tação"serao1sempre interpretadas em favor d 
disputa entre •os interessados, desde que não comprometam o interesse do 0RC, o 
isonomia, a finalidade e a segurança. da contrataç.o. 
30.4.0s licitantes assumem todoss os custos de preparação e apresentação• de suas propo- -y e o 
0RC não será,. em nenhum caso, responsável por esse's cºstos, independentemente da condução .ou do 
resultado do processo lic1tat6rio. 
30.5.Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidas neste Edital e seus anexos, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimentó. Só se inicistn e vencem os prazos 
em dias de expediente' no ORC. 
30.6.0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja.possivel o aproveitamento do ato; observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 
30.?.Em caso de divergência entre disposições do Edital e de. seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prévalecerá as do, Edital. 
30.8.0 Edital e'seús anexos tácibém estão disponibilizados'na integra nos endereços eletrônicos: 
www.uirauna.pb..gov.br.; www.tce;pb,.gov.br; no Portal Nacional de Contratações Públicas. PNCP; e 
podérão ser lidos, e quando for o caso obtidos, mediante processo regular e observados os 
procedimentos definidos pelo 0RC,, no endereços Rua Silvestre Claudino, S/N - Centro - Uiraúna - 
PB, nos horários normais de expediente: das 08:00 as 12,:00 horas; mesmo. endereço e horário nos 
quais os autos do processo administrativç permanecerão cor vista franqueada, aos interessados.. 

30.•9.Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o 

'foro competente é 'á da Sousa, Estado da Paraíba. 

Uiraúna - PB; 30 de gutubro cie 2024. 

ENYA SARNIED~S0ì3R Ó~m~ 
SECRETARIA.. DE ADMINISTRAÇÃO 

i 
1 
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~ ~ ~'  _ ....  (~~. 
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ESTADO 04 PARA 34 
PAE7TURa MLJNiCERAI. AF. 8}AAt1WA 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITORA MUNICIPAL DE UIRAUNA 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL N° 0,0036/2024 

TERMO DE REFERENCIA - ESPECIFICAÇÕES 

1.O.DO OBJETO 

1.1.Cons.titui objeto desta licitação: Aquisição de veiculos.0km com primeiro emplacamentò direto 
para municipio de Uiraúna. 

2.DMA JUSTIFICATIVA 

2.1.A contratação acima des'crit'a, que será processada nos térmos deste instrumento convocatório, 
especificações técnicas e info_raações complementares que o acõmpanham, quando for o caso, 
justifica--se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda especifica -
Aquisição de veículos Oki com primeiro eiiplacámento direta para stunicípio de Uiraúna -, 
considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante' medida de interesse público; e 
ainda, 'pela necessidade de desenvolvimento de aç es continuadas para á promoção de atividades 
pertinentes, visando à maximização dos .recursos em~ relação aos objetivos, programados, observadas 
as diretrizes- e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. A aquisição• de 
veiculos Okm com primeiro emplacamento direto para o .municppio de Uiraúna é uma necessidade 
essencial para garantir a renovação e. ampliação da frota municipal, atendendo a demanda crescente 
dos serviços prestadós pela administração pública local.. A iniciativa visa assegurar maior 
eficiência no atendimento à população" e otimizar a, operacionalização dos setores que dependem 
de transporte próprio, colho  aúde, educação e infreestruturà. A modalidade dé licitação 
presencial 'foi escolhida com base na análise de mercado e na necessidade de interação direta 
com os fornecedores, permitindo uma avaliação detalhada dás condições ofe're'cidas e garantindo 
maior transparência ao processo.. :Este formato possibilita uma seleção mais criteriosa das 
propostas, com comparações em tempo real, assegurando 'o melhor custo-benef1cio para a 
administração pública e a escólha de veículos que xielhox átendàm às especificidades dós serviços 
municipais. A aquisição direta 'com primeir~ empiacamento oferece ainda benefícios 
administrativos e fiscais, agilizando o processo: de incorporação dos veiculos ao patrimônio 
público. Além disso, o investimento em, veículos novos contribui para a redução de custos de 
manutenção e maior segurança no transporte de servidõres e munícipes, ampliando a confiabilidadd 
da .frota. Portanto, esta solicitação é• fundamentada na busca por eficiência operacional, 
sustentabilidade dos serviços públicos e promoção do bem-estar -da população de Uiraúna, alinhada 
aos principios legais de transparência e èconomicidade estabelecidos pela Lei 14.133/2021. 
2.2.As caracteristicas e especificações dó objeto ora Iicitado•são: 

coDIGO  DISCRIMINAÇAO 'ÇATALQcO`. UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 
an .._ 

I VEÍCULO TIPO UTILITÁRIO SAVEIRO C.;-.han- àrj UNO  6 103.980,00 623.880,00 
SIMPLES: VEÍCULO NOVO, ZERO KM, TIPO PICK--  Ç4 
UP ANO/MODELO; 2024/2024, CABINE SIMPLES, '} 
02 LUGARES, 02 PORTAS, CÂMBÍO MANUAL, BI-

•iCOMBUSTÍVEL MOTOR POTÊNCIA MIINIMA 1.4, 8V, $., r 
IAIRBAG' DUPLO, AR CONDICIONADO, DIREÇÃ ida 

,. r.. 
HíDRÃULICA, TANQUE DE CONlBUST.fì7EL MINIMC ,. 
55 LITRO FREIOS S, FR OS AB3 CO[4 EBD, GRADE.
PROTEÇAQ NO VIDRO TRASEIRO, VIDROS
ELÉTRICOS, COM POTÉNCIA MÍNIMA" DE '65. CV ± `-
5.750 RPM, .CAP.ACIDADE DA CAÇAMBA MINI 
8.00 LITROS, CAPACIDADE DE CARGA ÚTIL 

 •ANIMA. DE 530 EG; E DEMA?S ITENS DE SERIE. 
2 VEICULO, OiCM, VEÍCULO UTILITÁRIO s jãri: arI UNO 4 153.350 00 613 00,0O 

ACESSIBILIDADE, ZERO QUILôMETRO, ANO 
MODELO MAO INFERIOR A DATA DA CONTRATAÇAO 

}POTÊNCIA MÍNIMA DE 2.8, CARROCERIA TIPO 
MINI VAN, CAPACIDADE. PARA. 7-{SETE} 
OCUPANTES, DIREÇÃO COM ASSI•STENCI 
HIDRÁULICA E/OU ELÉTRICA; VIDROS ELÉTRICOS 
NO MÍNIO• NAS JANELAS DAS PORTAS 
DIANTEIRAS, TRAVAS ELÉTRSCPìS NAS PORTAS, 
JOGO. DE TAPETES DE BORRACHA. OU DE MATERI 
SIMILAR A CARPETE ;CARROCERIA, NA CO; 
BRANCA, MOTOR DE NO MÍNIMO 110Cvj 

COMBUSTÍVEL GASOLINA, ETANOL OUJ 
UICOMBUSTÍVEL (ETANOL E GASOLINA}; TANQUEk?~f~4G 
DE COMBUSTÍVEL NO MÍNIMO 53 LITROS, A 
CONDICIONADO DE FÁBRICA; "TODOS OS ITENS 
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OBRIGATÓRIOS, CONFORME • LEGISLAÇA 
VIGENTE; DºCUMENTAÇAO (EMPLACAENTO E 
LICENCIAMENTO) £M NOME, DO ENTE FEDERADO; 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) I~SES. E 
DEMAIS ESPECIFICAÇÕES DÓ EDITAL E SEUS, 
NEXOS,

. 3 CAMIONETA CABINE DUPLA, .ZERO QUILÔMETRO, .rá:éxi UNO 
NO/MODÉLO,DE FABRICAÇÃO CORRESPONDENTE A 
EXERCÍCIO CORRENTE E MODELO ATUAL (2024), 
4 (QUATRO) PORTAS. COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS;' MOTOR TURBO DIESEL, 
POTÊNCIA MÍNIMA D£ 256CV, TANQUE DE 
COMBUSTÍVEL DE NO MÍNIMO 80 LITROS, 041 
CILINDROS COM 16 VALVDLAS MOTORIZAÇAOF 
~1ÍNIMA: 3.0 CILINDRADAS, CAMBIO:'". 
AUTOMATICO GE 08 MARCHAS, CAPACIDADE DE,( 
CARGA MÍNIMA DE' 1.000 KG, DIREÇA 
ELÉTRICA, TRAÇÃO 4X4. 

4 JVEÍCULO S10: CAMIONETA CABINE DUPLA, ZERO k.tnéXâY", UND 
QUILOMETRO, ANO/MODELO DE FABRICAÇA 
CORRESPONDENTE AO EXERCÍCIO CORRENTE 
.,ODELO ATUAL (2024), 4 (QUÁTRO) PORTAS 
COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: MOTO 
TURBO DIESEL, POTÊNCIA MÍNIMA. DE 200CV., 
TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE NO MÍNIMO 76 
LITROS, 04 CILINDROS COM 16 VÁLVULAS, 
,MOTORIZAÇAO MÍNIMA: 2.8 CILINDRADAS', 
fCAMBIÓ: AUTOMATICA DE 06 MARCHAS,' COR: 
BRANCA, CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA D 
1.000 KG, POTÊNCIA- MÁXÏMA DE 200 0V, 

 DIREÇÃO ELÉTRICA, TRAÇÃO  4X4. 
5 TCROSS SENSE: AUTÓMOVEL T-CROSS,SENSE 2O0' " ëicaxq. UNO' 

TSI TIPO MOTOR:, MÍNIMO 1.0 TURBO, 
QUANTIDADE: 5 PORTAS, TIPO COMBUSTÍVEL: 
BI- COMBUSTÍVEL, POTÊNCIA MINIMA.DÈ 116CV 
(G) 128CV(A), MODELO: SUV, COR: BRAMO 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS,: OKM, COM 
CONDICIONADO, DIREÇÃO ELETRICA, TRAVAS 
ELÉTRICAS; VIDROS £LETRICOS DIANTEIROS N 
MÍNIMO, TAPETES DE BORRACHA PARA INTERIOR. 
NO/I40DELO 2024/2024. PORTA MALAS DE N 

,INT-MO' 373 LITROS, TANQUE DE. COMBUSTÍVEL 
COM 'CAPACIDADE PARA 52 LITROS, COM 'TODOS . 
OS ACESSÓRIOS QUE ATENDAM AO CÓDIGO 
NACIONAL' DE TRANSITO (INCLUSIVE ESTEPE E'~ 
MACACO), EXIGIDOS PELO CONTRÁN, 
PRINCIPAMENTE QUANTO A SEGURANÇA, PRAZO DE 
GARANTIA; A GARANTIA DEVERÁ ,SER DA 
SEGUINTE FORMA: A CONTAR DO RECEBIMENTO 
DEFINITIVO DO OBJETO PELA CONTRATANTE, 
PELO •PERÍODO DE 12 MESES. 

6, VEÍCULO DE PASSrIO, PARA TRANSPORTE DE=X.zanxá UNO 
EQUIPES 0 KM (ZERO) QUILOMETRO; ANO/MODEL 
2023/2024 OU SUPERIOR, FABRICAÇÃ 
NACÍONAL, 5 PASSAGEIRÓS COM Ó MOTORISTA 
OTORIZAÇÃO 1.0 A 1.3 , POTÊNCIA MÍNIMA 82 
V (A) E 75 CV- .(G) FLEX; TRANSMISSÃO MANUAL 

D£ 5 MARCHAS A FRENTE E I A RÉ, COM 
CONDICIONADO ORIGINAL DE FABRICA, AIRBAGGJ„
PARA MOTORISTA E PASSAGEIRO; 4 PORTAS 
LATERAIS £ 1 PORTA TRASEIRA, CAPACIDADE 
MÍNIMA DO PORTA MALAS 300 ,LITROS, 
CAPACIDADE DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE NO 
)MÍNIMO 50 LITROS, DIREÇÃO ELÉTRICA, 
DISTÂNCIA MÍNIMA ENTRE EIXOS DE 2.500 MM; 
KIT MULTIMÍDIA ORIGINAL DE FABRICA E VIDR 
ELÉTRICO DIANTEIRO. VEÍCULO VENDIDO PO 
UMA CONCESSIONARIA AUTORIZADA PEL 
FABRICANTE OU PELO PRÓPRIO FABRICANTE,'CO 
O PRIMEIRO 'REGISTRO DE EMPLACAMENTÓ Ej 
LICENCIAMENTO £M NOME DO ÓRGÃO É COM TODOS 
OS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS DE ACORDÓ CO 
O CÓDIGO NACIONAL DE TRANSITO O GARANTI 
00  FABRICANTE._ 

7 VEICULO 1.6, OKM, VEÍCULO UTILITÁRIO-S 
ACESSIBILIDADE, ZERO QUILOMETRO, ANO 
MODELO NÃO INFERIOR A 2022, POTÊNCÍ 
MÍNIMA DE 1.8, CARROCERIA TIPO MINI VAN, 
CAPACIDADE PARA 5(CINCO) OCUPANTES, 
DIREÇÃO COM ASSISTÊNCIA HIDRÁULICA.£/OU' 
ELÉTRICA; PORTA. MALAS 710 'L VIDROS 
ELÉTRICOS NO MÍNIMO NAS JANELAS- DAS PORTAS c, 
DIANTEIRAS, TRAVAS -ELÉTRICAS NAS. PORTAS, ; 
JOGO DE TAPETES DE BORRACHA OU DE MATrRSATlsT 
SIMILAR  A CARPETE, MOTOR. DE 'NO MÍNIMOj~~;' 

2 320..2S0, 00 

2 305,250,00 610.500,01 

x~ 

)'ax' UNO 

4 

© 

3 

125.000,00 500.000,00 

93 ..458, 00 

110.000,00 

747.664,00 

330.000,00 
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11OCV, COMBUSTÍVEL 'GASOLINA, ETANOL .GUtt;} 
BICOMBUSTÍVEL (ETANOL E GASOLINA); .TANQUE 
DE COMBUSTt.VEL NO M MIMO 53 LITROS, A. 
CONDICIONADO" DE FABRICA; TODOS 0s ITENSI 

IVOBRIGATÓRIOS, CONFORME I;ÉGI5LAÇÃ' 
IGENTE; DOCUMENTAÇÃO (EMPLAbN•IENTO 

LICENCIAMENTO) EM NOME DO ENTE FEDERADO; 
GARANTIA MÍNIMA D£ 12 (DOZE) MESES.
DEMAIS ESPECIFICAÇÕES DO' EDITAL E SâUS~`~+_c: 
ANEXOS.. 
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' 
8 MOTOCICLETA. 0 KM: Motor Tipo: OHC,; UNI) B 18.000,00 144.000,00 

Monocilindrico, 4 tempos, arrefecido a ar; 
Cilindrada: 125 cc; Potëncia' Máxi ma; 7, 9 

.
.`~ ~r  ; ,. 

cv a 7.250 rpm; Torque Másimo: 0,.90 kgf.iw . ." y 
a 5.000 rpm; 'Transmissão: 4 velocidades; 
Sistema de Eletrica: Pedal' Di3inetro x'. .~ ~:• 
Curso: 50,0 x 55,6 mm; RelaçAo de 
Compressão: 9,3:.1; Sistema: Alímentaçâo: ' k
{Injeção; Eletrônica. Combustível: " 
'Gasolina; sistema elétriëo Ignição: 
Eletrõnica; Bateria: 12V ^ 4 Ah; Farol 
35/35 N; Capacidade Tanque de Combustivel: 
3 litros; óleo do. Motor: 1,0 litro; 
Dimensaes comprimento x Largura x Altura: 

j; 

1643 x 745 x 1033 :mn; Distancia entre ^ ' 
eixos: 1234 nun; Distancia mínima• do solo: r" . . 

J 136 nun; Altura do assento: 749 mm; Pesei? 
Seco: 87 kg:; Chassi A tambor / 110 mm; 
Freio Traseiro a tambortDiãmétro: A disco...'? 

~;'~.°r

/ 110. mm Pneu Dianteiro: 60/100 17; .Pneu` !x 
Traseiro: 80/100 - 1.4 'i 

9 'MOTOCICLETA -- MOTOR: OEC, Monocilìndric. a é;sãr UNI) 8 24.000, 00 192.000', Os 
4 tempos, arrefecido a ar, 165 cc.. , MOD: 
2025., ALIMENTAÇAÓ: Injeção eletrônica. t

r,•. 

COMBUSTÍVEL: Gasólina. 'DIÂMETRO X CURSO:'~ '~* 

57,3 mm x •63, 00 nun. CÂMBIO: "Manual de .6 
" n .

marchas. COMPRIMENTO: 2.067 net. LARGURA: s. 
810 nun. ALTURA: 1.158 nun. DISTÂNCIA " "'i ti
SOLO: 217 mm. ALTURA .DO ASSENTO: 636 mm.,, .,~ - 
P,ESO: 121 KG (peso seco). TANQUE:' i2'' ' r 
(litros. FREIOS: CBS.. (combinados.) .. FRED _' Y.t ` 
DIANTEIRO: Disco de 240 mm. FREI0 a - ?3. 
TRASEIRO: Disco de 220 mm. PNEU DIANTEIRO.: , ~.. < • 

_ 17M/C. 
90/90 - 29. M/C. PNEU TRASEIRO: •110/90 -.+ë.;F.,{  . 

t~;i _ . .? _ 
'TOTAL 4.401.945,00 

2.3.Para o itera com a indicação"tL anexar" deverá ser apresentado, juntamente com a proposta na 
forma de anexo, um catálogo do; produto ofertado. 

tt
, 

3.O.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE t 

3.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contràtado efetivamente, realizado, de acordo com as 
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrunjentos hábeis. 
3.2.Proporcionar ao Contratada todos os meios necessários para a fiel execução do objeto 'da 
presente contratação, nós termos do córrespónderite~ instrumento de ajuste. 
3.3.Notif3.car o Contratado sobre qualquer- irregúlàridade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratada 
de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
3.4.outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo VII. 

4.0 .DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
4".1..Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaç1ões concernentes à legïslação fiscal, civil, 
tributária e. trabalhista, beut como por todas as despesas' e compromissos assumidos, a qualquer 
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em azão da execução do objeto contratado. 
4.2.Substituir, arcando com as despesas decorrent s, os materia±s ou serviços que 'apresentarem 
defeitos, alterações, imperfeições ou quáis,quër i; ,regularidades di'screpantés 'ás exigências do 
instrumento de ajuste pactuado, ainda Que.consta.ta'os somente após o recebimento ou pagamento. 
4.3.Não transferir a' outrem, no toda ou ém'pàrte, .o.objeto da contratação, laivo mediante prévia 
e expressa autorização do Contratante. 
4.4.Manter, durante a vigência dó contrato 'ou outros • instrumentos hábeis, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas -as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
respectivo processo contratação direta por.Dispensá de Licitação, conforme o caso, apresentando 
ao Contratante os documentos necessáriós; ,sempre qie solicitádo. 
4.5.Emitir Nota Fiscal correspondente.à sede ou f lial da empresa ;que efetivamente participou 
do certame e consequentemente apresentou a doçunien 
4.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceit 
correspondentes. 
4.7.Outras obrigações estabelecidas 'e relacionadas 

ação exigida na fase de habilitação. 
com observãncia a melhor técnica vigente, 
s legais, normas e especificações técnicas 

na Minuta lo Contrato - Anexo VII. 
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5.O.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA 
5.1.0, prazo máximo para a execução dó, objeto ora licitado, conforme suas caracte 
necessidades do CRC, e que. admite prorrogação nás condições e .hipóteses prey 
14.133/21, está abaixo .indicado e será considerado da emissão dº Pedido de Compra 

Entrega: 5 (vinco). dias. 
5.2.Salvo disposições em, contrário devidamente estabelecidas neste instrumento, o 
entrega, observada- a demanda e oportunidade, será, na sede do Contratante ou em uma 
administrativas., por ele indicada, que compõe a sua estrutura operacional. 
5.3.0 prazo de vigência do correspondente contratoperá determinado: 12 (doze) meses, 
da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termòs dos 
114, da Lei 14.133/21, especialmente as dispõsições. do' Art. 107, .por. tratar-se 
contratação, de fornecimento continuo. i 

-ticas e .a? 
ta~s

considerado 
Aits. 105 a 
a presente 

6.0 .DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
6.2.1.Os preços contratados são .fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
6.2,2.Dentro do prazo ,de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajusto após o interregno de um ano,. ha- mesma proporção da variação verificada 
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o m~s.do orçamento estimado, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade. 
6.2.3.Nos reajustes subsequentes .ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financéiros• do.-último reajuste. 
6.2.4No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a Importância calculada .pela• últimalvariação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente. tão logo seja divulgado o 'i-ndïc definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 
que .este ocorrer. 
6.2.5.Nas aferições 
definitivo. 
6.2.6.Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, .será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 
6.2.7.Na ausência de previsão .legal. quanto ao; índice substituto,. as partes elegerão .novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio. determo aditivo. 
6.2.8.0 registro da variação -do valor contratual. para fazer face, ao reajuste de preços poderá 
ser realizado por simples apostila. 
6.2.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio económico-financeiro, 
quando for o caso, será de até um mês., contado •da data do fornecimento da documentação 
comprobatória do fato imprevisiúel áu previsivei'de consequência incalculável, observadas. .as 
disposições dos Arts. 124 a 136', da Lei 1,4.133/21.. 

finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

7.0 .DO PAGAMENTO 
7.1.0 pagamento será realizado- mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo ORC, bem: como as di•sposiçóes dos 'Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; 

da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

7.2.0 desembolso máximo do periodõ, não será bup ior ao vâlrir dó r•espectivo adimplemento, de 
acordo com o cronog_ama aprovada, quando for - :o caso, e sempre em conformidade com a 
disponibilidade de recursos financeiros. 
7.3.Nerhum valor será .pago ao Contratado, enquantp pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude da penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser 
compensada com o pagamento pendente., sear que isso gere•.direito a acréscimo de qualquer natureza. 

8.0. DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
©..1..Executada a presente contratação e observadas as. condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições .para receber o seu objeto .pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições do Art.. 140, da Lei .14..133/21. 

9.-O. DOS PROCEDIMENTOS DE FIScALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
9..1.Serão designados pelo Contratante. representantes com atribuições de. Gestor e Fiscal. do 
contrato, nos termos dá norma 'vigente, especialmente para acóìtpanhar .e fiscalizar a suá execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terces os:para.assistência,e subsidio de pertinentes 
a essas atribuições. 
9.2.A administração e os demais. atos de controle a correspondente Àta de Registro de Preços, 
decorrente do competente processo 'licitátõrio, s~erao realizados através do Departamento de 
Compras, atuando como Gerenciador do Sistema de Registro de Preços. 
9•.3_Caberá ao gerenciador a. -realização periódica de pesquisa- -de mercado para comprovação do 
vantajosidade, acompanhando os preços praticados paxá os respectivos itens registrados, nas 
mesmas condições ofertadas, para fina de•contrdle e, conforme o caso, fixação do valor máximo a 
ser pago para a correspondente contratação. 

10.0. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
10.1.0 licitante ou o Contratado será responsabili ado administrativamente, facultada a defesa 
no prazo legal do interessado,•pelas .infrações pre .istas no Art. 155, da tei 14.133'/21 e serão 
aplicadas, na forma, condições, regras, prazòs e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 
do mesmo diploma legal, as seguintes•sanções: -a.I - advertência aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa de dar causa à inexecução arcial do contrato, quando não se justificar 

a imposição de penalidade. mais grave; b'.- multa de mora de 0.,'58 (zero virgula cinco por centò) 
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aplicada sobre o valor do 'contrato, por .dia de ±raso injustificado na` execução do objeto da 
contratação; c - múlta :de 10% (dez por cento) kobre o valor do contrato por qualquer das 
infrações administrativas previstas no reÉerido.Ajt.- 15.5; d - .impedimento de licitar e contatar 

no âmbito da Administ=ação Pública .direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 

sanção, pelo, prazo máximo de três anos, àglicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas .nós incisos II, III, ItVf V, VI e VII çic caput do referido Art,. 155, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; é —declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar na âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de três anos é máximo de seis a nos, aplicada 'ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos 'VIII, IX, x, XI e XII do, caput do' referido Art. 155, bem 
copio pelas infrações administra'tìvas prëvistas•nos incisos TI, III, IV, V, VI •e VII do caput do 
mesmo -artigo que justifiquem.a imposição de penalidade; mais grave que.a sanção referida no § 4° 
do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de. outras sanções previstas na -Lei 14.1 .121. 
10.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 gi îas 

após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da prime soá parcel i o 

pagamento á: que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratório:a.•e L% (rm ; 

cento) ao mês, ou, quando for e caso, cobrado judicialmente. 

11.0 .DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
11.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, 'i•esde, d o 

Contratado não tenha, cóncorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a • t-- ação 

financeira, .devida desde a, data limite 'fixada pira o pagamento até a data correspondente ao 
efetivò pagamënto da parcela.. Os éncargos moratóz ids devidos em razão do atraso no pagamento 

serão calculados com utilização dá seguinte .fórmula: EM' — N x VP x I, onde: EM encargos 

moratórios; N F núrnerò.de dias entre a data 'prevista pára o pagamento e a do efetivo' pagàmento; 

VP = 'valor da. parcela a ser paga;, e 'I índice de compensação financeira, assim apurado: I -

(TX' 100) 365, .sendo TX :.percentual do IPCA-IBGE. acumulado nos últimos doze meses ou, na 

sua falta, um novo indice adotado,pelO Govërnã Federal que o substitua. 'Na hipótese do referido 

índice estabelecido para a•compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa finais ser utilizàdo, 'será adotado, em substituição, o que vier a .ser determinado .pela 

legislação então 'em vigor. 

12.O.DO MODELO DE PROPOSTA 
12.1.É parte integrante -deste Termo de. Referência 
o licitante, utiliza-lo como referência --Anexo'01. 

RIKELNPY $ARBOSA SILVA 
Pregoeiro Oficial 

o modelo de proposta correspondente, podendo 
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ESTADO D4 Pqq`pA;9P 
PREFEITURAMUNICIPM.DBU)RAtl)10 _ 

ESTADA DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAUNA 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA -• PROPOSTA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 00036/2024 

PROPOSTA 

REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL N° 00036/2024 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAUNA - PB. 

OBJETO: Aqu sição de veículos Okm com primeáro emplacamento direto para município de Oiraúna. 

PROPONENTE: 
CNPJ: 

Prezados Senhores, 

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos,(proposta conforme abaixo: 

I CÓDIGO D28CRIMINAÇÃO ARCAtMDDELO'UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT.JPREÇO TOTAL 

1 

2 

VEÍCULO TIPO UTILITÁRIO SAVEIRO C. 
SIMPLES: VEÍCULO NOVO, ZERO KM, TIPO PICK-
UP ANO/MODELO: -2024/2024, CABINE SIMPLES, 
02 LUGARES, 02 PORTAS, CAMBIO MANUAL, RI
COMBUSTÍVEL MOTOR POTÊNCIA MÍNIMA 1.4, 
8V, ÁIRBAG DUPLO¡ AR CÓNDICi0NAD0, 
DIREÇAO HIDRÁULICA, TANQUE DE COMBUSTÍVEL 
MÍNIMO 55 LITRÓS, FREIOS ABS COM' EBD, 

GRADE DE PROTEÇAO NO VIDRO TRASEIRO, 
VIDROS ELÉTRICOS, COM POTÉNCIÁ MÍNIMA D 
85 CV A 5.750 RPM, CAPACIDADE DA CAÇAb)B 
MÍNIMA 800 LITROS, CAPACIDADE DE CARGAJ 
ÜTÍL MÍNIMA DS 63) KG; E DEMAIS ITENS D 
SÉRIE.' 

-

I _ 

UND ) 

4 

6 

IVEICULO, OEM, VEÍCULO UTILITÁRIO SEI 
CESSIBILIDADE, ZERO QUILÔMETRO, ANO 
ODELO NAO INFERIOR Â DATA DA CONTRÀTAÇAO, 

POTÊNCIA MÍNIMA DE 1..8, CARROCERIA T1PO 
MINI VAN, CAPACIDADE PARÁ 7lSETE) 
OCUPANTES, OIREÇAO COM ASSISTÉNCIJ 
HIDRÁULICA, E/OU ELÉTRICA; VIIiROS 
ELÉTRICOS NO MÍNIMO NAS JANELAS DAS PORÁS 
DIANTEIRAS, TRAVAS ELÉTRICAS NAS PORTAS'¡ 
JOGO DE TAPETES DE BORRACRA OU DE MATERIA 
SIMILAR A CARPETE ;CARROCERIA- NA .CO 
BRANCA, MOTOR DE NO MÍNIMO 110CV,. 
COMBUSTÍVEL GASOLINA, ETANOL O 
BICOMBUSTÍVEL (ETANOL E GASOLINA); TANQUE 
DE COMBUSTÍVEL NO MÍNIMO 53 LITROS, AR 
CONDICIONADO DE FÁBRICA; TODOS OS ITENSI 
OBRIGATÓRIOS,- CONFORME LEGISLAÇÃOd 
VIGENTE; DOCUMENTAÇÃO (EMPLACAMENTO 
LICENCIAMENTO) EM NOME DO ENTE FEDERADO; 
GARANTIA MÍNIMA 'DE '12 (DOZE) MESES. E~} 
DEMAIS ESPECIF.ICAÇõES DO EDITAL É SEUSf: 
ANEXOS. jj

4 

UND. 

3, 

AO 

DE 

MíMIMA: 

CARGA 

ELÉTRICA, 

CAMIONETA CABINE DUPLA, .ZERO QUILOMETRO,, 
ANO/MODELO DE FABRICAÇÃO CORRESPONDENTE 

EXERCÍCIO CORRENTE E MODELO AZUALr
(2024), 4 (QUATRO) PORTAS.. COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTÍCAS: MOTOR TURBO 
DIESEL, POTÊNCIA MÍNIMA DE 256CV, TANQUE 

COMBUSTÍVEL DE 'NO MÍNIr1O 80 LITROS, 04`
ILINDROS COM 16 VÁLVULAS, MOTORÌZAÇA 

3.0 CILINDRADAS, .CÂMBIO: 
UTONATICO DE 08- MARCHÀS, CAPACIDADE Dc(

MÍNIMA DE 1:000 KG,- DIREÇAO~ 

TRAÇAÕ 4X4.. 

UNO 2 
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4 VEÍCULO S10: CAMIONETA CABINE DUPLA, ZERO 
QUILOMETRO, ANO/MODELO DE' FABRICAÇA 

CORRESPONDENTE AO EXERCÍCIO CORRENTE `' 
MODELO ATUAL (2024), 4 (QUATRO) PORTAS.
COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: MOTO~.r 
TURBO DIESEL, -POTÊNCIA MÍNIMA DE 200CV,1 
TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE Nb' 'MÍNIMO 75 
LITROS, 04 CILINDROS COM 16" VÁLVULAS,
MOTORIZAÇÃO MÍNIMA: '2.8 -CILINDRADAS, 
CAMBIO: AUTOMATICA DE 06 MARCHAS, COR: 
BRANCA, CAPACIDADE DE CARGA. MÍNIMA DE 
1.000 KG, POTÊNCIA, MÁXIMA DE 200 CV,~ 
DIREÇÃO ELÉTRICA, TRAÇAO 4X4. 

END 2

v~~ o 

5 TCROSS SENSE: AUTOMOVEL'T-CRÓSS SENSE 20ü 
TSI TIPO MOTOR: MÍNIMÓ 1.0 TURBO, 
QUANTIDADE: $ PORTAS, TIPO CO<<ÍBUSTÍVEL: 
BI- COMBUSTÍVEL, POTÊNCIA MÍNIMA DE 116CV 
(G) 12SCV(A), MODSIà: SOV, •CO,:".BRANCA 
CARACTERÍSTICAS ADICIONÀIS.:, OEM, COM ARI 
CONDICIONADO, DIREÇÃO £I.ETRICÁ, TRAVAS 
ELÉTRICAS; VIDROS ELETRICÓS.DIANTEIROS N 

1
IINTMO, TAPET S DE' BORRACHA PARAS 
INTERIO;. ANO/MODELO 2024/2024.. PORT 
MALAS- DE NO MINIMO 373' LITROS¡ TANQUE D 
COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE PARA 52 
LITROS, COM TODOS OS ACESSÓRIOS QUE' 
TENDAM AO CÓDIGO NACIONAL DE TRANSIT 
(INCLUSIVE ESTEPE E MACACO), EXIGIDOS 
PELO •CONTRAN, PRINCIPAIENTE QUANTO 
SEGURANÇA, PRAZO DE GARANTIA; A GARANTI 
EVERÁ SER DA SEGUINTE FORMAM A CONTAR DO' 

RECEBIMENTO DEFINITIVO DO OBJETO PELA] 
jCONTRATANTE, PELO PERÍODO Da 12 MESES. I 

1 

UNO 4 

6 VEÍCULO DE PASSEIO, PARA TRANSPORTE DE 
EQUIPES 0 KM (ZERO) QUÍLÒyETRO; 
ANO/MODELO 2023/2024 OU SUPERIOR, 
FABRICAÇÃO NACIONAL, 5 PASSAGEIROS COM 
.Z4OTOR'sSTA, MOTORIZAÇÃO 1.0 A 1'.3 
POTÊNCIA MÍNIMA 82 CV (A) E 75 CV ('G) 
FLEX, TRANSMISSÃO MANUAL DE 5 MARCHAS 
FRENTE E 1 Á RÉ, COM AR CONDICIONADO' 
ORIGINAL DE FÁBRICA, AIRBAG PARA 
'MOTORISTA E PASSAGEIROq 4. PORTAS •LATERAIS 
E 1 PORTA TRASEIRA, CAPACIDADE MÍNIMA D 
PORTA MALAS 300 LITROS, CAPACIDADE D 
TANQUE -DE COMBUSTÍVEL DE NO MÍNIMO 5 
LITROS, DIREÇÃO ELÉTRICA, DISTANCI 
MÍNIMA ENTRE EIXOS DE 2.500 MM; KIT 
'ULTIMÍDIA •ORIGINAI, DE FABRICA E VIDRO 
ELÉTRICO DIANTEIRO. VEÍCW O VENDIDO• POR; 
UMA CONCESSIONÁRIA AUTORIZADA PELq 
FABRICANTE OU PELO •PRÓPRIO FABRICANTE,[

{COM  O PRIMEIRO REGISTRO DE EMPLACAMEt4TO 
`LICENCIAMENTO EM NONE DO ÕRGAO E COM TOD 

ICS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS DE ACORD 
OM O CÓDIGO NACIONAL DE TRANSITO E~ 

GARANTIA DO FABRICANTE. 

¢-
, 

Ar' 

UNO B 

37 

j.MODELO 

(CAPACIDADE 

'GARANTIA 

}ANEXOS. 

VEICULO 1.8, OEM, VEÍCULO UTILITÁRIO SEM 
ACESSIBILIDADE, ZERÓ QUILÕMETRO, ANO Et 

NÃO INFERIOR .A 2022, POTÉNCIA~ 
MÍNzMA DE 1.8, CARROCERIA TIPO MINI VAN,j 

PARA 5(CINCO) OCUPANTES,)
DIREÇÃO COM ASSISTÊNCIA- MIDRÁULICA F./Ou, 
ELÉTRICA; PORTA MALAS 71Ó L VIDRÓ$ 
ELÉTRICOS NO MÍNIMO NAS JANELAS DAS PORTAS 
DIANTEIRAS, TRAVAS ELÉTRICAS NAS PO1jTAS', 
JOGO. DR TAPETES DE. BORRACHA, OU-.DE MATERIAL 
SIMILAR A CARPETE', MOTOR DE NO MÍNIMD~ 
11OCV, COMBUSTÍVEL GASOLINA, ETANÓD OU' 
BICOMBUSTÍVEL (ETANOL E GASOLINA).;; TANQUE 
DE COMBUSTÍVEL NO MÍNIMO 53' LITROS,_ AR 
CONDICIONADO DE FÁBRICA; TODOS OS ITENS 
OBRIGATÓRIOS, CONFORME LEGISLAÇÃO. 
VIGENTE; DOCUMENTAÇÃO (EMPLACAMENTO E 
LICENCIAMENTO), EM-'NOME DO ENTE FEDERADO;( 

MÍNIMA DE 12, (DOZE) MESES. } 
DEMAIS ESPECIFICAÇÕES DO EDITAI, E SEUS 

; 
k 

; 

UND 

B (MOTOCICLETA• 
Mºnoci1lndrico, 
jaz; 
7,9 
kgf.m 
velocidades; 
Diãmetro.x 

0 KM: Motor Tipo:"OHC, 
4 tespos, arrefecido a 

Cilindrada: 125 cc;' Pot@iicia Máxiina: 
cv a 7.250 rpm; Torque. Máximo: 0,90 

a 5.000 "rpm;. Transmissão: 4 
Sistema de Eletrica: Pedal. 

Cursa: 50,0 ,. 55,6 mm; Relaç 

UNO 8 
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de Compreesdo: 9,3:1; Sistema
AlisnentaçAo: Injeção; Eletrónicá;
Combustível: Gasolina; Sistema elétrico

Igr.£ção: Eletrônica; Bateria: 12V,- 4 Ah; 
Farol: 35/35 W; Capacidade, Tanque de 
Combustivel :. 3 litros; Óleo do Motor. 1,0 
litro; Dimensães Comprimento 'á[' Laigura; x 
Altura: 1843 745 x 1033 .mm; Distdncia 
entre eixos: 1234 mm; Distáncia minima do

solo: 136' mm; Altura do assento: `749 mm; 
Peso Seco: 87 kg; CHassi A tambor / 110 
mm; Freio Traseiro a 

mm 
tambor%Diãmetro~ 

disco / 110 Pneu Dianteiro: '60/100 
17; Pneu Traseiro: 80/100 - 14 

O,),  o 

~~ 

^ 9 

j57,3 

tOTOCXCLETA - MOTOR: OHC, Menocilindrico 
4 tempos, arrefecido a ar, 165 .cc. , M00: 
2025, ALIMENTAÇAO: Injeção, eletrônica. 
C018USTIVEL: Gasolina. DIÂMETRO X CURSO: 

mm x 63,.00 mm. CÃMBIO:. Manual de 
archas. COMPRIMENTO': 2.067 mm. LARGURA: 

810 mm. ALTURA: 1.158 mm. DISTÂNCIA DO 
SOLO: 247 mm. ALTURA DO ASSENTO: 836 mm. 
PESO: 121 EG (peso seco). TANQUE: 12 
litros. FREIOS» CBS' (combinados).. FREI 
DIANTEIRO: Discõ .de 240 mm. .'FREI 
TRASEIRO: Disco de 220 mm. PNEU DIANTEIRO: 
90/90 - 1.9 M/C. PNEU TRASEIRO': L10/90 -
17B/C. 

UND 8 

~ 

~ 

~ 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - RCS 

PRAZO - Item 5.0: 

PAGAMENTO - Item 21.0: 

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 8.0: 

I 
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ESIADO 04 PAHA.34 
PREFEITURA MUUCIPAL OE LfRAUNA 

ESTADÓ DA¡PARA±EA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAUNA 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

ANEXO II - PREGÃO PRESENCIAL N°00036/2024 

t1ODELO DE DECLARAÇÃO - de não, empregar menor 

REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL N° 00036/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE'UIRAUNA PS. 

PROPONENTE 
CNPJ 

1.0 - DECLARAÇÃO de não empregar menor. 
O proponente acima qualificado declara., sob as p nas da Lei, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem. menor de dezesseis anos, em qualquer 
trabalho, podendo existir menor., a:partir de quatorze anos_ „na condição de aprendiz .na forma da 
legislação vigente; em acatamento às disposições do Art. 7°, Inciso XXXIII, da Constituição 
Federal, acrescido pela Iei Federal n° 9.854; de 27 de oútubro de 1949. 

Local e Data.. 

NONE/CPF/ASSINATURA• 
Representante legal do proponente. 

onSERVAÇAO: a declaraçAo deverá ser elaborada .em panel timbrado do proponente, 
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ESTADGDA PARA 3a 
PRffETIURAML* ICI~iLLOFUIRAÚN3 

ESTADO DAIPARAÍHA 
PREFEITURA MUNIC4AL DE UIRAUNA 

SETOR DE COT]TRATAÇÃO 

ANEXO III - PREGÃO PRESENCIAL N° 00036/2024 

MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos 

REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL N° 00036/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAUNA - PB. 

PROPONENTE 
CNPJ 

1..0 - DECLARAÇÃO que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos. 
O proponente acima .qualificado declara, sob ase penas da Lei, que sua propósta econômica 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituiçao Federa?, nas leis trabalhistas, nas normas infráiegais, nas conpenções çoletivas 

de trabalho enos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das, propostas. 

Local e Data. 

NOME /CPF/ASSIMATURA 
Representante legal do proponente,. 

OBSERVAÇÃO: a declaraçso deverá ser elaborâdh em papel timbrado do proponente. 
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ESTADO D4 PdRA 3.A 
PRFFFJIURANUN1CIP4L£ UIRAUWA 

ESTADO DAARATHA 
PREFEITURA MUNICIiPAL DE UIRAt7NA 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

ANEXO IV - PREGAb PRESENCIAL N° 00036/2024 

MODELO DE DECLARAÇAO:- de, cumprimento dos requisitos para a habilitação 

REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAI, N° 00036/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE"UIRAUNA - P8. 

PROPONENTE 
CNPJ 

1.0 - DECLARAÇÃO da ourprimernto dos requisitos para a habilitação e da proposta. 

O proponente acima qualificado, declara, sob as penas da, lei, que, cumpre os requisitos para a 

habilitação; e a conforníidadè de suà pròpost.t com as exigérncias.do Ed tal e seus anéxos. 

Locai e Data. 

NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 

OBSERVAÇÃO: a declaraçSo deverá sei elaborãda em papel

4 

imbrado .do proponente. 
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CsrAX D4P; M34 

PREFEfTUAAMl*11CtP4LDEVIRAÜWA _ 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAUNA 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

ANEXO V - PREGÃO PRESENCIAL N° 0.0036/2024 

MODELO DE DECLARAÇAO - de observância. do limite de contratações públicas 

REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL N0 00036/2024 
PREFEITURA MUNICIPAL _DE UIRAUNA —'PB. 

PROPONENTE 
CNPJ 

1.0 - DECLARAÇÃO de observância do limite de contratação coa a Administração Pública. 

O proponente acima qualificado,,déclara, sob as penas da Lei, que, na condição •de microempresa 
ou empresa de pequeno porte, no presente ano-calendário., ainda não celebrou contratos com a 
Administração Pública cujos. valores somados extrapolem a- receita bruta máxima. -admitida para fins 
de enquadramento como EPP, nos termós do Art. 4°, §§:20 e 3°.. da Lei 14.133/21. 

Local e Data.. 

NOME/CPF/ASS:INATURA 
Representante legal do proponente. 

OnSERVAÇAO: a declaração deverã ser elaborada em papel timbrado de proponente. 
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ESTA)O DA PANA 3A 
ARéFFJiURAJwII>1JICIP~.t.tlEülfi4tíNA 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAUNA 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

ANEXO VI - PREGÃO PRESENCIAL N° 00036/2024 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: ...../2024 

Aos ... dias do mês de ... de ..., na sede do Setor de Contratação da Prefeitura Municipal de 
Uirauna, Estado da Paraíba, localizada na Rua Silvestre Claudino - Centro - Uiraúna - P8, nos 
termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abri] de 2021; Lei Complementar n° -123, de 14 de 
Dezembro de 2006; Decreto Federal n° 0059, de 02 de Janeiro de 2024; Decreto Municipal n° 0055, 
de 02 de Janeira de 2024; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no. Pregão Presencial 
n° 00036/2024 que objetivá o registro de preços para: Aquisição .de veículos Okm com primeiro 
emplacamento direto para município de Uiràúna; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 

Órgão e/ou entidàde integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
UIRAUNA - CNPJ n° 08.924.07'8/0001-04. 

VENCEDOR: 
CNPJ: 

ESPECIrxcAç n MARCA VNZD. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL rITEM { 

TOTAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços sérá de ºm .ano, cantado do primeiro dia útil 

nsubsequente a data.dè divulgação o Portal Nacionll de Contratações•Públicas PNCP, e poderá ser 
prorrogado por igual período, desde que comprovad~  'que. o.preço é vantajoso. 

A existência de preços registrados implicara (compromisso de fgrneçimento nas condições 
•dstabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratai, facúltada a realização de licitação 
específica para a contratação pretendida, desde qúe devidamente justificada. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 
formalizada através do respectivo Pedido de Compra, _serão observadas as cláusulas e condições 
constantes do Edital .de licitação que a precedeu, relativamente ao Pregão Presencial n° 
00036/2024, parte integrante deste< instrumento de compromis'só. A presente Pa de Registro de 
Preços, durante sua vigência poderá ser 

utilizada1 
Pela Prefeitura Munici al de Uirauna, que também é o ór ão erenciador responsável ela P q  9. g P P 
administração•e controle desta Ata, representada peia sua estrutura organizacional definida no
respectivo orçamento programa_. ; 

Por órgãos ou entidades da.administraçãopública, observadas as disposições do Pregão Presencial 
n° 00036/2024, que .fizerem • adesão á esta Ata, mediante a consulta e- a anuência do órgão 
gerenciador. 
Os órgãos e entidades que não participaram do regitro de preços, quando desejarem fazer uso da 
aza de registro de preços, deverão consultai o órgão gérenciador da ãt'a,para manifestação sobre 
a possibilidade .de adesão;
Caberá ao fornecedor beneficiário da :ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do forrioçimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes, e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes; 
As aquisições ou as contratações. adicionais-mediante adesão à ata não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a cinquenta por' cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registradõs na ata do registro de ;preços'para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 
O quantitativo decorrente das adesões á .ata 'não poderá exceder, .na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item iàgistrado na .ata de régistrò de preços para o órgão gerenciador e. 
órgãos participantes:, independentemente do número .de órgâos não participantes que aderirem; 
Após a autorização do órgão .gererciaddr,'O órgão não participante deverá éfetivar a aquisição 
ou contratação solicitada em até noventa.diãs, observado o prazo de vigência da ata de registro 
de preços; 
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Compete ao órgão não párticipante os atos relativos à_ cobrança do cumprimento pelo fornecedor 
das obrigações contratualmente assumidas e á aplicação, óbservada a ampla
contraditório, de eventuais penalidades decorren es.dó descúmprimento de cláusulas ratua , 
em relação às suas próprias contrataç3ü,, informándo•as ocorrências ao órgão geren dor.
O'usuário -da ata, sempre que desejar efetivar a ~o.ntratação do abjeto registrado, f&ra atrav~ 
de solicitação ao gerenciador do .sistema dé. registro de preços, mediante processo

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, ;constantes da Ata de 
Preços, serão firmadas com .o fornecedor registrado, observadas ás condições estabele no 
presente instrumento -e a contração será formalizada por intermédio de: 
Pedido de Compra suando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e 
garantia. 
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes ob igações futuras. 
O prazo para retiráda dó Pedido, de"Compra, será Ide 05 (cinco) •dias consecutivos, considerados 
da data da convocação_ 
O quantitativo do objeto a. ser executado •será':ex lusivamente o fixado no correspondente Pedido 
de Compra e,observará, obrigatoriamente, o valor,1registrado na respectiva Ata-. 
Não atendendo à convocação, para retirar o -Pëdido de Compra, e ocórrendo' essa dentro do prazó de 
validade da Ata de Registro de preços, o 1 i ci'tante perderá todos os direitos que porventura 
tenha obtido como vencedor -da licitação. 
$ permitido ao órgão Rcalizádor do Certame, no caso do' licitante vencedor não comparecer para 

retirar o Pedido de Compra no prazo e condições estabelecidos-, convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do 

licitante 'vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabiveis. 
O contrato ou instrumento equiválente, decorrentë do presente certame, deverá ser assinado no 

prazo de validade da respectiva Ata de •Registro de Preços. 
O contrato que eventualmente venha :a ser assinad pelo licitante 'vencedor, poderá. ser alterado 
com a devida justificativa, unilateralmente pelo ontratantà ou, por acordo entre as partes, nos 

casos e condições previstas nos Arts. 121 a 136 sua extinção, formalmente motivada nos autos 
do processo, assegurados o contraditório e  ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições 

dos Arts. 137 a 139, todos da. Lei 14:133121. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS .SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
0 Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 

interessado, pelas. infrações previstas 'no. Art'. 155, d'a hei 14.133/2? e 'serão aplicadas, na 

forma, condições, regras, prazos e procedimentos defira;dos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma 

legal, a's seguintes sanções: a - adverténci:a'aplicada exclusivamente•pela infração administrativa 
de dar causa à inexecução parcial do. contrato, .quando.não•se justificar a imposição de penalidade 

riais gravei b - multa de mora -de 0,5% (zero vírgu a cinco porcento) aplicada sobre o valor do 

contrato, por dia de atraso injustificado na exe uçao do 'objeto da contratação; c - multa de 
'10% (dez por cento) sobre o valor dó contrato ;por qualquer- dás infrações administrativas 

previstas no referido Art. 155; d - -impedimento de. licitar e contatar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta' do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 

três anos, aplicada ao responsável pelas infráções administrativas previstas nos incisos II, 

III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de 

.penalidade mais grave; e - declaração •dè 'inidoneidade para licitar ou. contratar no ámbito da 

Administração Pública direta e indireta de -todos 'os entes federativos, pelo prazo.minimo de três 

anos e máximo de seis anos, aplicada aó responsá el peias infrações administrativas previstas 

nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do .caput da (referido Art. 155, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos I -T, III, I , V, VI e VI3 do caput do mesmo artigo que 
justifiquem a imposição, 'de penalidade .mais grave ue a sanção referida no 40' do referido Art. 

156; f - aplicação .cumulada de outras .sanções previstas na Lei .14..133/21. 
Se o valor da multa bu indenização devida'. 'não- for .recolhido no prazo de' .15 {quinze) dias após a 

comunicação ao Contratado', será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 

que b Contrátado vier a fazer jüs, 'acrescido de juros moratórlos de 1$ (um por cento) ao mês, 

ou, quando for. o 'caso, .cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão :Presencial n° 00.035/2024. e seus anexos, e as seguintes 

propostas vencedoras do •referido certame.: 

.item{s3: 
Valor: R$ 

Item(s): 
Valor: R$ 

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da ut.3lização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca 
de Sousa. 
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ESTA)O DA PARA:34 
PPL JTURAMUMIGIPALDEUIRAüNA 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAUNA 

SETOR DE COt.TRATAÇÃO 

ANEXO VII - PREGÃO PRESENCIAL N° 00036/2024 

MINUTA DO CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL .N° 00036/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 241024PP00036 

CONTRATO N°:' ... ./...-CPL 

~ 
1 

TERMO DE CONTRATO 'QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAUNA 
E ........., PÁRA FORNECI4ENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE. INSTRUMENTO 
NA FORMA ABAIXO: i 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lad? Prefeitura Municipal de Uirauna - Rua Major 
Fernandes, .146 - Centro - Uirauna - .PB, CNPJ n° 08.924.078/.0001-04, neste ato representada pela 
Prefeita Maria Sulene Dantas Sarnento, Brasileira, Casada, Empresária, residente e domiciliada 
na Residente. Em Uiraúna, .SN - ..centra - lJiraúna. - PB, CPF n° 76a.222.494-00, Carteira de 
Identidade n° 004O35925 SSPPB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e dó outro lado   -
  -   -   - .. . , CNPJ n°  ., neste ato, representado por .. . . 
residente e domiciliado na ...., - _   -   - ..., CPF n° 
  Carteira de Identidade n° doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as 
partes contratantes assinar õ presente contrato, lo qual se regerá pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da licitação modalidade' Pregao Presencial n° 00036/2024, processada nos 
termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° dC 'Abril dê 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; Decreto Federal n° 0059,: dê 02 de Janeiro de 2024; Decreto Municipal n° 00.55, 
de 02 de Janeiro de 2024; e legislação. pertinente,•consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste 
contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizac 
Okm com primeiro emplacamento direto para muniçip: 

a .c., tem por objeto: Aquisição de veiculos 
.o de Uiraúna. 

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificaçóes técnicas correspondentes, processo de 
licitação modalidade Pregão Presenciai ,n° 00036'/2024. e instruções do' Contratante, documentos 
esses que 'ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e 
será realizado na forma parcelada. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, .a base do preço proposto, é de R$ ... C...). 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 
Os preços contratados são fixos e irreajústºveis do prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigëntia da contrataçA~+ e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após ,o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 
no IPCA-IBGE acumulado,' tomando-se por base o més t30 orçamento estimado, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e»condluidas após :a ocorrëncila da anualidade. 
Nos. reajustes subsequentes ao primeiro, o ince--rregho ninimo de um ano será contado.a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. I 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de.reaustamento, o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculadz péla última variaÇAo conhecida, liquidando a difereºça correspondente 
tão logo seja divulgado 'o índice definitivo. Fica' p..Çontratado obrigado a, apresentar memória de 
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remánéscente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o. índice util'i'zado para reajnaste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido pàra reajustamento venho a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição,. 
então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice 
oficial, para reàjustamdnto do preço do. valor rema 

o que. vier a. ser determinada pela legislação 

substituto, as partes elegerão novo indico 
iescente, por meio de 'termo aditivo.. 
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O registro da variação dò valor có: t.ra•tual para] fazer face ao reajuste de preços poderá ser 
realizado por simples apostila. JJ
O prazo para résposta ao pedido de restabelécime to do equilíbrio económico-financeiro, quando 

ni for o caso, será de até u mês,'contádo-da datado fornecimento da documentação comprobatória 
do fato imprevisível ou prévistvel de cdnsequência incalculável, observadas as disposições dos 
Arts. 124 a 136, da Lei 14:133/21. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotaçfo,  .constante; .do 
Recursos não Vinculados de Impostos: r 
20.700 SECRETARIA MUNIC. DE INFRA-ESTRUTURA } 
20.800 SECRETARIA MUNIC. DE EDUCACAO 
32.091 FUNDO l4UNIC-TPAL DE SAUDE DE UIRAUNA 
15 452 1006 1009 AQUISICAO DE VEICULO. 
15 451 1006 1020 'AQUISIÇÃO DE VEICULOS 
15 451 1006 1067 Aquisição de. Veiculos e Maquinas 
12 361 1001 1022 AQUIS3CAO DE VEICULOS PARA A EDUCAÇÃO 
12 361 1001 1026 AQUISICAO DE VEICULOS PARA. TRANSPORTE ESCOLAR 
10 301 1002 1043 AQUTSTCAO'DE VEICULO-P/ ALOES E SERVICOS DE SAUDE 
10 301 1002 1044 AQUISÌCAO DE VEICULO - ESF 
10 301 1002 1072 AQUISIEAO DE VEICULO 
4490.52 99 EQUIPAMENTOS E MATERIAL••PERNANENTE 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
0 pagamento serÚ efetuado mediante processo•.regulfar e. em observância 
adotados pela Contratante, bem'•.còmb as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 
seguinte maneira: Pàra ocorrer no.prazo.de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÉNCIA: 
O .prazo máximo de entrega do objeta ora contratado, que: admite prorrogação. nas condições e 
hipóteses previstas. na' Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será cónsiderado da 'emissão do 
Pedido de Compra: 
a - Entrega: 5 (cinco) dias. 
A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) 'meses, considerada da data de sua 
assinatura; podendo ser prorrogada, nas••h±pótesgs e •nos termos. dos Arts. 105 a. 114, da Lei 
14.133/21, especialmente as disposições .dó Art. #07{ por tratar-se a presente contratação, de 
fornecimento continua. 

orçamento vigen 

às normas e•procedimentos 

~ 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao' Contratado todos os meios necessários para º fiel fornecimento contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer.1rregularidade encontrada quanto à qualidade de próduto 
fornecido, exercendo a mais ampla a .completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidadés contratuais e legais; 
d - besignar representantes com atribuições dei Gestor .e Fiscal deste contrato, conforme 
requisitos estabelecidos na norma vigente, oapelás respectivos sub"stïtutos, especialmente para 
coordenar as atividades relacionadas à fisçalizáç)ão e•acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de tºrceios para assistência e subsidio da fiscalização 
com informações pertinentes a essa.attibuição; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste. contrato, as disposições dos Arts. 115 a 
123 da Lài 14..133/21. 

i 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a.- Executar devidamente o fornecimento descrito na1_cláusulz correspondente do presente contrato, 

dentro dos melhores.pa'rãmetros de qualidade:?estabelecidos para õ ramo de atividade relacionada 
ao objeto contratual, ;com observância aos prazos stipulados,; 
b.- Responsabilizar-se por todos. os•ânua e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil., 
tributária e trabalhist'a, bem como pôr •todas as cespesas e compromissos. assumidos, a qualquer 
titulo, perante seus fornecedores. 'ou tercéiró's em razão da execução do óbjetó contratado; 
C - Manter preposto capacitado •e idôneo, aceito •pe1~. Contratante, quando 'da execução do contrato, 
que o represente 'integralmente em tºdos os seus atos'; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratànte devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos .causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execuçãó.do contrato-,'não excluindo ou •reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o.acompanhamento pelo. ôrgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou. subcontratar., 'no todo ou em .parte, ,o objeto deste .instrumento; sem 
o conhecimento e a devida autorização exp'ressa'do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência .-do contf'a.to, °em compatibilidade com às obrigações assumidas ;
todas as condições de habilitação e• qualificação (exigidas no .respectivo processo licitatório, 
apresentando ao Contratante•os documentos•necessárlios, sempre que solicitado; 
h - Cumprir a 'reserva 'de .cargos prevista 'em lei ;para pessoa cóm•'deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social ou para aprendiz, ,bem como as reservas de. cargos previstas em outras 

normas específicas, ao longo de -toda a execução do contrato, e• sempre que solicitado pelo 
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Contratante, deverá comprovar o cumprimento •d4ssa reserva de cargos com a .indicação dos 
empregados que reencherem. as referidas'vagas;, 
i - Observar, em comnatibilidade_•.com,•o, objeto d ste contrato, as. disposições dos Arts. 1.15 a. 
123 da Lei 14.133/21; { 
j - Quaisquer tributos, custos e ;despesas dieta ou indiretas omitidos nas proa.. OU 
incorretamente cotados serão considerados como s Ilusos.nos ç `'' _. preços, dedução direta_ 1 e 
pagamento no valor 2% do valor confbxme a lei n°1758/13 . 

CLÁUSULA DÉCIMA DA ALTERAÇAO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente p 
ou por acordo entre as partes, nos casos e .condições previstas nos Arts. 12 
extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditór 
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a'139•, todos da Lei 14.1 
Nas alterações unilaterais•.a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124,. da Lei 14.133/21, 
o Contratado será obrigado a aceitar, nas-mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
que se fizeren nas compras, de até o respectivo limite fixado no Part. 125, do mesmo diploma 
legal, do valor inicial, atualizado do contrato. Nenhum acréscimo. ou supressão poderá exceder o 
limite estabelecido, salvo as supressões resultantes, de acordo celebrado entre os • contratantes.. 

i 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -IDO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas s condições de • adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às dispos;içáes do. Art. 140, dá Lei 14.133/21.. 

CLÁUSULA .DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
0 licitante, ou o ,Contratado seh.responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 
prazo legal do interessado,, pelas infrações grevistas no Art. 155, da .Lei 14.133/21 e serão 
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 
do mesmo diploma legal, as seguintes, sançÕes:. a - advèitênci-a aplicada exclusì.vamente pela 
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave;• b - multa 'de nora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato, por dia .de atraso injustificado na execução do objeto da 
contratação; c - multa de 10% (dez por cento) .sobre o valor do contrato por qualquer das 
infraçòes admïnis.trativas previstas- 'no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar 
no •âmbito da Adn£nistração Pública'direta e indike:ta do ente federativo que tiver aplicado a 
sanção, pelo prazo máxitó de três ánc;s, aplicada o'responsávél pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, 'V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais 'grave; E - declaração de inidone'idade para licitar ou 
contratar no âmbito da„ Administração Pública direta e indireta' de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis'anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X,. XI e XII do caput do referido Art. 155, bem 
como pelas infrações administrativas previstas no incisos II, III, IV, V,, VI e VII do caput do 
mesmo artigo qué justifiquem a imposição -de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° 
do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de oútras,sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não 'for recolhido no .prazo de 15 dias após a.comunicação 
ao Contratado, será automaticamente descontado da .prineira. parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazer jus, acrescidó. de 'juros .moratórios 'de 1% (u n por cento) ao m8s, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 
não tenha concorrido de" alguma forma para o atraso, será. admitida •a compensação financeira, 
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento 
da pãrcela. Os. encargos moratórios devidos em razãio do atraso no .pagamento serão calculados com 
utilização dà segúinte fórmula: EM. N,.x VP x I, onde: EM' = encargos moratórios; N número de 
dias entre a data prevista para •c -pagamento e'a do efetivd Pagamento; VP = valor da parcela •a 
ser paga; e I índice' de compensação financeira, assim apurado: I = (TX 100) _ 365, sendo TX 

percentual do IPCA-IBGE acumulado nós últimos poe meses' ou, na sua falta, um nova índice 
adotado pelo Governo Federal que,o substitua. 'Na $ nótese do referido índice estabelecido para 
a compensação financeira venha a ser ertinto''ou de qualquer forma. não possa mais ser utilizado, 
será adotado, em substitúição.,•o que vier a s'er determinado- 'pela legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTÉS'À LGPD: 
a - As partes contratantes, deverão cumpri'' a 'Lein° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que ê a 
Lei Geral de. Proteção' de' Dados Pessoais LGPD, quanto a. todos os dados pessoais a que tenham 
acesso em razão deste•contrato,, irdépendentemente declaração ou, de aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos.somenté podesffio sèr utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com' a ,boa-.fé .e com os' princípios do Art. 6°, da Lei. 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento cbm terceiros te qualquer dado obtido, fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuição do .Contratado orientar e 'treinar seus empregados, quando for o caso, 
sobre os deveres, reaui&itos.,e responsabili'dade's decorrentes da.LGPD. 
e - O Contratante deverá ser informada, no' prazo .de cinco dias úteis .sobre todos os contratos 
de suboperáção firmados ou que venham a ser. celeb_' dos pelo Contratado. 
f - 0 Contratado deverá exigir .de súboperëdóres ejsubcon'tratados o cumprimentº .dos deveres da 

presente cláusula.; permanecendo integralmente •resppnsável•por garantir sua.observãncia. 
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g - O Contratante poderá realizar d1ligéncia parã aferir o cumprimento desta cláus ':fi do 
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação for*aulados. . 
h - O Contratado deverá prestar', no prazo fixado, pelo Contratante.,, prorro e rel ddzan1 
justificativa, quaisquer informações acerca dois dadbs pessoais para cumpri ~ip da LGP 
inclusive quanto a eventual desGazté'realizado. ' 
I - Terminado o tratamento dos dados nós termas o.Arw. 15, dever do Contrata limi 
com exceçao das hipóteses do Art. 16., ambos dá irei ?3.7d9/18, incluindo aquelas ' Jque ho, 
necessidade de guarda de documentação para f-i sf de comprovação do cumprimento
legais ou contratuais e somente enquant9 não prescritas essas obrigações. 
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto :deste contrato, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da 
Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou .abusos. Os referidos bancos de 
dados devem ser desenvolvïdos .õm fdrmato interoperá'vel,, a fim< de garantir. a 'reutilização desses. 
dados pelo Contratante nas 'hipóteses _previstas na LGPD. 
k - O presente contrato- está :sujeito .a. alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento 
de dados pessòais, quando indicado pela aiitoridade competente, em especial a Autoridade Nacional 
de ProteçSo de .Dados,, por meio de opiniões técnicas ou recomendaçõès, editadas na forma da LGPD. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO: 
(11

Para dirimir .as questões décorxentes deste contato, as partes elegem o Poro da Comarca de 
Sousa. 

E, por estarem de pleno; a'doïdo,. 'foi lavrado Ó presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai 
assinado pelas partes dJ por duas testemunhas. 

(Iiraúna - k'B, . .. de   de  

TESTEMUNHAS Pr.LO CONTRATANTE 

PELO CONTRATADO 
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E$TA30 DA AARA34 
RREF ïfllRAM!1Jk IP&LOEUIRAÜNA 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL 1)E UIRAUNA 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

ANEXO VIII - PREGÃO PRESENCIAL N° 00036/2024 

MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativas 

REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL N° 00036/2024 
PREFEITURA MUNICIPAL DE.UIRAUNA ̂  PB. 

PROPONENTE 
CNPJ 

1.0 - DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital. 
O. proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as 
condições cóntidas no .Edital e seus anexos. 

2.0 - DECLARAÇÃO de inexistir fato impeditivo. 
O,proponente acima qualificado declara, sob as ,penas da Lei, que. inexiste até a presente data 
fato impeditivo nó que diz respeito â hábilitaçã,/participação na, presente licitação, estando 
ciente da obrigatoriedade de•informar ocorrências posteriores. 

3.Q - DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa dó órgão. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que no possui em seu quadro 
societário e de funcionários, qualquer servidor efetivo ou comissionado. ou. empregado da 
Prefeitura Municipal de Uirauna, como também em nenhum outro óÍg&o du entidade a ela vinculada, 
exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias. 

4.0 - DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado. 
o proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que ,não possui em sua cadela 
produtiva, nos termos do Art. 1°, Incisos III e IV, e•do Art. 5°, Incisa III, da Constituição 
Federal, empregados executando trabalho degzadánt ou forçado. 

5.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade. 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da 
reserva de cargo. prevista na -norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal nP 8.213., de 24 
de julho de 1991, para pessoa com defiçiénciá ou para reabilitado da Previdência Social e que, 
se aplicado ao•número de funcionário. da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas. 

6.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento dos requisitas Paja•a habilita ão e da proposta. 9~ ~ ç P P 
O proponente acima. qual;ificado•declara, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos para a 
habilitação; e a conformidade de sua proposta com-Jas exig~ncias dò-'Edital e 'seus anexos. 

Local e Data. 

NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente. 

OBSERVAÇAO: a declaraç5o deverá ser elaborada .em papel timbrado ao proponente. 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

1.Introdução 
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a 
contratação pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que 
servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, 
de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, 
representada pela sua estrutura organizacional. 

0 

o 

2.Objeto 
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: AQUISIÇÃO DE VEICULOS 
NOVOS, 0 KM, PARA DE ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SALGADINHO — PB. 

3.Necessidade da contratação 
A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização 
dos processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de compra 
para suprir demanda específica — AQUISIÇÃO DE VEICULOS NOVOS, 0 KM, PARA DE 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE SALGADINHO — PB —, considerada oportuna e imprescindível, bem como 
relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de 
ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos 
recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas 
nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

4.Alinhamento aos planos da Administração 
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, 
delineados nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, 
onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos 
institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, 
programas e processos. 

5.Requisitos da contratação 
As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CODIGO DESCRI ÃO DO ITEM UNIDADEQUANTIDADE 
ETP 1 EICULO, 0KM, VEÍCULO UTILITÁRIO SEM UND 1 

CESSIBILIDADE, ZERO QUILÔMETRO, ANO E 
MODELO NÃO INFERIOR À DATA D 
CONTRATAÇÃO, POTÊNCIA MÍNIMA DE 1.8, 
CARROCERIA TIPO MINI VAN, CAPACIDADE PA' 
7 SETE OCUPANTES, DIRE ÃO COM ASSISTÊNCIA 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO 

r HIDRÁULICA E/OU ELÉTRICA; VIDROS ELÉTRICOS 
NO MÍNIMO NAS JANELAS DAS PORTAS 
DIANTEIRAS, TRAVAS ELÉTRICAS NAS PORTAS, 
JOGO DE TAPETES DE BORRACHA OU DE 
MATERIAL SIMILAR A CARPETE ;CARROCERIA NA 
COR BRANCA, MOTOR DE NO MÍNIMO 110CV, 
COMBUSTÍVEL GASOLINA, ETANOL OU 
BICOMBUSTÍVEL (ETANOL E GASOLINA); TANQUE 
DE COMBUSTÍVEL NO MÍNIMO 53 LITROS, AR 
CONDICIONADO DE FÁBRICA; TODOS OS ITENS 
OBRIGATÓRIOS, CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE; DOCUMENTAÇÃO (EMPLACAMENTO E 
LICENCIAMENTO) EM NOME DO ENTE FEDERADO; 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES. E DEMAIS 
ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

ETP 2 VEÍCULO S10: CAMIONETA CABINE DUPLA, ZERO 
QUILÔMETRO, ANO/MODELO DE FABRICAÇÃO 
CORRESPONDENTE AO EXERCÍCIO CORRENTE E 
MODELO ATUAL (2024), 4 (QUATRO) PORTAS. COM 
AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: MOTOR TURBO 
DIESEL, POTÊNCIA MÍNIMA DE 200CV, TANQUE DE 
COMBUSTÍVEL DE NO MÍNIMO 76 LITROS, 04 
CILINDROS COM 16 VÁLVULAS, MOTORIZAÇÃO 
MÍNIMA: 2.8 CILINDRADAS, CÂMBIO: AUTOMATICA 
DE 06 MARCHAS, COR: BRANCA, CAPACIDADE DE 
CARGA MÍNIMA DE 1.000 KG, POTÊNCIA MÁXIMA DE 
200 CV, DIREÇÃO ELÉTRICA, TRAÇÃO 4X4. 

UND 1 

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas 
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado 
da emissão do Pedido de Compra: 
Entrega: Imediata. 
A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 
2024, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser 
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
A contratação do fornecimento, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os 
seguintes normativos: Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 
123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n° 11.462, de 31 de Março de 2023; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação 
orçamentária e financeira com o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e 
compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 
aprovadas. 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO 

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do fornecimento 
O adequado equilíbrio entre a demanda requerida e a dimensão da correspondente 
contratação é fundamental para o seu planejamento e execução, notadamente com o intuito 
de reduzir ou, até mesmo, de se evitar aditivos contratuais desnecessários ou, ainda, a 
necessidade da realização de novo certame, com consequente perda de economia de 
escala. 
O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo 
delineado e utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à 
previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades 
a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento 
disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando 
existente. 

7.Levantamento de mercado 
Diversas empresas do ramo pertinente podem executar o objeto deste estudo preliminar. 
Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consulta 
aos respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a 
existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem ás 
necessidades da Administração e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis, 
foram incorporadas na contratação em análise. 
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do 
presente estudo técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma 
análoga à que se pretende adotar pela Administração, cumprindo as regras e exigências 
legais e normativas. 

8.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, 

O representada pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: AQUISIÇAO DE VEICULOS 
NOVOS, 0 KM, PARA DE ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SALGADINHO - PB. Salienta-se que a vigência da 
contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da 
data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas 
hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133/21, 
quando houver, observados os aspectos da demanda requerida, e após considerados os 
custos e os benefícios de cada opção prevista no referido diploma legal, indica-se como a 
alternativa mais vantajosa para a Administração, a contratação do objeto do presente estudo 
técnico preliminar, da forma como se apresenta. 

9.Estimativas preliminares dos preços 
Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser 
compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de 
bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial 
economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. Informamos que, 
relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento 
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vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta 
prévia efetuada ao setor responsável. 
Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por 
meio da utilização do seguinte parâmetro: pesquisa direta com no mínimo três fornecedores, 
mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha 
desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses 
de antecedência da data de divulgação do edital: 
Salienta-se que os fornecedores consultados quando da pesquisa direta realizada, foram 
escolhidos aleatoriamente dentre os regularmente cadastrados no âmbito desta 
Administração considerando, além do ramo de atividade pertinente ao objeto da pretensa 
contratação, o seu desempenho positivo relativamente a contratações já realizadas; sem 
prejuízo da escolha de outros fornecedores, também de forma aleatória, feita através de 
consultas a endereços eletrônicos de entidades públicas que realizaram com êxito 
contrações semelhantes. 
Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de 
parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 
14.133/21, relacionamos abaixo o menor preço encontrado. 
A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 471.800,00: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM OBSUNIDADEQUANTIDADEP.UNITARIO P. TOTAL 
ETP 1 VEICULO, 0KM, 

VEÍCULO UTILITÁRIO 
SEM ACESSIBI 

UND I 151.900,00151.900,00 

• EÍCULO S10: 
CAMIONETA CABINE 
DUPLA, ZERO QUI 

... UND 1 319.900,00319.900,00 

_ 
Total471.800,00 

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no item 5 deste Estudo 
Técnico Preliminar. 

10.Descrição da solução como um todo 
Conforme os elementos apresentados, a solução é: AQUISIÇÃO DE VEICULOS NOVOS, 0 
KM, PARA DE ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE SALGADINHO — PB. Entende—se que o fornecimento poderá ser 
realizado na forma integral. 

11.Justificativa para o parcelamento ou não da solução 
De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da 
contração tiver natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. 
Compras, obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens, 
parcelas e etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a 
licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem 
prejuízo da economia de escala. A norma ainda permite cotação de quantidade inferior à 
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demandada no certame, com vistas a ampliação da competitividade, podendo o ato 
convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse sentido, o competente processo licitatório a 
ser deflagrado para efetivação da presente contratação será dividido em itens, conforme as 
características e especificações constantes da tabela acima destacada, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses 
e as necessidades da Administração, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a 
dinâmica das atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente 
contratação não deve incidir outra possibilidade de parcelamento, mesmo no modo formal, 
não permitindo cotação de quantidade inferior à demandada no ato convocatório, para evitar 
a ocorrência inviável, no contexto operacional, de mais de um certame ou adjudicatário por 
item e o consequente prejuízo da economia de escala. No entanto, poderá ser admitido o 
parcelamento na forma material, sendo permitida a participação de consórcio, tendo em visto 
que a pretensa contratação denota ser vultosa e/ou de considerável complexidade técnica, 
bem como ocorrer a autorização para a realização de subcontratação. 

12.Resultados pretendidos 
A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de 
economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, 
materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, 
os seguintes resultados: 
Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente 
quanto ao melhor custo benefício, relativamente a: AQUISIÇÃO DE VEICULOS NOVOS, 0 
KM, PARA DE ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE SALGADINHO — PB. 
Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no 
suporte às atividades finalisticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços 
prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação 
regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos 
recursos financeiros disponíveis. 
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a 
contratação em análise, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, 
prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular 
cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações 
e compromissos assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão 
contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste 
pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo 
certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, 
materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração. 
Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será 
fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não 
acarretará impactos ambientais negativos. 

13.Providências para adequação do ambiente da Administração 
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Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações 
físicas no ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação. 

14.Análise de risco 
Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, 
tais como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de 
obrigações, especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou 
de força maior. 
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a 
ocorrência dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à 
contratação do presente fornecimento deverá estar devidamente fundamentada, 
representadas pelas sanções administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos 
e características do seu objeto. 

15.Requisitos específicos para a contratação 
Observado o disposto na legislação pertinente, os aspectos e as características da despesa, 
bem como abordadas todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que 
podem interferir na contratação, entende-se relevante e oportuna para a Administração, o 
exercício da faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não participante, 
conforme a inteligência do Art. 86, da Lei 14.133/21; observados os seguintes requisitos: 
apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; demonstração de que os valores 
registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do Art. 23, 
do mesmo diploma legal; e prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora 
e do fornecedor. 
Destaca-se que as características e especificações do objeto da contratação, inclusive o 
quantitativo, foram adequados às necessidades da Administração e compatibilizados com 
os requisitos da respectiva ata de registro de preços que se pretende aderir, nos limites 
previstos da norma vigente. 
Pretensa adesão a Ata de Registro de Preços n° 30/2024, relativamente ao processo de 
Pregão Presencial n° 36/2024, realizado pelo PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAÚNA. 

16.Conclusão 
Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos 
interesses e as necessidades da Administração, bem como considerando os elementos 
obtidos nos estudos preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida. 

Salgadinho - PB, 16 de Dezembro de 2024 

,fiaria Apa 'c da Firmino 
Secretária de Saúde 

a •.-a ~ ~~~ da 01 de janeiro de 2024 

MARIA APARECIDA FIRMINO 
Secretária 
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GABINETE DO PREFEITO 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇÃO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEICULOS NOVOS, 0 KM, PARA DE ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
SALGADINHO - PB. 

1.0.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
1.1.O referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi 
analisada a contratação pretendida, ao final avaliada como viável, demonstrando os 
elementos e as indicações essências que servirão para embasar a elaboração do Termo de 
Referência, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, 
representada pela sua estrutura organizacional. 

2.0.DA APROVAÇÃO 
2.1 Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta. 

Estudo Técnico Preliminar aprovado - Art. 6°, XX, da Lei 14.133/21: 

"Art. 6° Para os fins desta Lei, considera-se: 

XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento 
de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e 
dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados 
caso se conclua pela viabilidade da contratação." 

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento 
de uma contratação - planejamento preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade 
técnica bem como o tratamento de seu impacto ambiental. 

Salgadinho - PB, 16 de Dezembro de 2024. 

~ 

MARCOSZANTÔNIO ALVES 
Prefeito Constitucional 
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SECRETARIA DE SAÚDE 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 

1.O.IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 
1.1.Constitui objeto da pretensa contratação: AQUISIÇÃO DE VEICULOS NOVOS, 0 KM, 
PARA DE ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE SALGADINHO — PB. 
1.2.Classificação do objeto: Comum. 

2.O.NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1.A contratação descrita é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de compra 
para suprir demanda específica — AQUISIÇÃO DE VEICULOS NOVOS, 0 KM, PARA DE 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE SALGADINHO — PB —, considerada oportuna e imprescindível, bem como 
relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de 
ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos 
recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas 
nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

3.O.ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO 
3.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, 
delineados nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, 
onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos 
institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, 
programas e processos. 

4.O.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1 .As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

C_ODIGO 
DFD 1 (VEICULO, 

DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 
OKM, VEÍCULO UTILITÁRIO SEM 

CESSIBILIDADE, ZERO QUILÔMETRO, ANO E 
MODELO NÃO INFERIOR À DATA DA 
CONTRATAÇÃO, POTÊNCIA MÍNIMA DE 1.8, 
CARROCERIA TIPO MINI VAN, CAPACIDADE PARA 
[(SETE) OCUPANTES, DIREÇÃO COM ASSISTÊNCIA 
HIDRÁULICA E/OU ELÉTRICA; VIDROS ELÉTRICOS 
NO MÍNIMO NAS JANELAS DAS PORTAS 
DIANTEIRAS, TRAVAS ELÉTRICAS NAS PORTAS, 
OGO DE TAPETES DE BORRACHA OU DE 

MATERIAL SIMILAR A CARPETE ;CARROCERIA NA 
COR BRANCA, MOTOR DE NO MÍNIMO 110CV, 

UND 1 
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COMBUSTÍVEL GASOLINA, ETANOL OU 
BICOMBUSTÍVEL (ETANOL E GASOLINA); TANQUE 
DE COMBUSTÍVEL NO MÍNIMO 53 LITROS, AR 
CONDICIONADO DE FÁBRICA; TODOS OS ITENS 
OBRIGATÓRIOS, CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE; DOCUMENTAÇÃO (EMPLACAMENTO E1 
LICENCIAMENTO) EM NOME DO ENTE FEDERADO; 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES. E DEMAIS 

 ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL E SEUS ANEXOS. 
DFD 2 VEÍCULO S10: CAMIONETA CABINE DUPLA, ZERO UND 

QUILÓMETRO, ANO/MODELO DE FABRICAÇÃO 
CORRESPONDENTE AO EXERCÍCIO CORRENTE E 
MODELO ATUAL (2024), 4 (QUATRO) PORTAS. COM 

S SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: MOTOR TURBO 
DIESEL, POTÊNCIA MÍNIMA DE 200CV, TANQUE DE 
COMBUSTÍVEL DE NO MÍNIMO 76 LITROS, 04 
CILINDROS COM 16 VÁLVULAS, MOTORIZAÇÃO 
MÍNIMA: 2.8 CILINDRADAS, CÂMBIO: AUTOMATICA 
DE 06 MARCHAS, COR: BRANCA, CAPACIDADE DE 
CARGA MÍNIMA DE 1.000 KG, POTÊNCIA MÁXIMA DE 

  200 CV, DIREÇÃO ELÉTRICA, TRAÇÃO 4X4. 

1 

4.2.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação 
nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133121, está abaixo indicado e será 
considerado da emissão do Pedido de Compra: 
4.2.1. Entrega: Imediata. 
4.3.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro 
de 2024, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo 
ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
4.4. Destaca-se que as características e especificações do objeto da contratação, inclusive 
o quantitativo, foram adequados às necessidades da Administração e compatibilizados com 
os requisitos da respectiva ata de registro de preços que se pretende aderir, nos limites 
previstos da norma vigente. 

5.0.JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 
5.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, 
representada pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: AQUISIÇÃO DE VEICULOS 
NOVOS, 0 KM, PARA DE ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SALGADINHO - PB. 

6.0.ESTIMATIVA DOS PREÇOS 
6.1 .Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido 
por meio da utilização do seguinte parâmetro: pesquisa direta com no mínimo três 
fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada 
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justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos 
com mais de seis meses de antecedência da data de divulgação do edital: 
6.1.1.Salienta-se que os fornecedores consultados quando da pesquisa direta realizada, 
foram escolhidos aleatoriamente dentre os regularmente cadastrados no âmbito desta 
Administração considerando, além do ramo de atividade pertinente ao objeto da pretensa 
contratação, o seu desempenho positivo relativamente a contratações já realizadas; sem 
prejuízo da escolha de outros fornecedores, também de forma aleatória, feita através de 
consultas a endereços eletrônicos de entidades públicas que realizaram com êxito 
contrações semelhantes. 
6.2.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de 
parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 
14.133/21, relacionamos abaixo o menor preço encontrado. 
6.3.O valor total é equivalente a R$ 471.800,00. 

7.O.PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1.Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no 
orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme 
consulta prévia efetuada ao setor responsável. 

8.O.RESULTADOS PRETENDIDOS 
8.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de 
economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, 
materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, 
os seguintes resultados: 
8.1.1.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, 
especialmente quanto ao melhor custo benefício, relativamente a: AQUISIÇÃO DE 
VEICULOS NOVOS, 0 KM, PARA DE ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SALGADINHO — PB; 
8.1.2.Com relação á eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, 
no suporte às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes 
serviços prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da 
prestação regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional 
dos recursos financeiros disponíveis; 
8.1.3.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, 
com a referida contratação, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, 
prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular 
cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações 
e compromissos assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão 
contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste 
pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo 
certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, 
materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração; 
8.1.4.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade 
será fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, 
não acarretará impactos ambientais negativos. 
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9.O.DA CONTRATAÇÃO 
9.1. Forma de contratação: 
9.1.1.Pretensa adesão a Ata de Registro de Preços n° 30/2024, relativamente ao processo 
de Pregão Presencial n° 36/2024, realizado pelo PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAUNA; 
nos termos do Art. 86, da Lei 14.133/21. 

Salgadinho - PB, 16 de Dezembro de 2024. 
`! 

daria Ap ( • 'ida Firmino 
Secretária de Saúde 

riz a°033. e 02 do janeirn dn 21124 

MARIA APARECIDA FIRMINO 
SECRETÁRIA 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO 

SECRETARIA DE SAÚDE 

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEICULOS NOVOS, 0 KM, PARA DE ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
SALGADINHO - PB. 

U 

o 

1.O.DA JUSTIFICATIVA 
1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o 
caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda 
específica — AQUISIÇÃO DE VEICULOS NOVOS, 0 KM, PARA DE ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
SALGADINHO — PB—, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida 
de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas 
para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação 
aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de 
planejamento aprovadas. 
1.2.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo 
delineado e utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à 
previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades 
a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento 
disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando 
existente. 
1.3.Destaca-se que as características e especificações do objeto da contratação, inclusive 
o quantitativo, foram adequados às necessidades da Administração e compatibilizados com 
os requisitos da respectiva ata de registro de preços que se pretende aderir, nos limites 
previstos da norma vigente: 
1.3.1.Pretensa adesão a Ata de Registro de Preços n° 30/2024, relativamente ao processo 
de Pregão Presencial n° 36/2024, realizado pelo PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAUNA; 
nos termos do Art. 86, da Lei 14.133/21. 

2.O.DO FORNECIMENTO 
2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo 
delineado e utilização prováveis são: 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO OBSUNIDADEQUANTIDADE 
1 VEICULO, OKM, VEÍCULO UTILITÁRIO SEM 

ACESSIBILIDADE, ZERO QUILÔMETRO, 
... UND 1 

2 VEÍCULO S10: CAMIONETA CABINE DUPLA, 
ZERO QUILÔMETRO, ANO/MODELO DE FA 

... UND 1 
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Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referência. 

Salgadinho - PB, 16 de Dezembro de 2024. 

daria Ap. ~"da Firmino 
Secretária de Saúde 
r3 n'^2? 'c 0) ro i'ncjrn de ?02-1 

MARIA APARECIDA FIRMINO 
Secretária 

~ 
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SALGADINHO 
HUM€LTADE PARA AVANÇAR 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO 

SECRETARIA DE SAÚDE 

JUSTIFICATIVA DA PADRONIZAÇÃO E DO CATÁLOGO ELETRÔNICO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEICULOS NOVOS, 0 KM, PARA DE ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
SALGADINHO - PB. 

I.O.DA JUSTIFICATIVA 
1.1.Modelos padronizados de documentos: no presente processo de contratação serão 
utilizados modelos diversos de minutas de elementos necessários para a sua formalização, 
tais como, termo de referência e contrato, todos padronizados, pela disponibilidade de 
sistema específico de instrução e gestão de processos licitatórios e contratos o qual permite, 
sem prejuízo das funcionalidades, a informatização dos procedimentos e ampla instituição 
de modelos de minutas de editais e contratos padronizados, dentre outros, com auxílio dos 
órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, dispensando, 
inclusive, a adoção das minutas do Poder Executivo Federal; de que trata o Art. 19, inciso 
IV, da Lei 14.133/21. 

1.2.Catálogo eletrônico de padronização: observados os aspectos e as características do 
objeto do presente processo, bem como abordadas todas as considerações técnicas, 
mercadológicas e de gestão que podem interferir na pretensa contratação, entende-se que 
o processo não recepciona de forma devida, a utilização de catálogo eletrônico de serviços, 
quer por inconsistência ou inexistência de adequada padronização em catálogo quando 
criado pela Administração, quer por inviabilidade ou incompatibilidade da adoção do 
respetivo catálogo eletrônico de padronização do Poder Executivo Federal; de que trata o 
Art. 19, inciso II, da Lei 14.133/21. 

Salgadinho - PB, 16 de Dezembro de 2024,, 

`faria Apa a Firmino 
Secretária de Saúde 
;ria n'033 de 02 de janeiro de 2024 

MARIA APARECIDA FIRMINO 
Secretária 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO 

SECRETARIA DE SAÚDE 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° AD00002/2024 

Salgadinho - PB, 16 de Dezembro de 2024. 

1.0 - DO OBJETIVO 
Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a 
legislação vigente, a possibilidade de adesão a Ata de Registro de Preços n° 30/2024, 
decorrente do Pregão Presencial n° 36/2024, realizado pelo PREFEITURA MUNICIPAL DE 
UIRAUNA, relativamente a seguinte despesa: AQUISIÇÃO DE VEICULOS NOVOS, 0 KM, 
PARA DE ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE SALGADINHO - PB. 

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas 
e informações complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso, 
motivada: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica 
— AQUISIÇÃO DE VEICULOS NOVOS, 0 KM, PARA DE ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SALGADINHO — PB —, 
considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e 
ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de 
atividades pertinentes, visando á maximização dos recursos em relação aos objetivos 
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 
aprovadas. 

3.0 - DA COMPATIBILIDADE DOS VALORES REGISTRADOS COM OS PRATICADOS 
PELO MERCADO 
Em decorrência dos aspectos e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma 
poderá ser efetuada junto a: RIO VALE AUTOMOTORES LTDA - R$ 442.500,00; 
beneficiário da ata de registro de preços acima destacada. 
O valor da referida contratação, assim considerado os valores registrados na respectiva ata, 
está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, conforme o devido 
levantamento efetuado, observadas as disposições do Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, nos 
termos da correspondente proposta apresentada, constante dos autos do processo. 

4.0 - DA VANTAGEM DA ADESÃO 
Salienta-se que a contratação, na forma como se apresenta, ou seja, com fulcro na adesão 
a referida ata de registro de preços sugerida, observadas as disposições acima expostas, 
por si só já representam vantagens para a Administração, sem levar em consideração os 
custos operacionais decorrentes no caso da eventual realização de procedimento licitatório 
regular para sua formalização, bem como a redução de tempo que seria despendido para a 
conclusão do referido certame, em decorrência dos prazos legais a serem observados; 
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possibilitando, portanto, o atendimento imediato da demanda requerida e afastando, até 
mesmo, a hipótese da situação de desabastecimento. 

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL 
A contratação em comento poderá ser acobertada pela referida adesão a ata de registro de 
preços, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 
123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n° 11.462, de 31 de Março de 2023; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

6.0 - DA CONCLUSÃO 
A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa 
Excelência do processo em apreço, o qual está devidamente instruído com a documentação 
pertinente, inclusive a minuta do respectivo contrato; devendo ser observadas as 
disposições do Art. 86, § 2°, inciso Ill, da Lei 14.133/21. 

Atenciosamente, r►~ 
uria i.pra'•'cr%a Firmino 
Secretária de Saúde 

'aria n`O33 de OJ. de ianeiro de 2024 

MARIA APARECIDA FIRMINO 
Secretária 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO 

SECRETARIA DE SAÚDE 

QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREÇOS - MAPA DE APURAÇÃO - EXPOSIÇÃO DE 
MOTIVOS N° AD00002/2024 

Participantes Unid.Quant. VI. Unit. VI. Total Class.Obs. 
1 - VEICULO, UK r1, VEÍCULO UTlL1TAR O SEM ACESSIBÍLiDAOE, ZERO. 
QUILÓMETRO, ANO E MODELO NÃO INFERIOR Á DATA DA CONTRATAÇÃO,; 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 1.8, CARROCERIA TIPO MINI VAN, CAPACIDADE PARA= 
7(SETE) OCUPANTES, DIREÇÃO COM ASSISTÊNCIA HIDRÁULICA E/OU ELÉTRICA;' 
VIDROS ELÉTRICOS NO MÍNIMO NAS JANELAS DAS PORTAS DIANTEIRAS, TRAVAS 
:ELÉTRICAS NAS PORTAS, JOGO DE TAPETES DE BORRACHA OU DE MATERIAL 
SIMILAR A CARPETE ;CARROCERIA NA COR BRANCA, MOTOR DE NO MÍNIMO 
110CV, COMBUSTÍVEL GASOLINA, ETANOL OU BICOMBUSTÍVEL (ETANOL E 
GASOLINA); TANQUE DE COMBUSTÍVEL NO MÍNIMO 53 LITROS, AR CONDICIONADO; 
DE FÁBRICA; TODOS OS ITENS OBRIGATÓRIOS, CONFORME LEGISLAÇÃO; 
VIGENTE; DOCUMENTAÇÃO (EMPLACAMENTO E LICENCIAMENTO) EM NOME DO 
ENTE FEDERADO; GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES. E DEMAIS; 
ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL E SEUS ANEXOS. 
RIO VALE AUTOMOTORES LTDA_ TJND _- 1141.000,00141.000,00  1 
2 - VEICULO S10: CAMIONETA CABINE DUPLA, ZERO QUILOMETRO, ANO/MODELO` 
DE FABRICAÇÃO CORRESPONDENTE AO EXERCÍCIO CORRENTE E MODELO; 
ATUAL (2024), 4 (QUATRO) PORTAS. COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 
MOTOR TURBO DIESEL, POTÊNCIA MÍNIMA DE 200CV, TANQUE DE COMBUSTÍVEL' 
DE NO MÍNIMO 76 LITROS, 04 CILINDROS COM 16 VÁLVULAS, MOTORIZAÇÃO` 
MÍNIMA: 2.8 CILINDRADAS, CÂMBIO: AUTOMATICA DE 06 MARCHAS, COR:' 
BRANCA, CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA DE 1.000 KG, POTÊNCIA MÁXIMA DE 200'1 
C AÇÃO ELÉTRICA, TRAÇÃO 4X4. 
RIO VALE AUTOMOTORES LTDA UND 1301.500,00,301.500,00 1 

Salgadinho - PB, 16 de Dezembro de 2024 

RESULTADO FINAL: 

- RIO VALE AUTOMOTORES LTDA. 
00.585.424/0001-65 
Item(s): 1 - 2. 
Valor: R$ 442.500,00 

4' 
caria Ap•T'ida Firmino 
Secretária de Saúde 

n°033 de 02 de janeiro de 2029 

MARIA APARECIDA FIRMINO 
Secretária 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Origem: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.° AD00002/ 2024 
SECRETARIA DE SAÚDE 

Assunto: AQUISIÇÃO DE VEICULOS NOVOS, 0 KM, PARA 
DE ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE SALGADINHO - PB. 
Adesão a Ata de Registro de Preços n° 30/2024, 
decorrente do Pregão Presencial n° 36/2024, realizado 
pelo PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAÚNA. 

Interessados: Prefeitura Municipal de Salgadinho e: RIO VALE 
AUTOMOTORES LTDA. 

Anexo: Exposição de motivos correspondente e seus 
elementos, inclusive a minuta do respectivo contrato. 

PARECER 

Salienta-se que, ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguiu para este órgão de 
assessoramento jurídico, objetivando a realização do controle prévio de legalidade mediante 
análise jurídica da pretensa contratação, sendo apreciado conforme os critérios objetivos 
prévios de atribuição de prioridade, considerados todos os elementos indispensáveis à 
referida contratação e dos pressupostos de fato e de direito, especialmente, os aspectos 
inerentes à formalização do processo licitatório e sua fase preparatória, caracterizada pelo 
planejamento e a necessária compatibilidade com o plano de contratações anual, sempre que 
elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordadas todas as considerações técnicas, 
mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, nos termos dos Arts. 11 a 
27, da Lei 14.133/21. 

Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos 
exigidos no Art. 18, da Lei 14.133/21; estando devidamente instruído, inclusive, dos 
seguintes elementos: documento de formalização de demanda; estudo técnico preliminar 
contendo, ainda, a análise de risco; termo de referência; estimativa da despesa definida por 
meio de parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 
14.133/21; demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 
compromisso a ser assumido; autorização autoridade competente; e a respectiva minuta 
do contrato. 
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Relativamente ao procedimento de Adesão a Ata de Registro de Preços, na condição de órgão 
não participante, foram observados os seguintes requisitos, nos termos do Art. 86, §2°, incisos 
I a III, da Lei 14.133/21: apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do Art. 23, da Lei 14.133/21; e prévias consulta e aceitação do órgão ou 
entidade gerenciadora e do fornecedor. 

Nesse diapasão, analisada a matéria à luz da Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei 
Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n° 11.462, de 31 de Março 
de 2023; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; 
e observado o teor dos documentos e informações apresentados, considera-se regular o 
processo licitatório em tela da forma como se apresenta, inclusive a sua fase preparatória, 
bem como a respectiva minuta do contrato, os quais estão em consonância com a legislação 
vigente. 

Esta Assessoria Jurídica esclarece, ainda, que deverá ser juntada aos autos a documentação 
da comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação 
mínima necessária, e enfatiza que, após a homologação do processo licitatório, deverão ser 
observadas as disposições do Art. 54, § 3°, da Lei 14.133/ 21. 

Salgadinho - P :-,17 de ezembro de 2024. 

MAIKON R' BERT • MINERVINO 
Assessor Jurídico 
OAB-PB 26711 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO 

VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado 

1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: AQUISIÇÃO DE VEICULOS NOVOS, 0 KM, 
PARA DE ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE SALGADINHO - PB. 

2.O.DA PESQUISA DE MERCADO 
2.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser 
compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de 
bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial 
economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 
2.2.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido 
por meio da utilização do seguinte parâmetro: pesquisa direta com no mínimo três 
fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada 
justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos 
com mais de seis meses de antecedência da data de divulgação do edital: 
2.2.1.Salienta-se que os fornecedores consultados quando da pesquisa direta realizada, 
foram escolhidos aleatoriamente dentre os regularmente cadastrados no âmbito desta 
Administração considerando, além do ramo de atividade pertinente ao objeto da pretensa 
contratação, o seu desempenho positivo relativamente a contratações já realizadas; sem 
prejuízo da escolha de outros fornecedores, também de forma aleatória, feita através de 
consultas a endereços eletrônicos de entidades públicas que realizaram com êxito 
contrações semelhantes. 
2.3.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de 
parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 
14.133121, relacionamos abaixo o menor preço encontrado. 
2.4.Mês que serviu de base para elaboração da pesquisa de mercado: Dezembro de 2024. 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM JUNIDADEQUANTIDADEP.UNITÁRIO P. TOTAL
~1 VEICULO, OKM, VEÍCULO UND 1 151.900,00151.900,00 

UTILITÁRIO SEM 
ACESSIBILIDADE, ZERO 
QUILÔMETRO, ANO E 
MODELO NÃO INFERIOR À 
DATA DA CONTRATAÇÃO, 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 1.8, 
CARROCERIA TIPO MINI 
VAN, CAPACIDADE PARA 
7(SETE) OCUPANTES, 
DIREÇÃO COM ASSISTÊNCIA 
HIDRÁULICA  E/OU 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO 

ELÉTRICA; VIDROS 
ELÉTRICOS NO MÍNIMO NAS 
JANELAS DAS PORTAS 
DIANTEIRAS, TRAVAS 
ELÉTRICAS NAS PORTAS, 
JOGO DE TAPETES DE 
BORRACHA OU DE 
MATERIAL SIMILAR 
CARPETE ;CARROCERIA NA 
COR BRANCA, MOTOR DE 
NO MÍNIMO 110CV, 
COMBUSTÍVEL GASOLINA, 
ETANOL OU 
BICOMBUSTÍVEL (ETANOL E 
GASOLINA); TANQUE DE 
COMBUSTÍVEL NO MÍNIMO 
53 LITROS, AR 
CONDICIONADO DE 
FÁBRICA; TODOS OS ITENS 
OBRIGATÓRIOS, 
CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE; DOCUMENTAÇÃO 
(EMPLACAMENTO E 
LICENCIAMENTO) EM NOME 
DO ENTE FEDERADO; 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 
(DOZE) MESES. E DEMAIS 
ESPECIFICAÇÕES DO 
EDITAL E SEUS ANEXOS. 

2 `VEÍCULO S10: CAMIONETA 
CABINE DUPLA, ZERO 
QUILÔMETRO, 
ANO/MODELO DE 
FABRICAÇÃO 
CORRESPONDENTE AO 
EXERCÍCIO CORRENTE E 
MODELO ATUAL (2024), 4 
(QUATRO) PORTAS. COM AS 
SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: MOTOR 
TURBO DIESEL, POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 200CV, TANQUE 
DE COMBUSTÍVEL DE NO 
MÍNIMO 76 LITROS, 04 

UND 1 319.900,00319.90( 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO 

CILINDROS COM 16 
VÁLVULAS, MOTORIZAÇÃO 
MÍNIMA: 2.8 CILINDRADAS, 
CÂMBIO: AUTOMATICA DE 06 
MARCHAS, COR: BRANCA, 
CAPACIDADE DE CARGA, 
MÍNIMA DE 1.000 KG, 
POTÊNCIA MÁXIMA DE 200 
~~CV, DIREÇÃO ELÉTRICA, 
TRAÇÃO 4X4. _ 

  Tota1471.800,00 

3.0.0O VALOR 
3.1.O valor total é equivalente a R$ 471.800,00. 

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
4.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação 
nos casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da 
emissão do Pedido de Compra: 

Entrega: Imediata 
4.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro 
de 2024, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo 
ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os 
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da 
variação verificada no 1PCA—IBGE acumulado, tomando—se por base o mês do orçamento 
estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
4.6.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará 
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, Liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado 
obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 
4.7.Nas aferições ₹inais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 
pela legislação então em vigor. 
4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
4.10.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá 
ser realizado por simples apostila. 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO 

4.11.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico—
financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da 
documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência 
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
4.12.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas 
e procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21: 
da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de 
adimplemento. 
4.13.Destaca-se que as características e especificações do objeto da contratação, inclusive 
o quantitativo, foram adequados às necessidades da Administração e compatibilizados com 
os requisitos da respectiva ata de registro de preços que se pretende aderir, nos limites 
previstos da norma vigente: 
4.13.1.Pretensa adesão a Ata de Registro de Preços n°30/2024, relativamente ao processo 
de Pregão Presencial n° 36/2024, realizado pelo PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAUNA; 
nos termos do Art. 86, da Lei 14.133/21. 

Salgadinho - PB, 16 de Dezembro de 2024.
,,

,varia ppar c9 Fkmino 
Secretária de Saúde 
ir, a""33 1' f'2 de 2Na 

MARIA APARECIDA FIRMINO 
SECRETÁRIA 

~ 
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(quarenta e oito) horas antes da data fixada para a realização do 
certame, ou protocolar no setor de licitações da Prefeitura Municipal, 
informando o número da licitação. 

Patos/PB, 18 de dezembro de 2024. 

JOSÉ ARAÚJO DANTAS JÚNIOR 
Agente de Contratação 

Publicado por: 
Robevaldo de Andrade Leite 

Código Identificador:333AAE02 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SALGADINHO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO 
EXTRATO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO 

EXTRATO DO TERMO DE RATIFICACÃO 

ADESÃO REGISTRO DE PRECOS N° AD00002/2024 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
J ridica, referente a Adesão Registro de Preços n° AD00002/2024, 

objetiva: AQUISIÇÃO DE VEICULOS NOVOS, 0 KM, PARA 
c ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SALGADINHO -
PB; RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: RIO 
VALE AUTOMOTORES LIDA - R$ 442.500,00. 

Salgadinho - PB, 17 de Dezembro de 2024. 

MARCOS ANTÔNIO AL VES 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
José Leandro Morais 

Código Identificador:92D20E44 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO 
EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO N° 191/2024 

ADESÃO DE REGISTRO DE PRECOS N° 02/2024A 

ETO: AQUISIÇÃO DE VEICULOS NOVOS, 0 KM, PARA DE 
DER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SALGADINHO — PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Adesão Registro de Preços n° 
AD00002/2024 - Ata de Registro de Preços n° 30/2024, decorrente do 
processo licitatório modalidade Pregão Presencial n° 36/2024, 
realizado pelo PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAÚNA. 
DOTAÇÃO: 07.00 SECRETARIA DE SAÚDE/FMS 
10.301.2001.1029 AQUISIÇÃODE VEÍCULOS, AMBULÂNCIAS, 
VANS, MOBLIARIOS E EQUIPAMENTO 4.4.90.52.01 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE. 
VIGÉNCIA: até o final do exercício financeiro de 2024. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Salgadinho 
e: CT N° 00191/2024 - 18.12.24 - RIO VALE AUTOMOTORES 
LIDA - R$ 442.500,00. 

Salgadinho — PB, em 18 de dezembro de 2024. 

MARCOS ANTÔNIO AL VES 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
José Leandro Morais 

Código Identificador:5A8AA52E 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA GRANDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA GRANDE 
RATIFICAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA GRANDE 

RATIFICAÇÃO - ADESÃO REGISTRO DE PREÇOS N° 
AD00008/2024 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Adesão Registro de Preços n° AD00008/2024, 
que objetiva: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 
ATRAVÉS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 022/2024, 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 003/2024; RATIFICO o 
correspondente procedimento em favor de: MCM DISTRIBUIDORA 
DE ALIMENTOS LIDA - R$ 153.761,75. 
Alagoa Grande - PB, 06 de Dezembro de 2024 

ANTÔNIO DA SIL VA SOBRINHO -
Prefeito 

Publicado por: 
Antônio Soares de Lima 

Código Identificador:11D39823 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA GRANDE 
EXTRATO DE CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA GRANDE 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 
ATRAVÉS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 022/2024, 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 003/2024. FUNDAMENTO LEGAL: 
Adesão Registro de Preços n° AD00008/2024 - Ata de Registro de 
Preços n° 0002/2024, decorrente do processo licitatório modalidade 
Pregão Eletrônico n° 00003/2024, realizado pela SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO DE SANTA RITA. DOTAÇÃO: Recursos não 
Vinculados de Impostos: 02.080 - SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL - FUNDO MUNICIPAL DE 
AÇÃO SOCIAL - 02080.08.244.0913.2022 - ATENÇÃO A 
POPULAÇÃO CARENTE - 02080.08.244.0913.2023 -
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL - 02080.08.244.0913.2137 -
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE OUTROS PROGRAMAS 
SOCIAIS - 3390.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO -
3390.32.00.00 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA. 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2024.PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Alagoa Grande e: CT N° 
00085/2024 - 06.12.24 - MCM DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
LTDA - R$ 153.761,75. 

Publicado por: 
Antônio Soares de Lima 

Código Identificador:E0C3FD34 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA GRANDE 
RATIFICAÇÃO 

RATIFICAÇÃO - ADESÃO REGISTRO DE PREÇOS N° 
AD00010/2024 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Adesão Registro de Preços n° AD00010/2024, 
que objetiva: AQUISIÇÃO DE PROJETO PEDAGOGICO E 
EDUCACIONAL BRINCAR INCLUSIVO, ATRAVÉS DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS N.° 030/2024, PREGÃO ELETRÔNICO 
SRP N.° 026/2024; RATIFICO o correspondente procedimento em 
favor de: J A S NEGOCIOS LIDA - R$ 1.539.279,94. 
Alagoa Grande - PB, 11 de Dezembro de 2024 

ANTÔNIO DA SIL VA SOBRINHO -
Prefeito 

www.diariomunicipal.com.br/famup 13 
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RIO AU... 

Resposta ao oficio 7112024 

Assunto: Solicitação de aceitação da Adesão à Ata de Registro de Preços 030/2024, referente ao Pregão Presencial 
n° 36/2024-SRP da Prefeitura Municipal de Uirauna-PB. 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

A empresa RIO VALE AUTOMOTORES LTDA, constituída pelo CNPJ 00.585.424/0001-65, situada na Av Gastão de 
Medeiros Forte, 209 — Jardim Bela Vista — SOUSa/PB, representada pelo seu Diretor Francisco Tertuliano Martins 

Neto, aceita a adesão a ata de registro de preço n°030/2024; Pregão Presencial N° 36/2024; cujo objeto: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE veículos 0 KM, conforme especificações técnicas, para atender as 
necessidades das Secretarias deste Município realizado pela Prefeitura Municipal de Uirauna-PB (Órgão 
gerenciador), para fornecimento de um veículo tipo GM/SPIN LTZ 1.8 2024/2025, e um veiculo tipo GM/S10 LTZ 2.8 O4X4 2024/2025 para o município de Salgadinho-PB. Vale salientar que iremos entregar o veiculo GM/SPIN LTZ 1.8 
2024/2025 pelo preço de 141.000,00. Salientamos que iremos fornecer a GM/S10 LTZ 2.8 4X4 DIESEL com 
caracteristas superiores a versão do modelo do veículo informado na ata de registro de preço, sendo mais vantajoso 

em conteúdo, como também mais segurança e conforto para o município sem sofrer nenhum ônus. 

O 

Sousa, PB 13 de dezembro de 2024 

FRANCISCO " Assinado de forma 
ÇJ digital por FRANCISCO 

TERTULIANO TERTUUANO MARTINS 

MARTINS NETO:01356430406 

NEro:0135643o406 Oááów/024.12.13 
12:01:01 -0300' 

Francisco Tertuliano Martins Neto 
Diretor Comercial 

Rio Vale Automotores Ltda 
CN PJ:00.585.424/0001-65 

RIO VALE AUTOMOTORES LTDA 
Rua Gastão de Medeiros Forte, 209- Jardim Bela Vista - Sousa-PB 
CNPJ: 00.585.424/0001-65 - Insc. Estadual. 16.107.785-4 
Fone: (83) 3522.3011 - Fax: (83) 3521.2470 
CEP. 58808-270 
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• : ESTADO-DÁPAR4.B'A - - 
PREFEITIiRAMUNICIPAL-DE-l71RAÚNA - 

Ofício para Resposta da Adesão da Ata 

Ofício n° 069/2024. 

Uiraúna, 13 de Dezembro de 2024. 

Ao Senhor Excelentíssimo 
MARCOS ANTÔNIO ALVES 
Prefeito Constitucional 

ASSUNTO: Resposta ao Ofício 069/2024 recebido em 05 de Dezembro de 2024, por via 
Email do órgão. 

Ao cumprimentá-la e em resposta ao Ofício, do gabinete do Prefeito do Município de 
Uiraúna-PB, visando a adesão da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 00030/2023, 
MODALIDADE PREGÃO Presencial N° 00030/2024, sendo assim este Órgão Municipal 
manifesta-se FAVORAVELMENTE a respectiva adesão. 
Outrossim, deverá ser observado o previsto no Decreto Federal n° 7.892, de 23 de 
janeiro de 2013, o qual dispõe no artigo 22, §31, in verbis: 

Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública federal que 
não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência 
do órgão gerenciador. 
§ 3° As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este 
artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
Por oportuno, cabe ressaltar que, caberá a esse instituto o contato 
com a empresa vencedora da respectiva Ata e item em questão, a 
fim de verificar a possibilidade de prestação dos serviços 
registrados. 

Atenciosamente; 
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RIO AU... 

Resposta ao oficio 7112024 

Assunto: Solicitação de aceitação da Adesão à Ata de Registro de Preços 030/2024, referente ao Pregão Presencial 
n° 36/2024-SRP da Prefeitura Municipal de Uirauna-PB. 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

A empresa RIO VALE AUTOMOTORES LTDA, constituída pelo CNPJ 00.585.424/0001-65, situada na Av Gastão de 
Medeiros Forte, 209 — Jardim Bela Vista — SOUSa/PB, representada pelo seu Diretor Francisco Tertuliano Martins 

Neto, aceita a adesão a ata de registro de preço n°030/2024; Pregão Presencial N° 36/2024; cujo objeto: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE veículos 0 KM, conforme especificações técnicas, para atender as 
necessidades das Secretarias deste Município realizado pela Prefeitura Municipal de Uirauna-PB (Órgão 
gerenciador), para fornecimento de um veículo tipo GM/SPIN LTZ 1.8 2024/2025, e um veiculo tipo GM/S10 LTZ 2.8 O4X4 2024/2025 para o município de Salgadinho-PB. Vale salientar que iremos entregar o veiculo GM/SPIN LTZ 1.8 
2024/2025 pelo preço de 141.000,00. Salientamos que iremos fornecer a GM/S10 LTZ 2.8 4X4 DIESEL com 
caracteristas superiores a versão do modelo do veículo informado na ata de registro de preço, sendo mais vantajoso 

em conteúdo, como também mais segurança e conforto para o município sem sofrer nenhum ônus. 

O 

Sousa, PB 13 de dezembro de 2024 

FRANCISCO " Assinado de forma 
ÇJ digital por FRANCISCO 

TERTULIANO TERTUUANO MARTINS 

MARTINS NETO:01356430406 

NEro:0135643o406 Oááów/024.12.13 
12:01:01 -0300' 

Francisco Tertuliano Martins Neto 
Diretor Comercial 

Rio Vale Automotores Ltda 
CN PJ:00.585.424/0001-65 

RIO VALE AUTOMOTORES LTDA 
Rua Gastão de Medeiros Forte, 209- Jardim Bela Vista - Sousa-PB 
CNPJ: 00.585.424/0001-65 - Insc. Estadual. 16.107.785-4 
Fone: (83) 3522.3011 - Fax: (83) 3521.2470 
CEP. 58808-270 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 19/12/2024 às 15:19:57 foi protocolizado o documento
sob o Nº 139166/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Salgadinho,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Maikon Roberto Minervino.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Salgadinho
Número da Licitação: 00002/2024
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 17/12/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Salgadinho
Modalidade: Adesão a Ata de Registro de Preços (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos
Valor: R$ 442.500,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: AQUISIÇÃO DE VEICULOS NOVOS, 0 KM, PARA DE ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SALGADINHO PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 442.500,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): RIO VALE AUTOMOTORES LTDA
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 00.585.424/0001-65
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Ata de Registro de Preços Sim 544ef3fa2b00ee8f4946037fe52bb237

Consulta formal à empresa fornecedora dos produtos ou serviços Sim 9f4b1fe091c34b338159d455252f7632

Edital que deu origem à ARP Sim b9a1f55b24802b15523b37d0ecbb8eb4

Estudo Técnico Preliminar Sim da6e27002b83428e2f6477ccfe0ee184

Formalização de demanda Sim e317ee4681bf1da779541174237dcebf

Justificativa da contratação Sim b38174d91e4d6c936f70920852108888

Parecer(es) técnico(s) e/ou jurídico(s) emitido(s) sobre o procedimento Sim 9d239c611fd5cdfa5279d13b14dd0b04

Pesquisa de mercado para demonstração de vantagem na adesão Sim 2f49f0d231bd474e234dc1bb0fc11fb2

Proposta 1 - Proposta e Anexos - RIO VALE AUTOMOTORES LTDA Sim e7903008735902167f75c8c050cf1593

Publicações Sim 4e7b5c48bcedf0423a5f9fd0e487a5da

Ratificação Sim 2be713745b12df0f01d3a1276db8382d

Resposta da empresa fornecedora Sim ff10b2ca3c2924947b8730899e9e3a7c

Resposta oficial do órgão gerenciador autorizando a adesão Sim 7452281f0d03a08b698f65c410787946

Solicitação formal do órgão aderente ao órgão gerenciador Sim ff10b2ca3c2924947b8730899e9e3a7c
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João Pessoa, 19 de Dezembro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

ADESÃO REGISTRO DE PREÇOS N° AD00002/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 241216AD00002 

CONTRATO N°: 00191/2024-SDC 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO E RIO VALE 
AUTOMOTORES LTDA, PARA FORNECIMENTO CONFORME 
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Salgadinho - Rua 
José Marciel de Souza, 154- Centro - Salgadinho - PB, CNPJ n°08.881.666/0001-08, neste 
ato representada pelo Prefeito Marcos Antônio Alves, Brasileiro, Casado, residente e 
domiciliado na Rua José Marciel Souza, 154 - Centro - Salgadinho - PB, CPF n° 
034.688.804-21, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado RIO VALE 
AUTOMOTORES LTDA - R GASTAO MEDEIROS FORTE, 209 - JARDIM BELA VISTA -
SOUSA- PB, CNPJ n°00.585.424/0001-65, neste ato representado por Francisco Tertuliano 
Martins Neto, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Rua Henrique 
Evangelista China, 81, Jardins - Sousa - PB, CPF n° 041.440.701-66, Carteira de Identidade 
n° 3263782 SSDS/PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes 
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Adesão a Ata de Registro de Preços n° AD00002/2024, processada 
nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 
14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n° 11.462, de 31 de Março de 2023; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os 
contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pelo Despacho n° AD 00002/2024 - 02, de 
30 de Dezembro de 1899, tem por objeto: AQUISIÇÃO DE VEICULOS NOVOS, 0 KM, PARA 
DE ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE SALGADINHO- PB. 

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas 
neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, 
processo de Adesão a Ata de Registro de Preços n° AD00002/2024 e instruções do 
Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, 
independente de transcrição; e será realizado na forma integral. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 442.500,00 
(QUATROCENTOS E QUARENTA E DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS). 

CÓD. DISCRIMINAÇÃO MARCA UNID.QIJANT.P.UNITÁRId P. TOTAL 
1 VEICULO, 0KM, VEICULO 

UTILITÁRIO SEM 
CESSIBILIDADE, ZERO 

QUILÔMETRO, ANO E 
MODELO NÃO INFERIOR À 
DATA DA CONTRATAÇÃO, 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 1.8, 
CARROCERIA TIPO MINI 

AN, CAPACIDADE PARA 
7(SETE) OCUPANTES, 
DIREÇÃO COM ASSISTÊNCIA 
HIDRÁULICA E/OU 
ELÉTRICA; VIDROS 
ELÉTRICOS NO MÍNIMO NAS 
JANELAS DAS PORTAS 
DIANTEIRAS, TRAVAS 
ELÉTRICAS NAS PORTAS, 
JOGO DE TAPETES DE 
BORRACHA OU DE 
MATERIAL SIMILAR A 
CARPETE ;CARROCERIA NA 
COR BRANCA, MOTOR DE 
NO MÍNIMO 110CV, 
COMBUSTÍVEL GASOLINA, 
ETANOL OU 
BICOMBUSTÍVEL (ETANOL E 
GASOLINA); TANQUE DE 
COMBUSTÍVEL NO MÍNIMO 
53 LITROS, AR 
CONDICIONADO DE 
FÁBRICA; TODOS OS ITENS 
OBRIGATÓRIOS, 
CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE; DOCUMENTAÇÃO 
(EMPLACAMENTO E 
LICENCIAMENTO) EM NOME 
DO ENTE FEDERADO; 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 
(DOZE) MESES. E DEMAIS 

SPIN 1.8 LTZ 
CHEVROLET 
7/L 

UND 1 141 .000,00141 .000,00 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

ESPECIFICAÇÕES DO 
EDITAL E SEUS ANEXOS. 

2 EÍCULO S10: CAMIONETASIO 
CABINE DUPLA, ZERO4X4 
QUILÔMETRO, 

NO/MODELO DE 
FABRICAÇÃO 
CORRESPONDENTE AO 
EXERCÍCIO CORRENTE E 
MODELO ATUAL (2024), 4 
(QUATRO) PORTAS. COM AS 
SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: MOTOR 

URBO DIESEL, POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 200CV, TANQUE 
DE COMBUSTÍVEL DE NO 
MÍNIMO 76 LITROS, 04 
CILINDROS COM 16 

ÁLVULAS, MOTORIZAÇÃO 
MÍNIMA: 2.8 CILINDRADAS, 
CÂMBIO: AUTOMATICA DE 06 
MARCHAS, COR: BRANCA, 
CAPACIDADE DE CARGA 
MÍNIMA DE 1.000 KG, 
POTÊNCIA MÁXIMA DE 200 
CV, DIREÇÃO ELÉTRICA, 
TRAÇÃO 4X4. 

WT 2.8 

AUTOMATIC 
DIESEL 
CHEVROLET 

UND I 301.500,00301.500,00 

Total: 442.500,00 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação 
verificada no IPCA—IBGE acumulado, tomando—se por base o mês do orçamento estimado, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 
pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 
realizado por simples apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico—financeiro, 
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas 
as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
07.00 SECRETARIA DE SAÚDE/FMS 
10.301.2001.1029 AQUISIÇÃODE VEÍCULOS, AMBULÂNCIAS, VANS, MOBLIARIOS E 
EQUIPAMENTO 
4.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da 
Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do 
período de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições 
e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão 
do Pedido de Compra: 
a - Entrega: Imediata. 
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, 
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos 
dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento 
contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de 
produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 
Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme 
requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente 
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para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio 
da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 
a 123 da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente 
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de 
atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a 
qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 
contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do 
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, 
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo 
licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em 
outras normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado 
pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a 
indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 
a 123 da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante 
ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua 
extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 
14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, 
o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do 
mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou 
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supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo 
celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das 
obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo 
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa 
no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 
163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a — advertência aplicada 
exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b — multa de mora de 0,5% 
(zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso 
injustificado na execução do objeto da contratação; c — multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; 
d — impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 
caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e 
— declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de 
seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, 
IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art. 156; f —
aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que 
o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a 
compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data 
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão 
do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP 
x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de 
compensação financeira, assim apurado: I = (TX _ 100) _ 365, sendo TX = percentual do 
IPCA—IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado 
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pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é 
a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que 
tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6°, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, 
sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos 
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante 
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado elimina-
los, com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em 
que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações. 
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 
37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos 
de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização 
desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a 
Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
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L'F?E E:1TURf, DE 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca 
de Taperoá — Pb. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

Salgadinho - PB, 18 de Dezembro de 2024. 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

~ 

/ií ii ~w J  OA  
MARCOS ANTÔNIO ALVES 
Prefeito Constitucional 
034.688.804-21 

PELO CONTRATADO 

FRANCISCO TERTULIANO 
MARTINS NETO:01356430406 

Assinado de forma digital por FRANCISCO 
TERTULIANO MARTINS 
NETO:01356430406 
Dados: 202412.1810:01:46-0300' 

RIO VALE AUTOMOTORES LTDA 
FRANCISCO TERTULIANO MARTINS NETO 
041.440.701-66 
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(quarenta e oito) horas antes da data fixada para a realização do 
certame, ou protocolar no setor de licitações da Prefeitura Municipal, 
informando o número da licitação. 

Patos/PB, 18 de dezembro de 2024. 

JOSÉ ARAÚJO DANTAS JÚNIOR 
Agente de Contratação 

Publicado por: 
Robevaldo de Andrade Leite 

Código Identificador:333AAE02 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SALGADINHO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO 
EXTRATO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO 

EXTRATO DO TERMO DE RATIFICACÃO 

ADESÃO REGISTRO DE PRECOS N° AD00002/2024 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
J ridica, referente a Adesão Registro de Preços n° AD00002/2024, 

objetiva: AQUISIÇÃO DE VEICULOS NOVOS, 0 KM, PARA 
c ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SALGADINHO -
PB; RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: RIO 
VALE AUTOMOTORES LIDA - R$ 442.500,00. 

Salgadinho - PB, 17 de Dezembro de 2024. 

MARCOS ANTÔNIO AL VES 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
José Leandro Morais 

Código Identificador:92D20E44 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO 
EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO N° 191/2024 

ADESÃO DE REGISTRO DE PRECOS N° 02/2024A 

ETO: AQUISIÇÃO DE VEICULOS NOVOS, 0 KM, PARA DE 
DER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SALGADINHO — PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Adesão Registro de Preços n° 
AD00002/2024 - Ata de Registro de Preços n° 30/2024, decorrente do 
processo licitatório modalidade Pregão Presencial n° 36/2024, 
realizado pelo PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAÚNA. 
DOTAÇÃO: 07.00 SECRETARIA DE SAÚDE/FMS 
10.301.2001.1029 AQUISIÇÃODE VEÍCULOS, AMBULÂNCIAS, 
VANS, MOBLIARIOS E EQUIPAMENTO 4.4.90.52.01 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE. 
VIGÉNCIA: até o final do exercício financeiro de 2024. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Salgadinho 
e: CT N° 00191/2024 - 18.12.24 - RIO VALE AUTOMOTORES 
LIDA - R$ 442.500,00. 

Salgadinho — PB, em 18 de dezembro de 2024. 

MARCOS ANTÔNIO AL VES 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
José Leandro Morais 

Código Identificador:5A8AA52E 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA GRANDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA GRANDE 
RATIFICAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA GRANDE 

RATIFICAÇÃO - ADESÃO REGISTRO DE PREÇOS N° 
AD00008/2024 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Adesão Registro de Preços n° AD00008/2024, 
que objetiva: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 
ATRAVÉS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 022/2024, 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 003/2024; RATIFICO o 
correspondente procedimento em favor de: MCM DISTRIBUIDORA 
DE ALIMENTOS LIDA - R$ 153.761,75. 
Alagoa Grande - PB, 06 de Dezembro de 2024 

ANTÔNIO DA SIL VA SOBRINHO -
Prefeito 

Publicado por: 
Antônio Soares de Lima 

Código Identificador:11D39823 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA GRANDE 
EXTRATO DE CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA GRANDE 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 
ATRAVÉS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 022/2024, 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 003/2024. FUNDAMENTO LEGAL: 
Adesão Registro de Preços n° AD00008/2024 - Ata de Registro de 
Preços n° 0002/2024, decorrente do processo licitatório modalidade 
Pregão Eletrônico n° 00003/2024, realizado pela SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO DE SANTA RITA. DOTAÇÃO: Recursos não 
Vinculados de Impostos: 02.080 - SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL - FUNDO MUNICIPAL DE 
AÇÃO SOCIAL - 02080.08.244.0913.2022 - ATENÇÃO A 
POPULAÇÃO CARENTE - 02080.08.244.0913.2023 -
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL - 02080.08.244.0913.2137 -
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE OUTROS PROGRAMAS 
SOCIAIS - 3390.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO -
3390.32.00.00 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA. 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2024.PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Alagoa Grande e: CT N° 
00085/2024 - 06.12.24 - MCM DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
LTDA - R$ 153.761,75. 

Publicado por: 
Antônio Soares de Lima 

Código Identificador:E0C3FD34 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA GRANDE 
RATIFICAÇÃO 

RATIFICAÇÃO - ADESÃO REGISTRO DE PREÇOS N° 
AD00010/2024 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Adesão Registro de Preços n° AD00010/2024, 
que objetiva: AQUISIÇÃO DE PROJETO PEDAGOGICO E 
EDUCACIONAL BRINCAR INCLUSIVO, ATRAVÉS DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS N.° 030/2024, PREGÃO ELETRÔNICO 
SRP N.° 026/2024; RATIFICO o correspondente procedimento em 
favor de: J A S NEGOCIOS LIDA - R$ 1.539.279,94. 
Alagoa Grande - PB, 11 de Dezembro de 2024 

ANTÔNIO DA SIL VA SOBRINHO -
Prefeito 
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PRE+ EiTURA DE 

HUMILDADE PARA AVANÇAR 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido procedimento de Adesão a Ata de Registro de Preços: 

Objeto: AQUISIÇÃO DE VEICULOS NOVOS, 0 KM, PARA DE ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
SALGADINHO — PB. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento 
vigente para a devida execução do objeto a ser licitado ficando, portanto, demonstrada, pela 
reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses 
recursos com o compromisso a ser assumido: 

07.00 SECRETARIA DE SAÚDE/FMS 
10.301.2001.1029 AQUISIÇÃODE VEÍCULOS, AMBULÂNCIAS, VANS, MOBLIARIOS E 
EQUIPAMENTO 
4.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE 

Salgadinho - PB, 16 de Dezembro de 2024 

Q►Q~t~~~~ de o 

►~ ~~p' o, ~~~, t ll~/~o. ~ f 

ARIA AP RY ECIDA ALVES 
Secretária 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 19/12/2024 às 15:22:53 foi protocolizado o documento
sob o Nº 139169/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Salgadinho,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Maikon Roberto Minervino.

Número do Contrato: 000001912024
Data da Publicação: 19/12/2024
Data da Assinatura: 18/12/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 442.500,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: AQUISIÇÃO DE VEICULOS NOVOS, 0 KM, PARA DE ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SALGADINHO PB.
Contratado (Nome): RIO VALE AUTOMOTORES LTDA
Contratado (CNPJ): 00.585.424/0001-65

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 4e7b5c48bcedf0423a5f9fd0e487a5da

Comprovantes de regularidade da contratada Sim d671f1fe10f8a2fb4367e5f5d9d1ccdf

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 1141cd112741a8a1ea63e30503888c4e

Contrato ou instrumento equivalente Sim 685d7b1384dac0aeb6ef1959467826b2

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 19 de Dezembro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 01/01/2025 12:00. Validação: 62FE.4D8D.10A3.2C55.5624.240B.08D4.DE58. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 139166/24. Data: 19/12/2024 15:22. Responsável: tramita.

135

135



Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

139166/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Salgadinho
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 19/12/2024 às 15:22h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 139169/24 ao Documento 139166/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 139166/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 80 - 87 685d7b1384dac0aeb6ef1959467826b2

Comprovante de publicidade 88 4e7b5c48bcedf0423a5f9fd0e487a5da

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 89 1141cd112741a8a1ea63e30503888c4e

Comprovantes de regularidade da contratada 90 - 134 d671f1fe10f8a2fb4367e5f5d9d1ccdf

RECIBO PROTOCOLO 135 62fe4d8d10a32c555624240b08d4de58

João Pessoa, 19 de Dezembro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 01/01/2025 12:00. Validação: 7DF0.A618.B8DC.C284.FCDD.F9FE.700C.A202. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 139166/24. Data: 19/12/2024 15:22. Responsável: tramita.
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